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SENADO FEDERAL 

I- ATA DA 177• SESSÃO, EM Z3 DE SE­
TEMBRO DE 1985 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da Re­
pública 

Submetendo â deliberação do SenadQ a escolha de 
nome indiCado para função cujo provimento depende de 
sua prévia aquiesr:ênda: -

- N9 215/85 (n"' 461/85, na origem), referente à 
escolha do Sr. Ivan Velloso da Silveira Batalha, Mi~ 
nistro de Primeira Classe, da Otrreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
à ~epública Árabe do Égito. 

- N~'s 216 e 217/85 (n"'s .11-64 e465f85, na origem), 
restituindo autógrafos de projetos de lei saitcionados. 

1.2.2 - Pareceres encaminhados à Mesa 

1.2.3 - Discursos do Expediente 

SENADOR FÁBIO LUCENA, como Lfder- Dis­
curso proferido pelo Presidente José Sarney na aber­
tura da quadragésima sessão plenári3. da ONU. 

SENADOR MOACYR DUARTE, como Lfder­
PolítÍca de discriminação rá.cial' na África do Sul. 

i.J- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n~' 347/85, requerendo, nos ter­
mos do art. 371, c, do Regirnento Interno, urgência 
para o Projeto de Lei do Senado n9 257/85, que esta~ 
belece a obrigatoriedade do cadastramento dos doa­
dores de sangue, bem como a reali~ção de exames 
laboratoriais no sangue coletado, visando prevenir a 
propagação de doenças, e dá outras providências. 
Votatiio adiada por falta de quormn. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 233/81, que fixa 
percentual mínimo para aplicações em educação pe­
las empresas em que o Estado tem participação acio-

SUMÁRIO 
i1ária majofifária. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

- Projeto de Lei do Senado ·n"' 41/82, qUe a"cres­
centa artigo ao Decreto-lei n9 594, de 27 de maio de 
1969, que irtStitui a Loteria Esportiva Federal, e dá 
outras providências. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

-Projeto de Lei da Cârtlara n9 98(80 (n"' 
3.181f80, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
isenção da multa prevista no art. 89 _da Lei n"' 4.737, 
de 15 de julho de 1965- Código Eleitoral. Discussão 
encerrada, ficando a votação adiada por falta de quo­
rwn. 

-Projeto de Lei da Câmara n'i' 50/82 (ri"' 
2.056(79, na Casa de origem), que altera o§ 2"' do art. 
389 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto~lei n~' 5.452, de 11' de maio de f943. 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do 
Senado n~' 116/80.) Discussio eocerrada, ficando a 
votação adiada por falta de quorum. 

- Pr?jeto de Lei do Senado n~' 116/80, que obriga 
a construção de creches nos conjuntos habitacionais. 
(Tramitando em conjuntO com o Projeto de Lei da 

--Câmara n~' S:Oj82.) Discussão encerrada, ficando avo­
tação adiada por falta de quorum. 

.-Projeto de Lei do Senado n"' 151/80, que disci~ 
phna o emplacamento de carros oficiais, e dâ outras 
providências. Aprovado. Á Comissão de Redação. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 96/SO, ·que dispõe 
sobre a participação dos servidores nos órgãos de di­
reção e fiscalização das entidades que menciona. 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do 
Senado n9 .129/80.) Discussão encerrada, ficando a 
votação admda por falta d'e quorum. 

-Projeto d~---~i do Senado n~' 129/80, queassegu~ 
r a a participação dos empregados na direção das em~ 
presas públicas e sociedades de ecoriomia mista. 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei" dO-

Senado n"' 96/80.) Discussão encerrada, ficando avo­
tação adiada por falta de quoru111;. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 336/80, que dispõe 
sobre privilégios assegurados às empresas de audita­
gem de capital nacional, e dá outras providências. 
Discussio encerrada, ficando a votação adiada por 
ntlta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 62/81, que dispõe 
sobre a cobrança de contas de energia elétrica, água, 
gãs e telefone, pelas empresas concessionârias de ser· 
viços públicos, e dá outras providências. Discussão 
encerrada, ficando a votação adiada por falta de quo-
rum. 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR ALCIDES SALDANHA -1500 ani· 
versârio da Revolução Farroup~lha. 

SENADOR LUJZ CAVALCANTE- Artigo do 
Sr. Austregésilo de Athayde, intitulado ''Tudo certo, 
e os jetons?", publicado no Correio Brazillense do úl­
timo dia 19. Devolução ao Senado dejetons pagos-in~ 
devidamente a S. Ex~ 

SENADOR ODACIR SOARES- Corte no pro­
grama de investimentos e despesas da SUDAM, na 
proposta orçamentária do Governo para o exercício 
de 1986. 

SENADOR ENEAS F A. RIA - Data nacional da 
Arábia Sauâita. · 

1.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima 
S(lSsâo. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- MESA DIRETORA 

3- LíDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

4- COMPOSIÇÃO DAS COMISS0ES PER­
MANENTES 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor~Geral do Senado Federal 

JOS~ LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO MORAES DA SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO CÉSAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

DiretOr Adiunto 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seç-:lo !!) Setembro de 1985 ~ 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRA.FICO DO SENADO FIDERAL 

DIA.RIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsobilidOde do Mesa do Senado Federal 

Via Superfície: 

Semestre 

Ano 

ASSINATURAS 

..... -....... -.- ........ ---~--·~-.- ... . 

Exemplar Avulso: Cr$ 50,00 

Tirogam: 2.200 exemplares. 

Cr$ 3.000,00 

Cr$ 6.doo,oo 

Ata da 177~ Sessão, em 23 de setembro de 1985 

3• Sessão Legislativa Ordinária, da 47• Legislatura 

Presidência do Sr. Enéas Faria e Marcelo Miranda 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- A1tevir Leal- Mário Maia- Fábio 
Lucena - Raimundo Parente - Galvão Modesto -
Odacir Soares- Aloysio Chaves- Alexandre Costa­
Moacyr Duarte- Martins Filho- Humberto Lucena 
- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista ~Jutahy Ma­
galhães - Lomanto Júnior -:- José Fragelli --Roberto 
Wypych - Enéas Faria - Alcides Saldanha. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de:20 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regiment!fl, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, inciamos nossos trabalhOs. 
O Sr. 19-Secretário irá proceder à leitura do Expedien­

te. 

.t: lido_ o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da Repl.Íblica submetendo à de­
liberação do Senado a escolha de nome indicado para 
função cujo provimento depende de sua prévia aquies~ 
cência: 

MENSAGEM 
N• 215, de 1985 

(N9 461/85, na origem) 

Excelentíssimos Senhores m~~~ros do Sen~do.Fede~ 
ral: 

De conformidade com o art. 42, item fi, da Consti­
tuição Fede_ral, tenho a honra de submeter à aprovação 
de Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, do Se­
nhor Ivan Velloso da Silveira Batalha, Ministro de Pri.:: 
meira Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer, a 
função de Embaixador do Brasil junto à Repúblíca Ára­
be do Egito, nos termos do§ 2Q do art. 25 do Decreto n9 
89.766, de 7 de junho de 1984. 

Os méritos do Embaixador Ivan Velloso da Silveira 
Batalha, que me induziram a escolhê-lo para o desempe­
nho dessa elevada função, constam da anexa informação 
do Ivtinistério das Relações Exteriores. _ 

Brasma._ em 20 de setembro de 1985.- JoSé Sarney. 

INFORMAÇÃO 

Curriculu~ vitae 

IVAN VELLOSO DA SILVEIRA BATALHA 

Rio '!~Janeiro- RJ, 13 de fevereiro de 1930. 

Filho de Zacharias Antonio de Carvalho Batalha e Edda 
Velloso da Silveira Batalha. 

Bacharel em Direito, Faculdade Nacional de Direito, 
UB . 
Curso de Preparação à Carreira de Diplomata, IRBr. 
Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas, IRBr. 
Estãgio- nã OrganizaÇão dos Estados Americanos. 
Curso de Informação, ESG. 

Terceíro-Seci"ctário, 27 de fevereiro de 1958. 
Segundo-Secretário, merecimento, 14 de julho de I96l. 
Primeiro-Secretário, merecimento, 31 de dezembro de 
1966. -- -
Conselheiro'~-merecimentoJ 19 de janeiro de 1973. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 27 d(;)Ulho 
de 1913. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 23 de janeiro 

- de 1980. 

Auxiliar do Secretário-Geral de Política Exterior, 
1969/73. 
Chefe do Gabjncte do Secretário-Geral, 1974. 
Chefe do Departame~to da Europa, 1979/85. 

Bonn, Térceiro-SeCretário, 1960/6l. 
Bonn, Segundo-Se<:retário, 1961/63. 
Lu Paz, Segundo-Secretário, 1963/65, 
La Paz, Encarregado de Negócios, 1963, 1964 e 1965. 
Praga, Segunâo:"S"ecretário, 1965/66. 
Praga, Primeiro-Secretário, 1966/68. 
Praga, Encarregado de Negócios, 1966, 1967 e 1968. 
La Paz, Encarregado de Negócios, 1971. 
Roma, Ministro-Conselheiro, 1974/77. 

Roma, Encarregado de Negócios, 1974, 1975, 1976 e 
1977. - . -·. . -·. 

Bonn, Ministro-Conselheiro, 1977/79. 
Bonn, Encarregado de Negócios, 1978/79. 

XIII Seminário Internacional para Diplomatas, Salzbur~ 
go, 1970 (participante). 
VI Sessão da Comissão Mista Teuto-Brasileira de Coo­
peração Econômica, Bonn, 1979 (chefe). 
11 Reunião da Comissão Econômica Franco-Brasileira 
de Indústria e CÕméfcio, Paris, 1979 (sUbdi.f:fe). 
VI Reunião da Comissão Mista Brasil-União Soyiética, 
Brasília, 1979 (subchefe). 
VI Reunião da Comissão Mista Brasil-Polônia, Brasília, 
1980 (subchefe). 
VI Reunião da Comissão Mista Brasil-Bulgária, Brasília, 

- 1980 (subchefe). 
VI Reunião da Comissão Mista Brasil-Romênia, 
!Jrasília, 1980 (subchefe). 
11 Reunião da Comissão Mista Brasil-Noruega, Brasília, 
1980 (subchefe). 
VII Reunião~ da __ Comissão _Mista Brasil-Iugoslávia, 
Brasília, 1980 (subchefe). 
VIII Reunião da Comissão Mista Brasil­
Tchecoslováquia, Brasília, 1980 (chefe). 
Comissão de Comêrcio"_com a Europa Oriental (COLES­
TE), 1979/80 (presidente). 
I Reunião da Comissão Mista Brasil-Dinamarca para 
Cooperação Econômica e Industrial, Copenhague, 1980 
(chefe). 
III Reunião da Comissão Económica Luso-Brasileira, 
Lisboa, 1980 (chefe). 
V1, Reunião da Comissão Mista Brasil-Hungria, Buda­
péste, 1980 (chefe). 
TV Reunião da_ Comissão Mista 6rasil-RDA, Berlim, 
i!i80 (chefe). 
TI Reunião da Comissão Mista Brasil~Dinamarca para 
Cooperação Econômica e Industrial, Brasília, 1981 (che­
fe). 
VII Reunião da Comissão Mista Brasil-União Soviética, 
Moscou, 1981 (subchefe). 
1_11 ReuniãO da Comissão MiSta Brasil-Noruega para 
Comércio e Cooperação EcciriômiCa, Industrial e Técni­
ca, Oslo, 1981 (chefe). 

· IX Reunião da Comissão Mista Brasil-Tchecoslovâquia, 
Praga,. 1981 (chefe). 
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VI Reunião da Comissão-Mista Brasil~Rornên1a, Buca­
rest, 1981 (chefe). 

·VIII Reunião da Comissão Mista iCUtO-Brasileira de 
Cooperação Econômica, -Frankfurt; i981 (chefe). 

Ordem do Mérito Naval, Comenditdor, Brasil. 
Ordem do Mérito Militar, Grande Oficial, Brasil. 
Ordem do Mérito Aeronáutico, Comendador, Brasil. 
Ordem de Rio Branco, Grande Oficial, Brasil. 
Medalha do Mérito Santos Dumont, Brasil. 
Medalha Tamandarê, Brasil. 

Cruz do Mérito, Grande Oficial, Alemanha. 
Ordem do Condor dos Andes, Oficial, Bolívia. 

Prêmio Rio-Branco e Medalha de Vermeil no Curso de 
Preparação à Carreira de Diplomata, IRBr. 

O Embaixador Ivan Velloso da Silveira Batalha se en­
contra nesta data no exercício de suas funções de Chefe 
do Departamento da Europa. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, em 

.de de 1985.- Paulo Monteiro Lima, Chefe do DeK 
partamento do Pessoal. 

À Comissão de Relações_ Exteriores. 

MENSAGENS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de Projetos de Lei sancionados: 
N'i' 216/85 (n~> 464/85, na origem) de 20 de seteinbro 

do corrente ano, referente ao Projeto de Lei da Câmara 
n~' 100, de 1978 (Í11' 2.002/76, na Casa de ori~~m), que 
institui salário adicional para os empre,&ados no setor de 
energia elétrica, em condições de periculosidade. 

(Projeto que se transformoU na Lei nV7.369, de 20 de 
setembro de 1985.). 

N"' 217/85 (n~' 465/85, na origem) de 20 de setembro 
do corrente ano, referente ao Projeto de Lei da Câmara 
n~' 118, de 1985 (n~' 6.266/85, na Casa de origem), que alK 
tera o item XXVIII do Anexo 11 do DecretoKiei n91.341, 
de 22 de agosto de 1974. 

(Projeto que se transformou áiLd n~' 7.370, de 2Q de 
setembro de !985.) 

PARECERES 

PARECER 
N• 677, de 1985 

Da Comissão de Redação 

Reda~ão linal do Projeto de Resolução n? 12, de 
1985. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n9 12, de 1985, que aprova as contas do GoK 
verno do Distrito Federal, relativas ao exercíciO de 1981. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 23 de setembro de 
1985. -José Ignácio Ferreira, Presidente- Jorge Kalu­
me, Relator. - Octávio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER No 677. DE 19&5 ~ 

Redação final do Projeto de Resoluçilo n9 12, de 
1985. 

Faço saber que o Se,nado :i='ederal aprovou, nos termos 

do· art. 52, item 30, do Regimento Interno, e ~. 
_____ , Presidente, promulgo a seguintt: 

RESOLUÇÃO~ No • DE 1985 

Aprova as contas do Governo do Distrito Federal, 
relativas ao exercício de 1981. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. São aprovadas as contas do Governo 

do Distrito Federal, relativas ao exercício financeiro de 
1981, e de acordo com o parecer prévio dO Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, aprovado na sessão especial 
realizada a 20 de setembro de 1982.. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NAciONAL (Seção !I) 

PARECER 
N' 678, de 1985 

Da Comissão de Redação 

Redação_ linal do Projeto de Resolucão o9 82, de 
1985. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n"' 82, de_ 1985, que suspende a execução dos 
§§ !9 e 2Q do art. 4~>, da Lei n"' 999, de 13 de dezembro ?e 
1977, do Munidpío de Junqueirópolis, Estado de Sao 
Paulo. 

Sala de Reuniões da ComissãO, em 23 de setembro de 
1985. ~José Ignácio Ferreira, Presidente- Jorge Kalu­
me, Relator - Octát'io Cardoso. 

ANEXO AO PARECER No 678. De 1985 

Redação final do Projeto de Resolução o\' 82, de 
1985. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VÜ, da conStituiçãO,- e eU: 
-------• Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO Ni • De 1985 

Suspende a execução dos §§ 19 e 29 do art. 49, da 
Lei n~> 999, de 13 de dezembro de 1977, do Município 
de J unqueirópolis, Estado de São Paulo. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único_, É suspensa, por inconstitucionalidade, 

nos termos da de_cisão do Supremo Tribunal Federal, 
proferida em 18 de novembro de 1982, nos autos do Re­
curso Extraordinário n"' 98.58l.:ó, do Estado de São PauM 
lo, a execução dos§§ 19 e 29 do art. 49, da Lei n'i' 999, de 
13 de dezembro de 1977, do Município de Jungueirópo­
Jis,_ gaque_l_e Estado. 

PARECER 
N• 679, de '985 

D~ Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolu~ão n9 83, de 
1985 

Relator: Senador Octávio Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução n9 83, de 1985, que suspende a execução do 
artigo 2<? da Lei ni' 7.266, de 17 de outubro de 1973, do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 23 de setembro de 
!985. -José Ignácio Ferreira, Presidente- O~távio 
Cardoso, Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER No 679. DE 1985. 

Reda~ão linal do Projeto de Resolução n9 83, de 
1985. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' .de 1985 

Suspende a execução do artigo 21' da lei n9 7~266, 
de 17 de outubro de 1973, do Estado do Rio de Janei-
w. 

O Senado Federal resolve: 

~-Artigo único. É suspensa, por inconstitucionaJídade, 
nos termos da decisã_o definitiva do Supremo Tribunal 
Federal, profçridu em 7 de junho de 1984, nos autos do 
Recurso Extraordinário n~' 101.955-7, do Estado do Rio 
de Janeiro, a execução do artigo 29 da_Lei n~' 7 .266, de 17 
de outubro de 1973, daquele Esta.d_o__.._ 
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PARECERES 
N•s 680, 681 e 682, de 1985 

Sobre a Mtnsagem n'i' 26, de 1985 (n9 35, na ori­
gem), do Senhor Presidente da República, submeten­
do à aprovação do Senado Federal proposta para que 
seja autorizada a Prefeitura de Joviânia ( GO) a con­
tratar operação de crédito no valor de Cr$ 33.712.590 
(trinta e três milhões, setecentos e doze mil, quinhen­
tos e noventa cruzeiros). 

PARECER N' 680, DE 1985 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Henrique Santillo 

Com a Mensagem n~' 26/85, o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federat 
pleito da Prefeitura Municipal deJoviânia (GO), que ob­
jetiva contratar, junto à Caixa Econômica Federal, esta 
na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social- F AS, a seguinte operação de crédi­
to: 

~'Características da operação: 

A...;.;;:·Valor: Cr$_ 33.712.590 (correspondente a 2.543, 
45 ORTN, à razão de Cr$ 13.254,67, em julhoj84); 

B- Prazos: 
I -de carência: I ano; 
2- de amortização: 4 anos; 

C - Encargos: 
I -juros: 6% a.a., cobrados trimestralmente; 
2- correção monetária: 70% do índice de variação 

das ORTN; 

D- Garantia: vinculação de parcelas do Imposto 
sobre Circulação de Mercadorias (ICM); 

-E- D~Stina~ão dos recursos: aquisição de caminhão 
para coleta de lixo." 

O Conselho Monetârio Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central <lo Brasil que examinou o assunto pelo 
seu Departamento de OperaçõeS com Títulos e Valores 
Mobiliâricis e constatou que, .. não obstante a natureza 
extralimíte da contratação pretendida, o endividamento 
consolidado interno do referido Município, após a ·sua 
realização, permaneceria contido nos limites fixados 
pelo artigo L<? da Resolução n~" 62/75, parcialmente mo­
dificado pelo artigo )9 da Resolução n'i' 93/76, ambas do 
Senado federal". 

Ouvída a respeito,- a Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República (SEPLAN/SAREM) infor­
mou nada ter a opor quanto à realização da operação em 
causa. Segundo o parecer apresentado pela Caixa Eco­
nômica Federal, a operação sob exame é viável técnica, 
econômica e financeiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos tennos do seguinte 

~_PROJETO DE RESOLUÇÃO No 100. DE 1985 

AutOriza a Prefeitura Municipal de Joviânia (GO) 
a elevar em Cr$ 33.712.590 (trinta e três milhões, se­
tecentos e doze mil, quinhentos e noventa cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Fedefal resolve: 
- Art. 19 h a Prefeitura Municipal deJoviánia, Estado 

de Goiás, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autOrizada a ele­
var o montante de sua dívida consolidã.da interna em 
ti-s; .Ú.712.590 _(trinÚ1~e três milhões, setecentos e doze 
mil, quinhentos e ·noventa cruzeiros) corresPondente a 
2.543,45 ORTN, considerado o valor nominal da ORTN 
de Cr$ 13':254,67- vigente em julho de 1984, a fim de que 
possa contratar uma operação de crédito de igual Valor 
junto à Caixa Econômica federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS, destinado à aquisição de caminhão para coleta 
de lixo no Município, obedecidas as condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 
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Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua public~ção. 

Sala das Comissões, 28 de junho de \985. -João Cas­
telo, Presidente - Henrique Santillo, Relator -José 
Lins- Fábio Lucena- Alexandre Costa- Cid Sampaio 
- Lenoir Vargas- Mário Maia. 

PARECER N• 681, DE 1985 
D~:i Comissão ·de Constituição e Justiça 

Sobre o Projeto de Resolução n<;> 1.985, da Comis­
são de Economia, que "autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Joviânia (GO) a elevar em Cr$ 33._712.590 
(trinta e três milhões, setecentos c do'U mil, quinhen­
tos e noventa cruzeiros) o montante de sua dhida con­
solidada. 

Relator: Senador Henrique Santillo. 

O presente Projeto de Resolução, da COmissão_ de 
Economia do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n~ 026/85, do Senhor PreSi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Joviânia (00) a contratar uma operação de crédito, no 
valor de CrS 33.712.590 (trinta e três milhões, se_tecentos 
e doze mil, quinhentos e noventa cruzeiros) juntO à Cai­
xa Econômica Federal, destinada a financiar a aquisiÇão 
de caminhão para coleta de lixo, naquele Municifúo. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no 
artigo 29 da Resolução nq 93, de I l-10-7.6, do Senado Fe­
deral, implicando, por conseguinte, a não _observância 
dos limites fixados pela Resolução n9 62/75, também do 
Senado Federal, visto que os recursos a serem repassa­
dos provêm do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento 
Social - FAS. 

O processo está íriStruíd.o com todos os documentos 
que habilitam a conhecer perfeitamente a operação, os 
recursos para satisfazer ôs compromissos e a ·sua finali­
dade, bem como a Lei Municipal nq 236, de 16-3-84, au­
torizadora do pleito sob exame. 

Ante o exposto, verifica-se que a proposição foi elabo­
rada consoante as prescrições legais e regimentais aplicá­
veis à espécie, merecendo, por isso, o nosso encaminha­
mento favorável, no que tange aos aspectos de constitu­
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 4 de_ setembro de 1985. -_José Ig­
nácio Ferreira, Presidente- Henrique Santillo, Relator 
-Nelson Carneiro ~Jutahy Magalhães- Nivaldo Ma­
chado - Martins Filho - Hélio Gueiros - Alfredo Cam­
pos. 

PARECER N' 682, DE 1985 
D~ Comissão de Municípios 

Relator: Senador Gastão Müller 

Visa o presente Projefd a autorizar a Prefeitura Muni­
cipal de Joviânia (00) a c.Qntratar operação de crédito, 
junto a Caixa Econômica Federal, na qualidade de ges­
tora do_Eu_ndo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
FAS, no valor de Cr$ 13..712.590 (trinta e três milhões, 
setecentos e doze mil, quinhentos e noventa cruzeiros) 
destinada a financiar a aquisição de caminhãQ para cole-
ta de lixo no Município. --

A matéria foi detidameote apreciada pel.a ComiSSão de 
Economia que concluiu pelo presente -diploma legal, 
uma vez que Ha operação sob exame é viável téchicã, 
econômica e fínanceirailiente". _ 

No âmbito da competência desta Comissão opinamos 
pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto peta 
Comissão de Economia da Casa, visto que a operação de 
crédrtó a·ser aUtorizada propicia rã benefícios para o mu­
nicípiO em questão, 

É o parecer. 
Sala das Comissões, 19 de setembro de 1985.- Moa­

cyr Dalla, Presidente- G:astão Müller, Relator- Luiz 
CaValCante- Roberto Wypych- Alcides Paio- Nival­
do Machado - Jorge Kalume - Lourival Baptista - Al­
tevir Leal - Alcides Saldanha. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

PARECERES 
N•s 683, 684 e 685, de 1985 

PARECER N• 683, DE 1985 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 
23, de 1985 (n9 32/85, na origem}, do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovaç1lo do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Aurora do Norte (GO) a 
contratar operação de crédito no valor de CrS 
141.371.509 (cento e quarenta e um milhões, trezen­
tos e setenta e um mil, quinhentos e nove cruzeiros). 

Relator: Senador Henrique Santillo 

Com a Mensagem nq 23/85, o_Senhor_ Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Aurora do Norte (00) 
que objetiva contratar junto à Caixa Econômica Federal, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao De­
senvolvimento Social - FAS, a seguinte operação de 
crédito: 

- -''Características da operação: 
A-....=- Valor: Cr$ 141.371.509 (correspondnete a 

9.669,80 ORTN; à razão de 14.619,90 em agof84; 
B- Prazos: 
1--:- d_e carência: 2 anos; 
r.:...~dl!amortização: 10- anos; 
C - EncargoS: 
1 -juros de 6% a.a., e 
2- correção monetãria de 70% do índice deva­

riação das ORTN; 
D - Garantia: vinculação de quotas do Fundo 

de Participação dos Municípios (FPM); 
E- Destinação dos Recursos: implantação de 

-- meios-fios e sarjetas." 

O Conselho Monetãrip_Naciónal pronunciou-se pelo 
encamln-ha:mento âo pedido, nos termos-do parecer do 
Banco Central do Brasil, que concluiu que a: ásslinção de 
tal compromis-so não deverã acarretar àquela Prefeitura 
maiores pressões na execução orçamentária de seus futu­
ros exercícios, jâ que a ffiar&em de poupança-real é bas­
tante supe-riof ão maioi- dispêndio qUe a sua dívida con­
solidada interna apresentará após a realização das ope­
rações pretendidas. 

Segundo o parecer apresen~ado pela Caixa EconômiCa 
Federal, a operação sob exame ê viável, técnica, econô­
mica e financeiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 101, DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Aurota do 
Norte (GO) a elevar em CrS 141.371.509 (cento e 
quarenta e- um milhões, trezentos e setenta e um mil, 
quinhentos e nove cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada interna. 

O S_enado Federal resolve: 
Art. lq É a Prefeitura Municipal de Aurora_do Nor~ 

te, Estado de Goiás, nos termos do art. 29 _da Resolução 
n9 93, de -11 de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a elevar o montante de sua dív_ida consolidada 
inteí'n!cem -cr$ 141.371.509 (ce:nto e qUarentá-e um mi~ 
lhõi!S, trezentos e setenta e um míl, _quinhentos e nove 
cruzeiros) correspondente a 9.669,80 ORTN, considera­
do.o.valor nominal da ORTN de Cr$ 14.619,90 vigente 
em agosto de 1984, a fim de que possa contratar uma 
opeiação de crédito de igual valor,junto à Caixa Econô­
nllca FéderaCesta na qUalidade de gestora do Fundo de 
A paio ao Desenvolvimento SoCial - F AS, destinado à 
implantação de meios-fios e sarjetas nolviutiicípio; obe­
de_cidas al! condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala_ das CQmissões, 28 de junho de 1985. -João Cas­
telo, Presidente --H-enrique Santillo, Relator - José 
Lins- Fábio Lucena- Alexandre Costa- Cid Sampaio 
- Lenoir Vargas- Mário Maia. 

Setembro de 1985 

PARECERES NoS 684 E 685, DE 1985 

Sobre o Projeto de Resolução n~" 101, de 1985, da Co­
missão de Economia, que "autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Aurora do N()rte - GO, a elevar em Cr$ 
141.371.509 (cento e quarenta e um milhões, trezentos e 
setenta e um mil e quinhentos e nove cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada". 

PARECER No 684, DE 1985 
Da Comissão de Constitul~ão e Justiça 

Relator: Senador Henrique Santillo 

. O presente_pr_ojeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer Sobre 3. Mensagem n9 23/85, do Senhor Presidente da 
R-epUblica, autoriza a Prefeitura Municipal de Aurora 
do Norte - GO, a contratar uma operação de crédito, 
no valor de Cr$ 141.371.509- (cento e quarenta e um mi­
lhões, trezentos e setenta e um mil e quinhentos e nove 
cruzeiros) junto à Caixa Econômica Federal, destinada a 
financiar a implantação de meios-fios e sarjetas, naquele 
municlpio. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no 
art. 29 da Resolução n9 93, de 11-10-76, do Senado Fede­
ral, implicari.do, por conseguinte, a não observância dos 
lirp_ites fl_~~dãs pela Resolução n9 62/75, tambêm do Se­
nado federal, visto que os recursos a serein-repasSãdos 
provêri1 do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FAS. 

O processo está instruído com todos os documentos 
que o habilitam a conhecer perfeitamente a operação, os 
recursos para satisfazer os compromissos e a sua finali­
dade, bem como a Lei Municipal n9 12, de 9-3-84, autori­
zadora do pleito sob exame. 

Ante o expOStO; Verifica-se qUe a proposição foi elabo­
rada cons_oante as prescrições legais e regimentais aplicá­
veis à espécie, merecendo, por isso, o nosso encaminha­
mento favorável, no que tange aos aspectos de_constitu­
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 4 de setembro de1985,_-José Ig­
nácio Ferreira, Presidente - Henrique Santillo, Relator 
-Nelson Carnelr"õ.:....:. Jtiiãhy MãgãthãeS- N~tVaidO Ma-­
chado- Martins Filho- Hélio Gueiros- Alfredo Cam­
pos. 

PARECER N• 685, DE 1985 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Scn_a.dor Jorge Kalume 

Sob exame o _projeto de resolução, de autoria da Co­
missão de Economia do Senado Federal, que objetiva 
autorizar a Prefeitura Municipal de Aurora do Norte­
GO, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
141.371.509 (cento e quarenta e um milhões, trezentos e 
setenta e um mil e quinhentos e nove cruzeiros), destina­
da à implantação de meios-fios e sarjetaS naquele mu­
nicípio. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Economia 
no que_~!z_ respeito .aos aspectos financeiros, a qual con­
clui pelo presente diploma legal, tendo em vista a priori­
dade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a ca­
pacidade de pagamento do solicitarite. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhi~ento do _pleito, nos terffios do proposto 
pela Comissão de_Finanças, tendo vista, a situação finan­
ceira aflitiva com -que se defronta a maioria dos municí­
píos brasileirOs, em face da concentração das receitas tri­
butárias a nível da União-.- e Ser o instituto do endivida­
mento o único mecanismo de que dispõe para implemen­
tar os programas de trabalho. 

Sala das Comissões, 19 de setembro de 1985.- Moa­
cyr Dalla, Presidente- Jorge Kalume, Relator- Luiz 
Cavalciuitf:- ltõiierto Wypych- AlcideS Paio- Nival­
do Machado - Gastão Müller- Lourival Baptista - Al­
tevir Leal - Alcides Saldanha. 



Setembro de 1985 

PARECERES 
N•s 686, 687 e 688, de 1985 

PARECER N• 686; DE 1985 
Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem n' 120, de 1985 (n<~283/85, na 
origem), do Senhor Presidente da República, subme-­
tendo à aprovação do Senado Federal proposta para 
que seja autorizada a Prereitura <l_e Pira<:icaba (SP) a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
10.720.200.000 (dez bilhões, setecentos e vinte mlR 
lbões, duzentos mil cruzeiros). 

Relator: Senador Henrique Santillo 
Com ã. Mensagem n~" 120/85, o Senhor Presidente da 

República submete à deliberação do Senado Federal_ 
pleito da Prefeitura Municipal de Piracicaba (SP) que 
objetiva contrat::u junto ao B_a_nco·do Estad?_de São Pa_u­
Io SJ A, este na qualidad~ de agente financelro, do Banco 
Nacional da Habitação-- BNH, a seguinte operação de 
créf!ito: 

Características da operação: 

A- Valor: Cr$ 10.720.200.()()()__ (correspondente a 
600.000 UPC de Cr$ 17.867, em OUTf84); 

B -Prazos: 
I -de carência: até 30 meses; 
2 - de amortização: 240 meses; 

C - Encargos: 
I -juros:- 10,5% a.a. (BNH); I% a.a. (Ag. Fin.)~ 
2- çorreçãO monetária: pela variação da UPC; 
3- taxa de adm. do BNH: 2%; 

D- Garantia: vinculação de quotas-partes do Impos­
to sobre Circulação de Mercadorias; 

E- Destinação dos recursos: execução de obras do 
Projeto CURA, no município. 

O Conselho MonetáriO Nricional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil, que concluiu que a assunção de 
tal compromisso não deverá acarretar. àquele Município 
maiores pressões na execução orçamentária de seus futu­
ros exercícios. 

Segundo parecer apresentado pelo Banco do Estado 
de São Paulo S/ A, a operação em causa é viável técnica, 
econômica e financeiramente e ouvida a respeito, a Se­
cretaria de Planejamento da Presidência da República 
(SEPLAN/SAREM) informou nada ter· a opor quanto a 
realização da operação em ca_usa. 

Deste modó, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 102, DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Piracicaba 
(SPfa etevar em Cr$10.720.200.000 (dez bilhões, se-­
jecentos. e vinte milhõeS, duzentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal rCsofve: -----
Art. I~> h a Prefeitura Municipal de Piradcaba (SP) 

nos termos do_artigo 2'ii-da Resol.ução nl' 93, de oine de 
outubro de míl novecentos e setent~~e seis, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 10.720.200_:._000 (dez 
bilhões, setecentos e vinte milhões, duzentos mil crp.zei­
ros), correspondente a 600.00-0_-0PCS-de Cr$ 17.867, vi­
gente em outubro de 1984, o montante de sua dívida con­
solidada interha, a fim -de que _possa contratar uma ope­
ração de crédito de igual valor juntO ao Banco do Estado 
de São PaulO. S/ A, este na qualídade de agente finariceirõ" 
do Banco N acionai da Habitação - BNH, ds;stinado à 
execução de obras do Projeto_ CURA, no Munícípio, 
obedecidas as condiçõeS admitidas pelo Banco Centrai 
do Brasil no respect~vo processo. 

Art. 21' -Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. · ~ - -- ------

Sala das Comissões, 2S de junho de 1985. ~João Çps­
telo, Presidente - Henrique Santillo, Relator - José 
Lins- Cid Sampaio - Alexandre Costa- Fábio Lucena 
- Mário Maia. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

PARECERES N•s 687 E 688, DE 1985 

Sobre o Projeto de Resolução nl' 102 de 1985, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Piracicaba (SP) a elevar em Cr$ 
10.720.200.000 (dez bilhões, setecentos e vinte mi­
lhões e duzentos mil cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada". 

··- ·· PARECER N• 687, DE 1985 
Da Coinissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Severo Gomes 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia -do Senado Federal, como conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n9 120/85, do Senhor Presi~ 
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Piracicaba (SP) a contratar uma operação de crédito, no 
valor de Cr$ 10.720.200.000 (dez bilhões, setecentos e 
vinte_milhõe_s_ e duzentos rnil cru~iro.s) junto ao Banco 
dO- Estado- df: São Pauto S.A., destinada a financiar à 
eXecuçãO de obras do Projeto CURA, naquele Municí­
pio. 

O pedido foi fõrmulado nos termos do preceituado no 
artigo 2~> da Resolução nl' 93, de 10-10-76, do Senado F~ 

=Q_Ç:_rn_lt !mpli~_I!_Q~Q_T çon_§_eguinte, a não observâncta 
dos limites fixados pela Resolução n9 62/75, também do 
Senado Federal, visto que os recursos a serem repassa­
dos provêm do Banco Nacional da Habitação. 

O ProCesso está instruido com todos os documentos 
que o habilitam a conhecer perfeitamente _a operação, os 
recursos para satisfazer OS compromissos e a sua finali­
dade, hem como a Lei Municipal n~> 2_.59_6, _de 22.10.84, 
autoriz-ª---dora do pleito sob exame. 

Ante o exposto, verifica-se que-a proposição roi elabo­
rada corisoailte as prescriçõeS legais e regimentais aplicá­
veiS á espécie, merecendo, por isso, o nosso encaminha­
mentto favorável, no que tange aos aspectos de constitu­
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

-Sala das Comissões, 28 de agosto de 1985.- José Ig­
nácio Ferreira, Presidente - Severo Gomes, Relator -
Fábio Lucena- Luii-CaVãlCante- OcfiíVIo éafdoso­
Hélio Gueiros - Nivaldo Machado - Helvídio Nunes. 

"~PARECER N' 688, DE 1985. 
O~ Comissão de Municípios 

_ B.~atºr: _Se~aiJ.9r _l_l_obe_1to Wypyck 

b Projeto de Resolução, de autoria da Comissão de 
Economia do Senado Federal, objetiva autorizar a Pre­
feitura Muilicipal" de Piracicaba (SP) a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 10.720.200.000 (dez bi­
lhões, setecentos e vinte milhões, duzentos -mil crUzei­
ros), destinada a financíir a exeCUÇãO d-e ob-ra-s do Proj6- -­
to CURA, no Municipio. 

__ _____Nos aspectÕs fiOãnceírÕs a matéria- foi-aprecíitda pi!la 
Comissão de Economia, que _concluiu pelo presente -di­
ploma legal, tendo em vista a prioridade do programa a 
ser custeado pelo empréstimo e a capacidade de pãga­
mento do solicitante. 

A Comissão de: Cciitsfifuição e Justiça pr"O"iú.mcioU..:se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange a.ps aspec~ 
tos de,..constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta- Com-iSSão, Opina­
m_®: pelo acolhimento" do pleito, nos termos do proposto 
pela Coinissão de Economia, tendo- em vista a sítuação _ 
,financeira aflitiva com que se de~ronta a mai_oria_dos mu­
nicípios brasileiros, face â concentração de receitas tribu­
tárias a nível de União, e poi- Ser O f:n"divídame.niO o Úni­
co mecaitismo de que dispõem para implementar seus 
programas de trabalho. 

Sala_ das Comissões, 19 de Setembro de 1985.- MOa­
cyr __ Da_lla, Presidente ~ ~aberto Wypyck, Relator -
Luiz Cavalcante- AlCides Paio- Nivaldo Machado­
Jorge Kalume- Gastão Müller - Lourival Baptista -
Altevir Leal - Alcides Saldlinha. 

Terça-feira 24 3619 

PARECERES 
N•s 689, 690 e 691, de 1985 

PARECER N• 689, DE 1985 
Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem n9 263, de 1984 (n~> 507/84, na 
origem), do Senhor Presidente da República, subme­
tendo à aprovação do Senado Federal proposta para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Lages 
(SC) a contratar operação de crédito no valor de CrS 
116.937.338 (cento e dezesseis milhões, no~ecentos e 
trinta e sete mil, trezentos e trinta e oito cruzeiros). 

Relator: SCnador Lenoir Vargas 

Com a Mensagem nl' 263/84 o Senhor Presidente da 
República- submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Lages (SC), que objeti­
va cõntlãl<tr,junto "i! Caixa Econômica Federal, esta na 
Qualidade de gestora -do Fundo de Apoio ao Desenvolvi­
mento SOcial ~F AS, a seguinte operação de crédito: 

Características dã operação: 

A- Valor: Cr$ 116.937.338 (corrés(lo"i:tdente a 
8.822,35 ORTN de Cr$ 13.254,67 em julho/84); 

B- Prazos: 
I -de carência: 1 ano; 
2- de amortizaçãO: 4 anos: 

c-...:.. Encargos: 
_ l-,.,_juros de 6% a.a.., cobrados trimestralmente; 

2--correção monetária: 60% do índice de variação das 
ORTN; 

O- Garantia: VinCulação das parcelas do Imposto 
sobre Circulação_de Mercad_orias- ICM; 

E- Destinação dos recursos: aquisição de _equipa­
mentos para a coleta de lixo." 

O _Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil, que concluiu que a assunção de 
tal compromisso nilo deverá acarretar àquele Estado 
mJ:~iores pressões na execução orçamentária de seus futu­
ros exercícios. 

- ---seg-undo o pareCer apresentado pela Caixa Econômica 
Fedem!, a operação sob exume é viável, técnica, econó· 
mica e_ financeiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos t:!o seguinte: 

PROJETO DE 'RESOLUÇÃO N• 103, DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Lages (SC) e 
~lel'ar em Cr$ 11_6.~3_7.3~8 (cen~o e dezesseis milhões, 
-tulh~c'eilfos e trinta e· sete Cnil, trezentos e trinta e oito 
cruzeiros), o montante de sua divida consolidada in­
terna. 

O Senado Federal reSolve: 
-Art. I<:> É a Prefeitura Municípal de Lage:s, Estado 

de Santa Catarina, -nos termos do art. 2~> da Resolução nl' 
93, de onze de outubro de mil novecentos e setenta e seis, 
do Se.nado Federal, autorizada a elevar o montante de 
sua dívida consolidada interna erii. Cr$ 116.937.138 (cen~ 

·To.·e-aezeSseís -mithõt:s~··noveceiltqs e trinta e sete inil, tn!­
zentos e trinta e oito cruzeiros), correspondente a 
8.882,35 ORTN, considerado o valor nominal da ORTN 
de_Cr_$ 13.254,~7 _vigente emjt~lho de mil novecentos e QÍ­
tenta e_- qUa-ifõ-, interna, a "firri de_que PosSa cotúratar uma 
openição de crédito de igual valor,junto_à Caixa EcOnô­
miCa Federal, estti na Q.ualidade de gestora do Fundo d_e 
Apolo·aõ DeseO.volviiT\e-rltõ- SOcial- FAS, destinado à 
aqUiSIÇão d6-_e_quipãment_oS para a coleta de lixo, _ob~_de­
cidas-a.S -coildiÇOes aç)mitfdas pelo Banco Central doBra:. 
-sn-~-rtO re5p6Ctlvo pro-CeSsO. · 

Art. 2~> Esta Resolução entra em vigor na· data de 
sua publícaç-:io. 

Sala das Comissões., 28 de junho di! 1985. -João Cas­
telo, PRESIDENTE.- Lenoir Vargas, Relator.- Ale­
xandre Costa - José Lins - Henrique Santillo - Fábio 
Lucena - Mário Maia. 
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PARECERES 
N<1s 690 e 691, de 1985 

Sobre o Projeto de Resolução n'<' 103, de 1985, da 
Comissão de Economia, que "autoriza a Prefeitura 
Municipal de Lages - SC, a elevar em CrS 
116.937.338 (cento e dezesseis milhões, novecentos e 
trinta e sete mil e trezentos e trinta e oito cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada,.. 

PARECER N• 690, DE 1985 
Da Comissão de ConStituição e Justiça 

Relator: Senador Martins Filh~_ 

O presente projeto de resoh.u;:ão, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem n"' 263/85, do Sr. Presidente da 
República, autoriza a Prefeitura Municipal de Lages-­
SC, a contratar umá opera~ão de crédito no valor de Cr$_ 
116.937.338 (cento e dezesseis milhões, novecentos e trín~ 
ta e sete mil e trezentos e trinta e oito cruzeiro_s), junto à 
Caixa Econômica Federal, destinada a financiar a aqui­
sição de equipamentos para a coleta de lixo, naquele mu­
nicíprõ. - ---- __ 

O pedido foi formulado nos ten;nos do preceituado no 
art. 2"' da Reso_lução n~" 93, de 11-10-76, do Senado Fede­
ral, implicando, por conse&uinte, a Oão observância dos 
limites fixados pela Resolução n"' 62/75, também do Se­
nado Federal, visto que os recursos a serem repassados 
provêm do Fundo de Apoio ao- Desenvolvimento Social 
- FAS. O processo estã instruído com to~os os docu­
mentos que o habilitam a conhecer perfeitamente_ a ope-. 
ração, os' recursos para satisfazer os compromisSos e a 
sua finalidade, bem como a Lei Municipal n~ 502, de I"'~ 
4-82, autorizadora do pleito sob exame. 

Ante o exposto, verificã-seque a propo·sição foi elabo­
rada consoante as prescrições legais e regimentais aplicâ­
veis à espécie, merecendo, por isso, o nosso encaminha­
mento favorãvel, no que tange aos aspectos de constitu~ 
cionalídade, juridicldade e técnica legislativa. . 

Sala das Comis-sões, em 4 de setembro de 1985.- J_osé 
Ignácio Ferreira, Presidente- Martins Filho, Relator­
Luiz Cavalcante - Henrique Santillo - Hélio Gueiros­
Nivaldo Machado - Helvídio Nunes - Jutahy Maga .. 
lhàes. 

PARECER N• 691, DE 1985 
Da Comissã,o ·de Municípios 

Relator: Senador Roberto Wypych 

Sob exame o projeto de resolução, de autoria da CP-­
missão de Economia do Senado, que objetiva autorizar a 
Prefeitura Municipal de Lages - SC, a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ I !6.937 .338 (cento e de-. 
zesseis milhões, novecentos e trinta e sete mil e trezentos 
e trinta e oito cruzeiros); destinada à aquisição de equi-: 
pamentos para a coleta de lixo no município. 

A matéria foi apreciada pela ConlisSão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento da solicitante. 

A Comissão de Constituição e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade~ juridicidade e técnica legisla~ 
tiva. 

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Finanças, tendo em vista a situação fi­
nanceira aflitiva Com-qui: se defronta a maioria dos mu­
nicípios brasileiros, em face da concentração das receitas 
tributárias a nível da UniãO, e ser õ institUtO do endivi­
damento o único mecrinismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

Sala das Comissões, 19 de setembro de 1985 . ....,...,. Moa­
cyr Dalla, Presidente - Roberto Wypych, Relator -
Luiz Cavalcante - Alcides Paio - Nivaldo Machado -
Jorge Kalume- Gastão MU11er- Lourival Baptista­
Altevir Leal - Alcides Saldanha. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

PARECERES 
N•s 692, 693, 694 e 695, de 1985 

PARECER N• 692, DE 1985 (PRELIMINAR) 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n'<' 
260, de 1984 (n'<' 504/84, na origem), do Senhor Pre­
sidente da Repúbli~a. submetendo à aprovação do Se­
nado Federal, proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Munici.pal de Araras ( SP}, a contratar 
opera tão de crédito no valor de Cr$ 7.952.802.000 
(sete bilhões, novecentos e cinqüenta e dois milhões, 
oitocentos e dois mil cruzeiros). 

Relator: Senador Severo Gomes 

_ Com a Mensagem n<:> 260/84, o Senhor Presidente da 
República submete à dt:liberaç1i_o do Senado Federal 
Pleito dit Prefe~ufa Municipal de Araras (SP), que objé­
tivacdntr;.~tar,]unto ao Banco do EstadO de São Paulo 
SJA, este na qualidade de Agente FiTtanceiro do Banco 
Nacional dà Habitação, a seguinte operação de crédito: 
A~ -Valor: CrS 7.952.802.000 _(corr'espOndente a 

600.000 UPCs, de Cr$ 13.254,67 em ju1ho/84); 
B- :Prazos: 
I - de car_éncia: 24 meses; 
2 -==-de_ amortização: 240 meses. 
C - Encargõs: 
I -Juros: 10,5% a.<\. (BNH); 1% a.a. (Ag.Fin.); 
2 ~-CQne_ção Monetária: pela variação trimestral da 

ORTN;. · 

3--- Taxa de Adm. do BNH: 2%. 
D- Garantia: vinculação de quotas-partes do 1m­

posto sobre Circulação de Mercadorias (ICM); 
E - Destinação dos recursos: execução de obras do 

Programa-CURA, no Município. 
A presente solicitaç_ào enquadra-se na Resolução n"' 

93/76, do.S.enado FederaL O a_r~. 21' da referida resolução 
dispensa a aplicação dos limites fixados pela Resolução 
nl' 62/75 (parcialmente alterados pelo art. 1"' da Reso-

--lução n<:> 93/76), para os pedidos de empréstimos com re­
cursos do FNDU, FASe BNH. 

Não obstante, normalmente procede-se à análise 
levando-se em consideração os limites e, naturalmente, a 
capacidade de endividamento do pleiteante. 

O Banco Central, todavia, nos fornece dois valores 
sobre a margem de poupança da referida Prefeitura: Cri 
2.325,6 milhões, às fJs. 06, e Cr$ 670,2 milhões, às fls. 12. 
Caso o primeiro valor seja o correto, a presente operação 
de fato não deverá acarretar maiores pressõe~ sobre o 
orçamento municipal; caso o segundo valor seja o corre­
to, porém, a presente. operação extrapola a capacidade 
de pagamento da Prefeitura, visto que o maior dispêndio 
de sua dívida consolidada interna (inclusive a operação 
.sob exame), atinge o valor de CrS 1.338,5 milhões em 
1987. 

Em face do exposto, somos de opinião que seja solici­
tado ao Banco Central o esclarecimento sobre as infor­
mações conflitantes prestadas por aquele órgão, no pro­
cessado. 

Sala das Comissões, 23 de maio de 1985 - Álvaro 
Dias, Presidente em exercício - Severo Gomes, Relator 
- Lenolr Vargas- José Lins- Carlos Lyra- Amanl 
FUrlan. 

PARECER N• 693, DE 1985 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem nt 
260, de 1984 (n' 504/84, na origem), do Senhor Pre­
sidente da Repúbli<:a, submetendo .i aprovaçio do :§e.. 
nado Federal, proposta para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Araras (SP), a contratar 
operação de crédito no valor de CrS 7.952.802.000 
(sete bilhões, nov~tos e cinqifenta e dois mDhões, 
oitocentos e dois mil cruzeiros). 

Relator: Senador Severo Gomes 

Volta ao exame desta Comissão o pleito da Prefeitura 
Municipal de Araras (SP), que objetiva conti'atãi', junto 
ao Banco do Estado de São Paulo S/ A, uma operação de 
crédito no valor de CrS 7.952.:802.000 (sete bilhões, nove­
cc:utos e cinqüenta --e dois milhões. oitocentos e dois mil 
cruzeiros), destinada a financiar a execução do Progra~ 
mo CURA, em virtude da existência de dados conflitan-
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!e.-> nas informações prestadas pelo Banco Central do 
Brasil. a respeito da capacidade de pagamento do plei­
teante, e ter esta Comissão concluído, preliminarmente, 
pela audiéncia daquele organismo, visando o esclareci­
mento do assunto. 

A respeito da dúvida levantada, o Banco Central in­
formou o seguinte: 

"Cumpre-nos esclarecer que, inicialmente, foi 
elaborado pelo Departamento de Operações com 
Títulos e Valores Mobiliários (DEMOS), deste 
Banco Central, o Mapa Ill (Mapa de Apuração da 
Margem de Poupança Real) com base na previsão 
orçamentária daquela Prefeitura para o exercício de 
1984, ?Purando-se o resultado de Cr$ 670,2 milhões, 
inferior ao maior dispêndio (CrS 1.388,5 milhões) 
que a s_ua dívida consolidada interna apresentaria 
após a realização da operação de que se trata, o que 
a tornaria, no entender daquele Departamento, in­
viãvel. 

Teildo em vista a época do exame da matéria 
pelo DEMOS (2<:> semestre de 1984) e para que pu­
desse aquela Unidade trabalhar sobre dados mais 
concretos e atualizados, foi solicitada à interessada 
informação sobre os totais das receitas e despesas 
realizadas por ela até julho/84 (inclusive) e suas res­
pectivas previsões de agosto dezembrof84 inclusi­
ve. 

Procedida nova anâlise sobre a capacidade de pa­
gamento da citada Prefeitura, foi elaborado pelo 
DEMOS novo Mapa Ill, apurando-se margem de 
poupança (Cr$ 2.352,6 milhões) que se mostrava su­
ficiente pata atender aos compromissos relativos à 
sua dívida consolidada interna, incluindo-se a ope­
ração ora pretendida, situação essa que foi consíg~ 
nada na súmula que acompanhou o Voto d_este Ban­
co Central submetendo o assunto à consideração dQ 
Senado Federal. 

Pelo acima ex:posto, conclui-se que o Mapa 111 
que deverã ser considerado no exame do pleito por 
aquela Casa do Congresso é o que apurou a margem 
de poupança de Cr$ 2.352,6 milhões." 

No mérito, tais empreendimentos têm_ mereCido a aco­
lhida da Casa, até mesmo porque o Programa CURA 
tem como finalidade o financiamento de projetos nas 
áreas de energia elétrica; escoamento de águas pluviais; 
sistema viário, trans-porte coletivo, saúde, educação e 
saúde etc., todos com altíssimo impacto sOcial e de gran­
de repercussão econômica para as áreas beneficiadas. 

Ante o exposto, e levando em conta que a efetiVação 
de tal emprestímo não deverá acarretar ao Município 
maiores pressões na execução orçamcntãria de seus futu­
ros exercícios, acolhemos a presente mensagem na forma 
do seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃQ 
N• 104, DE t 985 

Autoriza a Prefeitur.a Municipal de Araras (SP) a 
elevar em Cr$ 7.952.802.000 (sete bilhões, novecentos 
e cinqüenta e dois milhÕes, oitocentos e dois mU cru­
zeiros), o montaate de-sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I'~ É a Prefeitura Municipal de Araras, Estado 
de São Paulo, nos termos do art. 2' da Resolução n~ 93, 
de li de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada 
a el~var o montante de sua dívida consolidada interna 
em cr$ 7.952.802.000 (sete bilhões, novecentos e cín­
qUenta e dois milhões, oitocentos e dois mil cruzeiros). 
correspondente a 600.000 U PC, consjder_ado o valor no­
minal da UPC de CrS 13.254,61 (treze mil, duzentos e 
cinqüenta e quatro cruzeiros e sessenta e um centavos), 
em julho de 1984, a fim de que possa contra_tar um em­
pr-éstimo de crêdito de igual valor,junto ao Banco doEs­
t.ado de São Paulo S.A., este na qualidade de agente fina­
neiro do Banco Nacional da Habitação, destinado à exe­
cução de obras d_o Programa CURA, naquele Muncipio, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil no respectivo processo. 
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Art. 2'<' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 15 de agosto de 1985.- Álvaro 
Dias, Presidente em exercício - Severo Gomes, Relator 
___.: Virgflio Távora- Alexaridre-CoStã --::.:.::-Moacyr Duarte 
- Gabriel Hermes. 

PARECERES 
N'<'s 694 e 695, de 1985 

Sobre o Projeto de Resolu~ão n'<' 104, de 1985, da 
Comissão de EConomia, que "autoriza a Prereitura 
Municipal de Araras (SP) a elevar em Cr$ 
7.952.802.000 (sete bilhões, novecentos e cinqüenta e 
dois milhões, oitocentos c dois mil cruzeiros) o mon­
tante de sua dívida consolidada. 

PARECER N• 694, DE 1985 
Da Comissão de Constituição e Justi~a 

Relator: Senador Severo Gomes 

O Presente Projeto de Resolução, da Comissão d_e _ 
Economia do Senado Federal, Gomo conclusão de seu 
Parecer sobre a Mensagem n<:- 260f85, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Araras (SP) a contratar uma operação de crédito nova­
lor de CrS 7 .952.802~000 (se-te bilhões, novecentos e cin­
qiienta e dois milhões, oitocentos e dois mil cruzeiros) 
junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A., destinada 
a financiar a eXecw~"ão de obras do Programa CURA, 
naquele Município. 

O pedido foi formulado nos termos do preceituado no 
artigo 2'<' da Resolução n<:> 93, de_ I 1-l0-76, do Senado Fe­
deral, ímplicundo, por con~cguinte, a não observância 
dos limites fixados pela Resolução n<:> 62/75, também do 
Senado Federal, visto que os recu-rsos a serem repassa­
dos provém do ~llnco Nacional de Habitação. 

O Processo está i"i1.struído com todos os documentos 
que o habilitam a conhecer perfeitamente a operação, os 
recursos para satisfazer os compromissos e a sua finalí­
dade, bem como as Leis Municipah;- autorizadoras do 
pleito sob exame. 
' Ante o exposto, verifica-Se-que a Prop-osição foi elabo­

rada consoante as prescrições legais e regimentais aplicá­
veis à espécie, merecendo, por isso, o nosso encaminha­
mento favorável, no que tange aos aspectos de constitu­
ciona!idade, juridicidade e_ técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 28 de agosto de 1985.- José Ig­
nácio Ferreira, Presidente - Severo Gomes, Relator -
Fábio Lucena - Luiz Cavalcante- Octavio Cardoso -
Hélio Gueiros - Nivaldo Machado - Helvídio Nunes. 

PARECER N• 695, DE 1985 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Roberto Wypych 

O Projeto de Resolução, de autoria da Comissão de 
Economia do Senado fedàal, objdlv'i.aU.fõrlZãr- a Pre­
feitura Municipal de Aniras (SP) a contrarar operação 
de crédito no valor de Cr$ 7.952.802.000 (sete bilhões, 
novecentos e cinqüenta e dois milhões, oitocentos e dois 
mil cruzeiros), destinada a financiar a execução de obras 
do Projeto CURA, no-Município. - -- ---

Nos "aspectos financeiros a matéria foi apreci3da pela 
Comissão de Econ-omia, qUi: COiú:luiu pelo presente di­
ploma legal, tendo em vista a prioridade do Programa a 
ser custeado pelo empréstimo _e_ a capacidade de paga­
mento do solicitante. 

A Comissão de ConstituiÇão e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, jurlCiidOade·e 1:écOiCa -legísla-
tiva. --

Nos aspectos que competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Comissão de Economia, tendo em viSta a situãção_ 
financeira-aflitiva com que se defronta a m·aioria -dOS mu­
nicípios-h?asileiros, faci: à co'nCentraçã()de receitaS tribu­
tárias a nível da-União, e por ser·o endividamento o úni~ 
co mecanismo de qUe dispOeffi para irilpl(iffientiu seus 
programas de trabalho, 

Sala das Comissões, 19 de Setembr:o de-1985_---.- Moa­
cyr Dalla, Presidente --Roberto Wypych, Relator -
Luiz Cavalcante- Alcides Paio- Nivaldo Machado­
Jorge Kalume- Gastão Müller- Lourival Baptista -
Altevir Leal - Alcides Saldanha. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

PARECER 
?"-'<>' N• 696, dt_!_98~ __.!(~ 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
OficiO "S" n<:> 23, de 1983 (n"' 71-P /MC, de 14-9-83, 
na Casa de origem), do Senhor Presidente do Supre­
mo Tribunal Federal, encaminhando ao Senado Fede­
ral cópias das notas taquigráficas e do acórdão profe­
rido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Re­
curso Extraordinário n'<' 95.284-5, do Estado de São 
Paulo, o qual declarou a inconstitucionalidade do art. 
194 da Lei n<:> 744, de 1975, do Município de ltápolls, 
Estado de São Paulo. 

Relator: Senador Severo Gomes 

O Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
para os fins previstos no art. 42, VH, da Constituição, re­
meteu ao Senado Federal cópias das notas taquigráficas -
e do acórdão proferido por aquela Suprema Corte__nos 
autos do Recurso Extraordinário n'<' 95.284-5, do Estado 
de São Paulo, o qual declarou a inconstitucionalidade do 
art. 194 da Lei n<:> 744/75---: do Município de Itápolis, Esta­
do_ de São Paulo. 

Narram os autos que, originariamente, o recorrente, 
insurgindo-se contra a cobrança de taxa de conservação 
de estradas de rodagem, impetrou mandado de segu­
rança, no qual inquinou de inconstitucional o artigo 194 
da Lei n<:> 744, Qe_ 1975, daquele Município de Itápolis. 

Concedido o mandamos no Juizo singular, foi, toda­
via, reformada a sentença pela Primeira Câmara do Pri­
meiro Tribunal da Alçada Civil de São Paulo, sob o fun­
damento de que não h~ que confundir o custo de serviço 
com o critério de repartição do mesmo, representado 
pela ~rca dos imóveis, efetiva ou potencialmente bene!i­
ciados pelos serviços de conservação e melhoramentos 
das estradas municipais. 

lrresignada, a empresa beneftciada pela sentença do 
juízo a quo interpôs recurso extraordinário, com arrimo 
nas letras "a" e .. d" do permissivo constitucional, sus­
tentando que o acórdão recorrido violou o disposto no 
artigo 18, § 29, da Constituição Federal,-e artigo 77, pará­
grafo único do Código Tributário Nacional, além de di~ 
vergir da jurisprudência predominanfe do Supremo Tri­
bunal Fede~·r~a~l.~~~~-

Admitido o apelo extremo, foi previamente analisado 
pela douta Procuradºria Geral da República. que se ma­
nifestou favorável aõ- seu conhecimento e pr-ovimento. 

Relatando R matéria, o eminente Ministro Djaci Fal­
cão, desde logo, verificou, com a redação do dispositivo 
impugnado, que a taxa tomou como base de cál~ulo a 
mesma-que serviu para a incidência do imposto territo~ 
ria! rural - ITR. 

Citando, oportunamente, a Súmula n~ 595, daquele 
Pretórió_Xx.celso, que reco~?-hece expressamente a iricOns~ 
fiülCiõnàlidade âa taxa de conservação de estradas de ro­
dagem, cuja base de C"álCulO seja idêntica à do imposto 
territorial rural, concluiu seu voto dando provimento ao 
reCUrso, para esta--Belecer a sentença de primeiro -grau, e 
-declarar a inconstitucionalidade do art. 194 da Lei n'<' 
744/75, do Município de ltápolls, Estado de São Paulo. 

Em sfnt_~s~,_CQÇf~fi!:i COITú~US i!lt~;iativq§julil!çi9.§_ re­
conhecedores da inconstitucionalidade da chamada_taxa 
de conservação de estradas de rodagem, não sem razão 
é:Ompendiados na Súmula n<:> 595, o- SUpremo tribunar­
Federal, mais uma vez, repeliu a co_brança de taxa que 
teln~ como fato -gerador o mesmo que serviu para a insti­
tuiçio~ elo _imposto. 

Por unanimidade_ de votos, o Supremo Tribunal Fede­
ral aCompanhou o voto do Relator, declarando a incons­
titudóõ.alidade do art. 194, da Lei n'<' 744/75, do Municí­
pio-de Itápolis. 

O acórdão foi publicado no Diário d_a Justiça de 5 d~ 
agosto de 1983, c_om ã seguinte ementa: 

""Tributá;io ~ Taxa municipal de conservaÇ-ão 
- de estradas, que tem como base de cálculo o custo 

do serviço proporcional à área do imóvel do contri~ 
buinle. Afronta ao § 2'<', do artigo 18·, da Consti~ 
tuiçãO Federare-a-Súffiula n"' 595 do STF. Re.causo 
Extraordináúo cOilhecido e previsto para declarar a 

_ inconstitucíõimlidade do artigo 194 da Lei n"' 
--- 744/75, dõ-MuiliCípío- de itápolis, Estado· de São 

Paulo." 

Terça-feira 24 3621 

Pelo exposto, observadas as exigências constitucionais 
e regimentais pertinentes, formulamos o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 105, DE 1985 

Suspende a execução do art. 194 da Lei n9 744/75, 
do Município de Itápolis, Esttldo de São Paulo. 

O Senado Federal resolve; 

Artigo único. t suspensa, por inconstitucionalidade, 
nos termos da decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal, proferida em 18 de maio de 1983, nos autos do 
Recurso Extraordinário no:> 95.284-5, SP, a execução do 
artigo 194 da Lei n'<' 744, de 28 de novembro de 1975, do 
Município de Itápolis, Estado de São Paulo. 

Sala das Comissões, 18 de setembro de 198_5.- José 
Ignácio Ferreira, Presidente- Severo Gomes, Relator­
Nelson Carneiro- Roberto Campos - Raimundo Paren­
te-- José Lins-- Jutahy Magalhães- Luiz Cavalcante 
- Octávio Cardoso - Martins Filho. 

PARECERES 
N•s 697, 698 e 699, de 1985 

PARECER N• 697, DE 1985 
Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem n9 160, de 1985 (n'<' 362/85, na ori­
gem), do Senhor Presidente da República, submetendo à 
aprovação do Senado Federal. proposta para que seja au­
torizada a Prereitura Municipal de Arenápolis (MT), a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
897.577.690,00 (oitocentos e noventa e sete milhões, qui­
nhentos e setenta e sete mil, seiscentos e noventa cruzei-
ros). -

Relator: Senador Gabriel Hermes 

Com a Mensagem no:> 160/85, o Senhor Presidente da 
RepúbHca submete à deliberação do Senado Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Arenápolis, que objeti­
va contratar, junto à Caixa EC:onôriiica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio do Desenvolvi­
mento Social- FAS, a··segu.inte.operação de crédito: 

CaracterístiCa da opera~ão~ 
.. A=- Valor: Cr$ 897.577.690 (correspondente a 
36.737,79 ORTN de Cr$ 24.432,06, em jan/85); 

B- Prazos: 
I - de carência: 3 anos; 
2 - de amortização: 12; 
C- Encargos: 
1-juros: 6% a.a.; 
2- correção monetária: 60% do índice de variação 

das ORTN; 
D- Garantia: vinculação decotas-parte..'! do Imposto 

sobre Circulação de Mercadorias_ (ICM); 
E....,. Destina!:ãÕ dos recursos: Implantação de galerias 

pluviais, guias e sarjetãS: ---· - -

O Conselho Monetário Nacionaf pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, tendo em vista as infor­
mações do Banco Central do Brasil que asseguram que, 
rião obstante a natureza extralimite da contratação pre­
tendida, a margem de poupança real do referido M unicí­
pio mostra-se superior aos dispêpdios apresentados por 
sua dívida consolidada interna, nada ·marcando que" a 
contratação em exame acarretará m·aiores pressõesna 
execução orçamentária de seus futuros exercícios. 

No mérito, o financiamento visa dotar o Município de 
infra-estrutura básica, o que, a par de prOmover o desen­
vo_lvimento urbanO, ao criar empregos, contribuirá para 
eVitar fluxos migratórios em diréção aos grandes centros. 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento da Men­
sage~ _nos termgs_ ~.C?. s~guinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 106, DE 1985 

Autoriza a Prereltura Municipal de Arenápolls a 
elevar em_ Cr$ 897.577.690,00 (oitocentos e noventa e 
sete milhões, quinhentos e setenta e sete mil, seiscen­
tos e noventa cruzeiros) o montante de sua dívida con- · 

·solidade interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I'<' É a Prefeitura Municipal de Arenâpolis, Es­

tado de Mato Grosso, nos termos do art. 2"' da Reso- -
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lução n"' 93, de li de outubro de 1976, do Senado Fede­
ral, autorizada a elevar o montante de sua dívidª _conso­
lidada interna, em Cr$ 897.577.69"0,00 (oitocentos-e nO­
venta e sete milhões, quinhentos e setenta e sete mil, seis­
centos e noventa cruzeiros), correspondente a 36.737,70 
ORTN, considerado o valor nominal d.a ORTN de Cr_$_ 
24.432,00 (vinte e quatro mil, Quatrocentos e trinta e aors:­
cruzeiros), em janeiro -de 19?5, a fim de que possa con­
tratar um empréstimo de igual valor, junto à Caixa Eco-__ 
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do Fundo 
de Apoio do Desenvolvimento Social - F AS, destinada 
à implantação de galerias pluviais, guias e sarjetas no 
Município, obedecidas as cOndições admitidas pelo Ban­
co Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 21' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, __ _ _ 

Sala das Comissões, em 15 de agosto de 1985.- Álva­
ro Dias, Presidente em exercício - Gabriel Hermes, Re­
lator - Alexandre Costa - Virgílio Távora - Moacyr 
Duarte - Severo Gomes. 

PARECERES N•S 698 e 699, DE 1985 

Sobre o Projeto de Resolução n'i' 106, de 1985, da 
Comissão de Economia, que ''autoriza a Prefeitura 
Municipal de Arenápolis - MT, a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 897.577.690 (oito­
centos e noventa e sete milhões, quinhentos e setenta e 
sete mil, seiscentos e noventa cruzeiros)". 

PARECER N• 698, DE 1985 
Da Comissão de Constitui~ão e Justiça 

Relator: Senador Roberto Campos 
O Senhor Presidente da República, nos termos do arti­

go 42, da Constituição Federal, submete ao exarne do Se­
nado Federal proposta no sentido de que seja a Prefeitu­
ra Municipal de Arenápolis- MT, autorizada a contra­
tar operação de crédito, no valor de Cr$ 897.577.690 (oi­
tocentos e noventa e sete milhões, quinhentos e setenta e_ 
sete mil, seiscentos e noventa cruzeiros), correspondente 
a 36.737,70 ORTN de Cr% 24.432,06, em janeiroJ85, 
juntá à Caixa Econômica Federal, mediante a utilização 
de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So­
cial - FAS, destinada à implantação de galerias plu~ 
viais, guias e s·arget~S daquele Município. 

O pedido foi formulado nos termos do que preceituã. o 
art. 29 da Resolução n'i' 93, de 11-10-76, do Senado Fede~ 
ral, implicando, por conseguinte, a não observância dos 
limites fixados pelo artigo 2~' da Resolução n'i' 62/75, 
também do Senado Federal, haja vista que os recursos a 
serem repassados provêm do Fundo de Apoio ao Desen­
volvimento Social - F AS. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasil, o qual concluiu que a assunção 
de tal compromisso não deverá acarretar àquele Mun_ici­
pio maiores pressões na execução orçamentâria de seus 
futuros exercíciOS_,_ ____ _ __ 

Outrossim, segundo o parecer apreSerltado pela O!.ixa 
. Ec~nõm-ícã: Federal, a operação sob exame é viável técni­
ca, econômica e f'íifimceirameJJ.tê_e ouvida a respeitO ·a 
Secretaria de Planejamento da Presídê:rtÇ_hi Q_a .Re:pública 
(SEPLANfSAREM) informou nada ter a opor -quanto à 
realização da operação em causa. _ ·----

A Comissão de Economia, na forma re&ime·ntãl, áõ se 
pronunéiar pelo acolhimento da pretensão, apresentou o 
competente projeto de Resolução ora sob _exame, 

Assim, verifica-se Que a prop()síção foi elaborada con­
soante as prescrições legais e regirrú~ntãis aplicáveis à es­
pécie, inerecendo, -por iSso, o nosso encaminhamen_fJ:l_fi­
vorável, no que tange aos aspectos da c~:mstitucionalida­
de, juridiCidade e boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, em 28 de agosto de 1985. ,_José 
Ignácio Ferreira, Presidente- Roberto Campos, Relator 
- Luiz Cavalcante- Helvídio Nunes- Moacyr Duarte 
- Hélio Gueiros - Octávio Cardoso - Fábio Lucena. 

PARECER N• 699, DE 1985 
Da Comissão de Municípios 

Relator: Senador Gastão Müller 

Sob exame o Projeto de ~esojução n9 , de 1985, 
de autoria da Comissãg d~_E_ççmgrn_i:ido Senado Fe~e· ~ 

ral, que objetiva autorizar a Prefeitura Municipal de 
_ Ar~nâpolis- MT, a contratar operação de crédito no 
valor de CrS 897,577.690 (oitocentos e noventa e sete mi­
lhões, quinhentos e setenta e seta mil, seiscentos e o._oven­
ta cruzeiros), destinada à implantação de galerias plu-
viªis, gu_i_~_s_ e sª_rjetas no Mu1_1_icípio. _ _ __ _ 

-A"-matêfia foi apreciada pelã Comissão de Economia 
no que diz respeito aos aspectos financeiros, a qual con­
çiui pelo presente diploma legal, tendo em vista a priori­
dade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a ca­
pacidade de pagamento da solicitilnteÁ __ 

A Comissão de Çonstitui_ção e Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorável, no que tange aos aspec­
tos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla­
tiva. 

Nos-aspectos-que-competem a esta Comissão, opina­
mos pelo acolhimento do pleito, nos termos do proposto 
pela Com[ssão de Finanças, tendo em vista a situação fl. 
nanceira aflitiva com que se defronta a maioria dos mu­
nicípios brastleiros, em face da concentração _das receitas 
tributárias a nível da União, e ser o instituto do endivi­
damento o único mecanismo de que dispõe para imple­
mentar os programas de trabalho. 

Sala das Comissões, em 19 de setembro de 1985. -
Moacyr Dalla, Presidente- Gastã Mülh~r, Relator­
Luiz Cavalcante - Roberto Wypych - Alcides Paio -
Nivaldo Machado --Jorge Kalume- Lourival Baptista 
- Altevir Leal - Alcides Saldanha. 

PARECER 
N• 700, de 1985 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara n"' 80, de 1985 (n91.218-B, 
.na Casa de Origem), que "cancela penas impostas ao 
ex-Presidente João Goulart, determina a devolução 
_das c:ondecora~ões nacionais que lhe foram retiradas, 
bem como a _sua reinclusão nos quadros das respecti­
vas õtdens d~s quais tenha sido excluído". 

Relator: Senador Martins Filho 

De autoria do nobre Deputado Paulo Mincarone, o 
Projeto de Lei em epígrafe tem, antes de tudo, um pro­
fundo sentido ético. 

É que não se pode conceber a fatuidade e a falácia das 
ordens honoríficas, cuja:;; conotações patrióticas 
revestem-::-nas -dõ caráter de soleôe co_m-promisso ·enhe a 
nação e o agraciado. 

A História, aparentemente constitulda de páginas e 
capítulos isolados, tem e deve ter uma unidade que ci­
menta ó destino dos povos, 

A uma personalidade guindada à Presidência da Re­
pública nãó se pode negar méritos, seja qual tenha sido o 
modo como ocorreu essa ascensã.o. _ 

Por isso mesmo, se a alternância do Poder constitui 
um dos_fundamentos bás.icos do regime democrático, 

-não !re pode obscurecer que um mínimo de respeito deve 
ser creditado às decisões dos governantes que deixam o 
poder, quando estas não atentem contra os princípios da 
honradez e os postulados e valores que embasam o regi­
me representativo. 

As paixões e impulsos da pessoa humana não devem 
servir de base às decisões de caráter histórico. 

Nesse tocante, u-m desses erros foi remediado, com a 
devolução- post mortem, embora- ao e:t-Pre.c;idente 

- Juscelino Kubitschek, das ordens honoríficas e condeco­
rações com que foi agraciado em vida e que lhe foram 
igualmente__c_assadas, _ _ _ _ 

Agora_ idêntica _medida, atravéS do presente Projeto, é 
preconizada com relação ao ex-Presidente João Belchior 
Marques Goulart. 

Nesse contexto, não cabem. considefações maiores 
sobre o passado recente que, por falta de perspectiva his­
tórica, não oferece elementos para ilações definitivas. 

Cabe, tão-somCnte, encarar a proposta sob o prisma é­
tico e- do bom senso. 

Ambos apontam para a conveniência e oportunidade 
da medida, nesse_momento em que a alma nacional, am­
pla e profundamente reconciliada com sua vocação de­
mocrática, passa uma esponja nos agravos e ressenti­
mentos, que são naturais quando se permite a livre mani­
festaçà~ do p_e_n~amento. 
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Por essas razões, dentro-do que estabelecem os precei­
tos regimentais (artigo 100, item III, inciso b, n<1 1), cabe­
nos apenas opinar sobre o mérito da Proposição. E este, 
a nosso ver, é incontestável. 

Ante o _ex-põstõ:-Sõmos pela aprovação do Projeto de 
lei n'~ 80, ~e 1985 (n~' 1.218-B, na Câmara dos Deputa­
dos). que v1sa a reparar um lamentável equívoco hhi.tóri­
co. 

S31a daS ComissõCs, em 18 de setembro de 1985. ~Jo­
sé Ignácio Ferreira, Pr~sidente- Martins Filho, Relator 
- Helvídio Nunes- Octávio Cardoso- Luiz Cavalcan­
te _:_-J-uhihy Mã-galhães- Raimundo Parente- Roberto 
Campos - Nelson Carneiro. 

PARECERES 
Nos 701 e 702, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n~' 61, de 1985 
(n'i' 4.985-B, de 1985, na Casa de origem), que "fixa 
os valores da retribuiçilo das Categorias Funcionais 
de Zootecnista e Terapeuta Ocupacional, do Grupo­
Outras Atividades de Nível Superior a que se refere a 
Lei n"' 6.550, de 5 de julho de 1978, e dá outras provi~ 
dências". 

PARECER N• 701, DE 1985 
Da Comissão de Servi~o Público Civil 

Relator: Senador Fábio Lucena 

A presente proposição de iniciativa do Sr. Presidente 
da República objetiva a fixação dos valores de r~tri­
buição das Categorias Funcionais de Zootec;:nista. e de 
Terapeuta Ocupacional do Grupo-Outras Atividades de 
Nível 'Superior, a que se refere a Lei n'i' 6.550, de 5 deju· 
lho de 1978. 

Este projeto teve tramitação e aprovação pacíficas na 
Câmara dos Deputados, cujos órgãos técnicos 
pronunciaram-se pela sua constitucionalidade. juridici­
dade, e, no mérito, pela sua oportunidade e pertinência. 

Destina-se a matêría em exame, sobretudo, a manter 
igualdade de retribuição já fixada para outras Categorias 
Funcionais de idênticas responsabilidades. 

Estamos, como não poderia deixar de ser, de pleno 
acordo quanto ao mérito; Oportunidade e pertinência da 
matériã, pelo c[Ue propomos a sua áprova"Ção. 

-sala das Comissões, em 4 de setembro de t 985. - Al­
fredo Campos, Presidente - Fábio Lucena, Relator -
Nivaldo Machado- Juta~_J" MaJ~!IIhães. 

PARECER N• 702, DE 1985 
Da Comissão de Finanças 

Relato'r: Senador Jorge Kalume 

-Nos termos do art. Si, da Constituição Federal, o Se­
nhor Presidente da República encaminha à deliberação 
do Coo_gr~O Nacional, acompanhado de Exposição de 
Moüvós do _Diretor-Geral do Departamento Adminis~ 
trativo do Serviço Público, o projeto de lei em análise, 
que fiXa os Valofes de retribuição das Categorias Funcio­
nais de Zootecnista e de Terapeuta OCupaciOnal, do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, no Serviço 
Civil_ dos Territórios Federais, 
-A matéria foi apreciada na Câmara dos_ DeputadoS-pe-­

las Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço 
Públic_o e de fjnanças, antes de sua aprovação em Ple­
nário. 
-Cabe-nos, nesse passo, o exame da proposição sob o 

enfoque finariceiro, nós termos do Regimento Interno 
d~ta Casa revisora. 

As Categorias Funcionais de Zootecnista e de Tera­
peuta Ocupacional já se acham incluídas no Grupo -
Outras Atividades de Nível Superior, Código LT-NS-
500, I! que se "refere a Lei n'i' 6.550, de 5 de julho de 1978, 
que estabeleceu diretriZeS para o Plano de Classificãção 
de Cargos, empregos e funções nos Territórios Federais~ 

Díta inclusão foi feíta através de decreto do Poder 
Executivo, como previsto na Lei n~' 5.645, de lO de de­
zembi-0-d_~ l979."Todavia, ·a fixação dos respectivos ven: 
cimeritoS depende da Lei- e esta é a razão de ser do pre­

' sente f:.~oJeto,_ no_ qual se indicam as re_ferências de sa:-
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lârio para cada classe _de cargos nas Categorias Funcio­
nais indicadas. 

A retribuição que se propõe, para as vãrias classes dos 
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tador de_ moléstia ou les~o que venha, posteriormente, a 
ser invocada como causa de conce.c;são de benefício", 

cargos e empregos que integram as citadas Categorias __ _ 
O projeto foi aporovado na Câmara e recebeu no Se­

nado, parecer favorável do relator da Comissão de Le­
gislação Social. Foi distribufdo ainda às Comissões de 
Saúde e de Finanças. 

Funcionais, mantém similitude com a jâ fixada para 
idênticas categorias nos Quadros do Poder Executlvo da 
União, conforme Decreto n~' 72.493, de 19 de julho de 
1973, e Lei n~' 7.218, de 19 de setembro de 1984. 

Dispõe ainda a proposição sobre os critérios de ingres­
so nas referidas CategoriaS FüiieiOnais, sobre carga ho­
rária mínima de trabalho, instituto da ascensão funcio­
nal para o caso e, finalmente, fonte de recursos para 
atender as respectivas despesas. 

t inquestiOnável, a nosso-·vei', qU_-e--a- iitedida ora em 
exame harmoniza-se com a sistemática adotada pela Lei 
n~' 6.550~ de 5 de julho de 1978, a qual estabelece as dire­
trizes para a classificaçãO de cargos do ServiçO Público 
dos Territórios Federais. 

No que concerne ao âmbito financeiro, merece o regis· 
tro o fato de que a despesa necessária à implantação das 
normas contidas no Projeto correrá à con_ia das dotações 
próprias dos Territórios Federais, na forma do Orça­
mento vigente. 

De ressaltar-se, por derradeiro, que o diploma em ela­
boração não prevê a retroação de suas normas, razão 
pela qual não hâ se cogitar de qualquer pagamento em 
atraso. 

Inexistindo, em síntese, obstáculo que possa ser opos­
to ao acolhimento da proposição, somos pela sua apro­
vação, nos termos das considerações alinhadas. 

Sala das Comissões, em 18 de setembro de 1985.- Se­
nador Lomanto Júnior, Presidente- Senador Jorge Ka­
lume, Relator - Senador Gastão Müller - Senador 
Martins Filho - Senador Jutahy Magalhães - Senador 
Roberto _C amos - Senador César Cals - Senador AlciM 
des Saldanha - Senador José Lins - Senador Virgílio 
Távora. 

PARECERES 
N•s 703, 704 e 705, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara W' 287, de 1983 
(na origem, rt' 2.197~C, de 1976), que "revoga o art. 
11 da Lei n~" 5.890, de 8 de junho de 1973, que alterou 
a legislação da previdência social". 

PARECER No 703, de 1985 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 

Objetiva o projeto em e~xame, originârio da Câmara 
dos Deputados, a revogação do art. 11 d\.l Lei n~' 5 .890, 
de 8 de junho de 1973. 

Referida disposição legal cria obstácUlo à concesSão 
de aposentadoria ou do auxílio~doença ao segurado que, 
comprovadamente, ingressar na Previdência Social, por­
tador de moléstia ou lesão_ que, posteriormerite, venha a 
ser invocada para a obtenção do benefício. 

A matéria é por demais__conhecida nesta Comissão, 
porquanto já foi objeto de numerosas proposições, tanto 
déinici<ltivll do Senado FederaLquanto -ôa Câmara dos 
Deputados, 

Recentemente, fomos relator do Projeto de Lei da Câ­
mara n9 94, de 1983, ao qual Oferecemos parecer favorá­
vel, unanimemente aprovado, e que se encontra pronto 
para ser votado em Plenário. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do pre.c;ente 
projeto de Lei. 

Sala das Comissões, 31 de maio- de· T"9M. - Gabriel 
Hermes, Presidente eventual- Jutahy Magalhães, Rela­
tor - José Ignácio Ferreira- Jorge Kalume- Hélio 
Gueiros. 

PARECER No 704, DE 1985 
Da COmissão de- Saúde -

Relator: Senador Alcides Paio 

O Projeto acima referido poretende revogar o art. 11 
da Lei n<? 5.890, cjUe diz: "Não será concedido auxnio­
doença ou aposentadoria por invalidez ao segurado que, 
comprovadamente, ingressar na previdência social por-

Do põrltó de vlstU da saúde, há que considerar que a 
previdência social não exige a obrigatoriedade de exame_ 
de saúde prê-vio para ingresso como segurado. O segura­
do apenas tem um período de carência de 12 meses, du­
rante os quais contribui financeirllmente, para gozar do 
direito de requerer algum beneficio de auxílio-doença ou 
de invalidez. Por outro lado, é necessário ress.altar que 
muitas Veze..c; um procesSõ ·mórbido pode ter se iniciado 
sem que o próprio indivídu_o tenha consciência do mes­
mo. Estes dois aspectos são salientados pelo autor do 
projeto, na justificativa do mesmo. 

Negar ao segurado o beneficio prevídenciário alegan­
do que a moléstia ou a lesão apresentada após o período 
de carência foi iniciada antes da sua entrada no sistema 
torna-se; portanro, Lima medida injusta, baseando-s_e na 
argumentação acima. Além do mais, um indivíduo por­
ntdor de enfermidade que o impossibilita para o traba­
lho, provisória ou permanentemente, caso não tenha o 
mínimo de recursos pam sobreviver, pode tornar-se um 
mendigo ou um marginal, passando a ser um ônus social, 
além do seu infortúnio pe:-.soal. Dentro do espírito de 
ulcançar-se no País a universalização da seguridade so- _ 
cial, esta restrição legal torna-se um obstáculo para 
atingir-se aquele objetivo. 

Este é o relatório. 
Em face do exposto manifestamo-nos pela aprovação 

do Projeto de Lei da Câmara n~' 287, de 1983. 
Sala das Comissões, J 5 de agosto de l985.- Lourival 

Baptista, Presidente - Alcides Paio, Relator - Galvão 
Modesto - Jorge Kalume - Raimundo Parente. 

PARECER No 705, DE 1985 
Da Comissão de Fi~&.nças 

Relator: Senador Virgflio Távora 

De autoria do ilustre ex-Deputado Moreira Franco,o 
Projeto de Lei sob exame objetivll a revogação do art. 11 
da Lei n~ 5.890, de 8 de junho de 1.973, que alterou a Je­
gisl<lçào dll previdência social. 

A norma que se pretende eliminar do contexto jurídico 
previdenciário tem o seguinte teor, verbis: 

"Art. li. Não será concedido auxílio-doença 
ou aposentadoria por invalidez ao segurado que, 
comprovadamente, ingressar na previdência social 
portador de moléstia ou lesão que venha, posterior­
mente, a ser invocada como causa de concessão de 
beneficio." 

Em sua Justificação, o nobre Autor ressalta que "o 
dispositivo legal peca por dois motivos: primeiro, porque 
há um considerável número de doenças que somente vêm 
a ser configuradas como tal muito tempo mais tarde, às 
vezes anos, como é o caso, por exemplo, do mal de Han­
sen, o Câncer, etc.; segundo, porque, não havendo obri­
gatoriedade por parte da previdência social de exame de 
saú_de_ prévio para ingresso como segurado, não há como 
invocar;·mais tarde, o fato de possível ingiesso do doente 
para negar o benefício. A prevalecer esse critério- con­
clui- o sistema tornar-se-á grandemente injusto". 

Aprovada na Câmara dos deputados, a Proposição 
veio à revisão do Senado Federal por expressa determi­
nação_ do disposto no art. 58 da Constituição. 

Do ponto de vista médico~social, a matéria já foi 
exaustivamente estudada, recebendo, também nesta Ca­
sa, pareceres favoráveis das Comissões de Legislação So­
cial e de Saúde. 

Ã esta Comissão de Finanças, cabe -dizer dos reflexos 
financeiros que a aprovação do Projeto pode ensejar. 
Sob esta ótica, parece-nos que não há como falar em 
criação, majoração ou extensão de assistência ou benefi­
cio compreendidos na previdência social sem a _corres­
pondente fonte de custeio, porquanto "auxílio-doença" 
e .. aposentadoria por invalidez" .são beneficios tradicio­
nais no ámbito previdenciá~io nacional. O de que se trata 

Terça-feira 24 3623 

é apenas e t1io~somente a revogação de um dispositivo le­
gal que tanta insegurança e intranqUilidade tem causado 
à classe trabalhadora do nosso País. 

Ora, sendo dever do Estado a proteção do trabalhador 
nos casos de doença e invalidez, causa espécie a existên­
ci<l C a pei"Sistência de regra no"rmativa que o deixa ao de­
samparo, justamente quando mais necessitado se encon­
tra de auxílio p<lr~l recuperar a sua saúde e voltar a pro­
duzir ou para minorar as agruras do seu infortúnio cau­
sado pela ação deletéria das doenças, algumas das quais 
de C<l rúter irreversível. 

Nesta conformidade, a Proposição em causa merece 
nosso voto favorávt:l ü sua aprovação, porque, antes de 
tudo, encerra um alto sentido social. 

Sala das Comissões, 18 de setembro de 1985.- Lo­
manto Júnior, Presidente- Virgflio Távora, Relator­
José Lins - Gastào Müller - Alcides Saldanha - Ro­
berto Campos - Cesar Cals - Martins Filho - Jorge 
Kalume- Jutahy Magalhães. --------- o----

PARECE•~--------~ 

N• 706, de 1985 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n~' 170, de 1985, que '"esta­
belece a reciprocidade da correção monetária e juros 
no pagamento com atraso das dívidas do contribuin­
te". 

Relator: Senador Nivaldo )\tachado 

De autoria do nobre Senador Jorge Kalume, o Projeto 
de Lei sob exame objt:tiva estabelecer uma reciprocidade 
de obrigações entre a União eis pessoas físiCas-ejurídi­
cns, no que tange à correção monetária dos débítos em 
atraso. 

Segundo a Propo:>ição, às dívidas vencidas da União 
para com aquelas pessoas e entidades aplicar-se-íam as 
normas reguladoras da correção monetária dos débitos 
fiscais estabelecidos no artigo 7<? da Lei n~'4.357, de 16 de 
julho de 1964, e artigo 5" do Decreto-lei n<? 1.704, de 23 
de outubro de 1979, 

A esses débitos, por outro lado, seriam acrescidos ju­
ros de mora nas mesmas condições estabelecidas para os 
débitos com a Fazenda Nacional, consoante o estabeleci­
do no artigo 29 do Decreto-lei n9 I .736, de 20 de de­
zembro de 1979. 

Dentre outras ulegativas, afirma o ilustre Autor do 
Projeto: 

"Esta pretensão afigura-se extremamente justa, 
racional e honesta. A adoção desta reciprocidade 
prevenirá Inclusive artificiais aumentos- nos preços 
de materiais e serviços por fornecedores, atualmente 
praticados até por nece.c;sidade, face à incerteza do 
tempo em que receberão seus créditos." 

Procedentes, sem dúvida, as razões invocadas. Em 
face das variações nos preços dos insumos e dos aumen­
tos semestrais dos sall1rios, nada maisju.sto que os mate­
riais e serviços prestados à União recebam um tratamen­
to que os leve a acompanh<lr a desvalorização da moeda. 

Infelizmente, existem óbices de natureza orçamcn~ 
tária, e, principalmente, de natureza constitucional, que 
não podem ser afrontados pelo legislador ordinário. 

No caso presente, não obstante reconhecer-se a justeza 
da Proposição, por acarretar esta obrigações financeirãS 
para a União, atingida ficaria a CompetêncTa exclusiva 
do Presidente da República no que tange à iniciativa de 
leis que "disponham sobre matéria financeira". 

É o preceito inamovível contido no artigo 57, incisos I 
e li, da Carta Mugna, a cujos ditames não se pode fugir. 

Por essa razão, reconhecendo embora o alcance da 
Proposição, opinamos pela sua rejeição, por padecer da 
eiva de inconstitucionalidade. 
' Sala das. Comissões, em 18 de setembro de 1985. -Jo­
sé Jgnácio Ferreira. Presidente- Nivaldo Machado, Re­
lator - Matins Filho- Octávio Cardoso - Luiz CavaiM 
cante- Jutahy Magalhães- Nelson Carneiro- Rober­
to Campos. 
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PARECERES 

N•s 707, 708 E 709, DE 1985 
Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 201, de 1985 

-Complementar, que "cria o Estado do Tocantins e 
dá outras providências". 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

colaborá com os Governadores de Goiás e Tocantins, na 
solução de problemas resultantes da execução da Lei 
Complementar; examinará os encargos financeiros da 
administração direta e das fundações criadas por lei esta­
dual e proporá medidas para a definição de respOn-Sahílí­
dade financeiras. 

O Prefeito da cidade e:>colhida para capital do Estado 
PARECER N9 707, DE 1985 do Tocantins complet<Jr[l o mandato para que foi eleito. 

Da Comissão de Constituição e Justiça Longamente justificada, com amplos dados estatísti-
Relator: Senador Helvídio Nunes cos, que demonstram as condições populacionais, econô~ 

micas e financeiras para a sustentação de autonomia da 
De autoria do nobre Senador Benedito Ferreira, o- nova unidade, a Proposição se amolda aos ditames cons-

Projeto de Lei Complementar, sob exame, cria o Estado titucionais, apresenta-se conforme a sistemática jurídica 
do Toçantins, pelo desmembramento da parte norte do e está elaborada dentro dos cânones da técnica legislati-
Estado de Goiás, abrangendo sessenta e um municípios, va. 
devendo a escolha da sua capital ser feita pelo Presidente 2. Não é a primeira vez., aliás, que se tenta a criação 
da República, dentre as cidades de Colinas de Goiás do Estado do Tocantins, matéria iniciada, em novembro 
Guaraí, Gurupi, Miranortc, Paraíso do Norte, Porto d.o ano passado, na Câmara dos Deputados, com apro-
Nacional c TocantinóPolis, na tendendo aos requisitos de v ação unânime das Comissões de Consttfuição e Justiça, 
melhor infra-estruturã urbana, localização e demais con- de Serviço Público Civil e de Finanças, sem o aduzimen-
dições indispensáveiS à instalação do Governo". to de emendas no Senado Federal. 

Noventa dias a con_tar da publicação da lei, o Tribunal Ettci3mintiada' a proposição ao Executivo, sofreu o 
Regional Eleitoral do Estado de Goiás marcará consulta veto pre.<;idencial, comunicado ao Congresso Nacional 
popular, para aprovar ou não o desmembramento, pela MenSagem n<:t 22, de 1985-CN, datada de 3 de abril 
elegando-se os Deputados à Constituinte do novo Esta- último. 
do nas eleições Geraís de 15 de novembro de 1986, Alegam ã-S razões do veto que o art. 31 daquele proje-
instalando-se, três meses depois essa Assembléia, sob a to, autorizando a abertura de crédito especial para a los-
presidência do Presidente do Tribunal Eleitoral de tal<Jção do novo Estado, fere o art. 57 da Constituição, 
Goiás, fixando o núrilero de Deputados de acordo com a qUe dã competê!l-Clã exclusiva ao Pre:>idente da Repúbli-
Constituição Federal. Naquele pleito, es_colhidos os De- ca para a iniciativa de leis sobre matéria financeira, ao 
puta dos Federais e_Senadores, os dois mais votados des- tempo em que os 7<:t, lO e 18 atentam contra o item li, do 
tes t~rão mandato de oito e o menOs votado de quatro mesmo artigo, que confere ao Executivo a iniciativa das 
anos. leis que criem cargos, funções _ou empregos públicos ou 

Promulgada a Constituinte, a Assembléia respectiVa aumentam vencimentos ou a despesa pública. 
passará a exercer o Poder Legislativo Ordinário, Acontece que o item V do art. 44 da Lei Fundamental 
extinguindo-se os mandatos desses legisladores com o considera de exclusiva competência do Congresso Na-
dos representantes das demais Assembléias Legislativas. ciÕnal_ "aprovar a incorporação ou desmembramento de 

O Governador será nomeado pelo Presidente da Re- áreas de Estados ou Territórios". 
pública, para o período que se encerra em 31 de janeiro Tem-se, portanto, um aparente conflito entre um 
de 1987, tomando posse perante o Ministério da Justiça, princípio geral e outro especial: o primeiro, declarando, 
podendo emitir decretos-lejs sQbre m_atérias da compe- "in generis", a amplitude da competência do Executivo; 
tência legislativa estadual. o segundo fazendo-o expressamente, no que tange ao 

A Seção JII do Projeto disciplina o funcionamento do Congresso Nacional, especificamente quanto à apro-
Poder Judiciário, dispondo sobre o aproveitamento op- vaçào, fn-corpofaçãá ou desmembramento de Estados ou 
cional dos juízes do Estado de Goiás nas Comarcas em Territórios. Ora, o projeto sob exame, cuida de des-
que se encontravam, nomeados sete desembargadores do membramento do Estado de Goiás e criação do Estado 
Tribunal de Justiça pelo Presidente da República, e pro- do Tocantins. Trata-se, sem sombra de dúvida, de ma-
videnciada, pelo Presidente dcs_te, a instalação e o fun- tét:ia da competência exclusiva do Congresso Nacional, 
cionamento do Triburtal Regional Eleitoral. em cujo contexto teria que vigorar a disciplina contida 

A Seção IV dispõe sobre o Ministério Público, aprO~ nos arts. 79; 10, 18 e 31 da Lei Complementar vetada, 
veitados os Membros do Quadro atual que estejam, na bem Como nos dispositivos análogos da proposição em 
data da inst_alação dQ noyo Estado, exer~ndo su.as exame, vale dizer, o art. 29 e seus parãgrafos. 
funções nq respe_ctiv2 -~err_i_!_ó.ljo. Quanto à alegação do veto, de que três bilhões de cru-

O capítulo JII descreve o patrimônio do novo Estado, zeiros são insuficientes para atender às despesas prelimi-
prescrevc cntendim_Cnto entre os Governadores de Goiás nares com ·a instalação do novo Estado, o § 1" do atual 
e Toc-[fntins, para <lt'ffôVO:ção dos quadros e tabela de pes- projeto requer recursos da ordem de seis milhões e qua-
soal, recomenda quadros provisórios para o acolhimento trocentos mil ORTN, das quais três milhões e quatrocen-
dos servidores goianos e toct~.ntinenses, incluindo_~s_e_e_m _______ tos mil destinadas ao Estado do Tocantins. 
tabelas suplementar_es os que não pretendem apresentar Quanto ao mérito, as alegações do veto, sobre a falta 
opção. Se necessãria a _Çontratação de pessoal, inclusive de condições do novo Estado para a obtenção da auto-
concursados, a admissão ficará condicionada à manifes- nomia, estão suficientemente tratadas_ na justificativa do 
tação da Assembléia Legislativa. noyo projeto. Evidentemente, a região é menos desenvol-

0 Capítulo V dispõe sobre o Orçamento, sendo que o vida do que o Sul _de Goiás, mãs, por igüal, Mato Grosso 
relativo ao exercício seguinte ao da vigência da Lei_ Com~ não tem o mesmo desenvolvimento que Mato Grosso do 
plementar será aprovado pelo Governador, medianté Sul, nem Rondônia oferece melhor desempenho que o 
decreto-lei, ocorrendo o mesmo com os relativos às enti- [l,tturo Estado do Tocantins, q_ujo ~!:'J<::ii~ d_e crescimento 
dades da administração indireta. sobre o ICM, 1984 sobre 1983, foi de dois por cento, en-

Abra-se o crédito de seiscentos e_ quarenta mil obri- quanto o de Santa Catarina alcançou um por cento, três 
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional- ORTN, via por cento o de Rondônia. 
Ministério do Interior, para atender às despesas prelimi- Enquanto a arrecadação desse tributo aumentou, em 
nares de _instalação do novo Estado. 1984, em trezentos e sessenta e doi~ por cento, n~ futuro 

Dispõe o Capítulo Vl sobre os Partidos e as eleições, Estado do Tocantins, ficaram abaixo desse desempenho 
enquanto a Capítulo VII trata das Disposições Gerais e 0 Distrito Federal, Goiás, Mato Grosso do Sul, Paraná, 
Transitórias, disciplinando os programas especiais e res- São Paulo, Rio de Janeiro, Acre, Amazonas, Pará,Ron-
pectivos recursos, bem como da competência originária-e dônia, Amapá, Roraima, .Maranhão, Plauí, Cearã, Rio 
recursal do Tribunal de Justiça de Goiás, até que se ins- Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco) Alagoas, Sergi-· 
talem os respectivos Tribunal de Justiça e Regional Elei- pe, Bahia, Minas Gerais, Espírito Santo, Mato Grosso e 
tora! do Estado de Tocantins. Sarita Catarina.-

Uma Comissão Especial, vinculada ao Ministério do Em 1984,_o Tocantins apresentou uma renda percapi· 
Interior, com representantes do Ministério da Justiça, ta de 47.500 cfuzeiros, superior à do Acre, Pará, Amapá, 
Secretaria de Planejamento da Presidéncia da República Roraima, Río Graridc do Norte, Paraíba, Maranhão e 
e do Ministério dã Administração proporá programas Piauí. 
especiais de desenvolvimento no Estado e acompanhará Enquanto a arrecadação do ICM per capita foi, em 
sua execução; pre.<;tará assessoria ao Governo .~ederal e Araguaina (possível capital do futuro ~tado), de mais 
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de cento e dezessete mil cruzeiros, ficaram abaixo dela 
Belém, Porto Velho, Boa Vista, São Luís, João Pessoa, 
Recife, Aracaju, Campo Grande, Goiânia, Belo Hori­
zonte, Rio de Janeiro e Curitiba. 

Esses dados econômico-financeiros respondem ao ar­
gumento genérico de que se trata de uma economia in­
sustentável, apenas porque a região Norte de Goiás é; 
mimos desenvolvida do que a Sul, beneflciáría das proxi­
midades de Brasnta e de Sãó Paulo. 

Cumpre alentar ao seguinte trecho da Justificação: 

"Sujeito ao comportamento global da Receita de 
todo o Estado de Goiás, o futuro Estado do Tocan­
tins, comparado isoladamente, já ocupava, em 1981, 

-a 6~ POsição, vale dizer, superando o próprio Estado 
de Goiás como um todo, pam cair, em 1982, para o 
21~" lJgar, conquistando a quarta posição em 1983 e, 
finalmente, e-m 1984, ocupa o 2~" lugar, sendo supe­
rado tão-somente por Santa Catarina, que teve 
como que um represamento de Receita em 1983, vis­
to que ~altou do 27~" para o 1~" lugar em 1984". 

3. Em resumo, a proposição versa matéria da com­
petência do Congresso Nacional, cabendo sua iniciativa 
a qualquer parlamentar. A anterior recebeu plena acolhi~ 
da na Câmara dos Deputados (Casa de origem) e no Se­
nado Federal; a em tramitação deverá recebê-la por 
igual, de iniciativa que é do ilustre Senador Benedito 
Ferreira. ' 

Estudados todas as preliminares, irrespondíveis os ar­
gumentos na sustentação do mérito, vencidas as objeções 
em que se apoiaram as razões do veto, ainda mais com a 
adição de novos dados estatísticos, igualmente irrefutá-. 
veis, ressaltada a boa posição do Estado futuro, princi­
palmente em relação a Mato Grosso do Sul, Mato Gros­
so e Rondônia; o parecer é pela juridicidade e constitu-. 
cionalidade do Projeto de Lei n~" 201-Complementar, que 
está, por outro lado, vasado em boa técnica legislativa e 
inatacável no mérito. 

Sala das Comissões. 4 de setembro de 1985. -José Ig­
nácio Ferreira, Presidente- Helvídio Nunes, Relator­
Nelson Carneiro, (com restrições) - Fábio Lucena, 
(Com restrições) -Jutahy Magalhães- Nivaldo Ma­
chado- Luiz Cavalcante- Henrique Santillo- Alfredo 
Campos, (com restrições) ~ -MadiDs Filho - Hélio 
Gueiros - Octávio Cardoso. 

PARECER N• 708, DE 1985 
Da Comissão de Serv_iço Público Civil 

Relator: Senador Jorge Kalume 

O Projeto de Lei Complementar sob exame, de autoria 
do nobre Senador Benedito Ferreira, tem por objetivo 
criar o Estado de Tocantins, pelo desmembramentQ da __ 
parte norte do Estado de Goiás. 

A Proposição, redigida com uma técnica legislativa 
impecável, discíplina, no seu. Capítulo li, sobre o funcio­
namento dos poderes públicos do novo Estado, sendo 
que o Capítulo IlJ trata do seu patrimônio. Os Capítulos 
V e VI tratam Oo Orçamento e dos Partidos e das 
Eleições, respecfivamente, sendo o Capítulo VII dedica­
do às disposições gerais e transitórias. 

Quanto ao mérito, mostra-se inteirarriente conveniente 
e oportuna, levando-se em conta a boa posição do futuro 
Estado, especialmente com relação a Mato Grosso do 
Sul, Mato Grosso e Rondônia. 

Ante Q exposto, opinamos pela aprovação do Projeto. 
Sála das Comissões, 18 de setembro de 1985.- Mário 

Maia, Presidente eventual - Jorge Kalume, Relator -
Nivaldo Machado - Albano Franco. 

PARECER N• 709, DE 1985 

Da Comissão de Finan,. .. s 

Relator: Senador José Lins 

Visa o presente Projeto de Lei Complementar n" 
201/85, de autoria do eminente Senador Benedito Fer­
reira, a ériação do Estado de Tocantins, através do des­
membramento de parte da área do Estado de Goiás, 
constituída de 60 (sessenta) municípios que, em sUa 
maioria, se localizam na região setentrional dessa Unida­
de da Federação. 

Submetida a proposiçáo ão exame da Comíssão de 
Constituição e Justiça, esta, depois de avaliar os diferen­
tes e complexos aspectos que envolvem a criação do 
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novo Estado, pronunciou-se favoravelmente à matéria, 
assim concluindo seu parecer: 

"Estudadus todas as preliminares, irrcspondíveis 
os argumentos nu sustentação do mérito, vencidas 
as objeções em que se apoiaram as razões do veto, 
ainda mais com a adiçUo de iiOvos dãdos -e.~tatfsti­
cos, igualmente irreflit~veis, ressaltada a boa pO~ 
sição do Estado futuro, principalmente em relação a 
M'-lto Grosso do Sul, Mato Grosso e Rondônia, o 
parecer é pela juridicidadc e constitucioilalidade do 
Projeto de Léi nl' 201 - COinph:imeniar, qut!. eStá, 
por outro lado, vazado em boa técnica legislativa e 
inataCável nõ mérito." -

fndo à arrcciaçào du Comissão do Servia Público Ci­
vil, manifestou-se ela tumbém pela aprovação do Proje­
to. 

Cumpre-nos o exame do projeto sob o ponto de vista 
das finanças públicas, na forma prc:vista no art. 108 do 
Regimento Interno. 

Em primeTro lUgar, é de toda conveniência lembrar 
que o Congresso Nacional aprovou o Projeto de Lei 
Complementar nY I, de 1983 (n9 218, de 1984 --Comple­
mentar, no Senado Federal) que "cria o Estado de To­
cantins". 

Esse fato vem demonstrar que os Senhores Senadores, 
?aseados nas inforiT'açõci; dos órgãos técnicos da Casa, 
mcluída a Comisslio de Finanças, entendem, por sua 
maioria, que seja conveniente a criaçUo do Estado de To­
cantins. 

É verdade que o Sci1hor Presidente da República dei­
xou de sancionar o referido Projeto ae Lei Complemen­
tar n9 I, porém seu veto se fundou preponderantemente 
na alegação de inconstitucionalidade da Proposição. É o 
que ~e deduz da Mensagem n~ 22, de 1985-CN (nY 
218/85, na- Presidência &l RCpública), verbls: 

.. Como se vê, ao dispor sobre matéria financeira 
(art. 31) e sobre criação de cargos, funções ou em­
pregos públicos (arts. 7'1, 10 c f8), o· mCncioriado 
projeto atenta contra o disposto no art. 57, iteris I c 
11, da Constituição Federal, que reserva ao Presi­
dente da República a iniciativa das leis de tal natu­
reza. 

A disposição contida no art. 31 do Projeto fere 
igualmente o item [( do art. 57, tendo em vista que 
determinando o .. cancelamento de outras dotações" 
não nomíil.ridas, não esconde o aumento de despesa 
pública perfCítamente caracterizado. Neste particu­
lar vale ressaltar que a dotação de CrS 3.000.000.000 
(três bilhões de cruzeiros) para atender às despesas 
preliminares com a instalação do GOverno no novo 
Estado está evidentemente abaixo das reais necessi~ 
dades, devendo recair sobre a União o pesado ônus 
de complementar os recursos indispensáveis à sua 
viabilização. Ora, o momento econômico-finaJJceiro 
que atravessamos está a desaconselhar a criação de 
novas fontcs_de gastos públicOs." 

Com relação aos aspectos de constitucionalidade, a 
ComissãO de Justiça já se pronunciou e concluiu que a 
iniciativa do Projeto é de competência de qualquer parla­
mentar e isto por que, no caso a matêria fundamental é 
desmembramento de Estado, disciplinuda no item V do 
art. 44 da Constituição Federal, que coloca o assunto 
sob a _exclusiva competência do Congresso Nacional. 

Com relação n insuficiência no dimensíonamen·to dos 
recursos necessãrios à instalação do novo Governo, com 
a conseqilente necessidade de socorrer o novo Estado 
com quantias possivelmente além das possibilidades da 
União, o Projeto ora em exame trouxe números exatos, 
partindo dos gastos que, no passado, foram feitos com a 
instalação do Estado de Mato Grosso do Sul. Orçou, as­
sim, os gastos em 640.000 ORTN, cerca de 32 bilhões de 
cruzeiros. 

Permaneceu de pé, assim, apenas a premissa de que a 
União terá_ de arcar com novos gastos, em razão da 
criação do Estado de Tocantins. 

Não resta dúvida de que as despesas são elevadas. To­
davia, não é apenas em vista do montante das despesas 
que a decisão deve ser tomada. O importante é a produti­
vidade do gasto, além da legitimidade e oportunidade. 

A verdade é que a despesã orçamentária total no pró­
ximo exercício chegar;'! ao nível de 626 trilhõeS de cruzei­
ros, o que nos permite concluir que os gastos previstos 
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para a instalação do novo Estado mal chegam a 
----:~o~O.OOQ5% da dc.spcsa global da União. Em relação à Re­

serva de Contingência, o percentual também não chega a 
ser exagerado, menos de 0,00012%. 

Contudo, em se tratando de redimir grande parte do 
Território n<lcional da penúria em que se acha, com me­
lhoria da condição socio-c_conômica de grande contin­
gente populacional que ;ti vive, tendo em vista a raciona­
lização e descentralização da respectiva administração, a 
quantia u despender não chega a ser desproporcional. 

··- O vUlto dos disp&ndios federaiS necessãrios à implàn­
tação do novo Estado encontra justificativa de aspectos 

-Vúrios. O mais evidcriiC seria o seu inegável efeito multi­
plicador no e.•·>paço geogr{dko contemplado, com a eufo­
ria que produziria na economia regional, do que resulta­

-ria imcdiuto crescimento da produção e conseqafmte­
mentc da renda per capita. De modo que, em curto es­
puço de tempo- a experiência o demonstra- esses re­
cursos .. retornariam sob a forma de melhor arrecadação 
tributária em todos os níveis. 

Outro aspecto que se não pode olvidar ê a própria lei 
econômica do rendimento decrescente, que se aplica, 
oiro c fio, à administrução pública. No caso, o des­
membramento propiciará, tanto à nova Unidade federal, 
quanto ao E~tado de Goiás, com sua área remanescente, 
melhort.-s condições de governo, de ambos os Estados, 
pois que - c isso é pacífico - uma administração mais 
pre.~ente, isto ·ê, mais próxima da população a que serve, 
poderá aproveitar mais racionalmente os recursos dis­
poníveis, pois que poderá aquilatar com rriiiS eXatidão as 
prioridades de Sf?U emprego. 

Além disso, parcela proporcional dos recursos federais 
destinad_os_a programas no Estado de Goiás poderá ser 
liberada para alocação no futuro Estado de Tocantins. 

Isto posto c não havendo óbice legal ao Projeto, opi­
namos por sua aprovaç::ío. 

Sala das Comissões, 19 de setembro de 1985:- Lo­
manto J_únior, Presidente -José Lins, Relator- Ale­
Xandre COsta - Luiz Cavalcante -Jutahy Magalhães -
América de Souza - Gastão Müller - Jorge Kalume -
João Calmon. 

PARECER 
N• 710, de 1985 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n"' 222, de 1983, que __ ~'a· 
crescenta dispositivo ao Decreto-lei n'11.910, de 29 de 
dezembro de 1981, que dispõe sobre contribuições 
para o custeio da Previdência Social, com vistas a ex­
cluir da imposição contributiva os proventos e pensões 

· nos limites que especifica". 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

O Projeto ora submetido à nossa análise foi aPresenta~ -
do pelo nobre Senador Nelson Carneiro e tem por objeto 
excluir da contribuição de que trata o art. 29, do 
Decreto-lei n"' !.910, de 29 de d~zembro de 1981, os pro­
ventos de aposentadoria e as pensões de valor inferior iiõ 
maior salário mínimo vigente. 

Ao justificar a proposição, enfatiza seu eminente Au­
tor, que -o mencionado diploma ao cogitar do custeio da 
assistência médica não isentou de contribuição se(Juer os 
que percebem valores irrisórios, menores, em alguns ca­
sos, até_ que o referido salário mínimo. 

:___:Apesar dos altos propósitos perseguidos pelo nobre 
signatário e os irldiscutiveis mêritOs da Proposição, não 
há como obscurece~ q.!:_le o projeto oferece óbices do pon­
to de vista constituciõilal. É que o parágrafo únicO, do 
art. 165 de nossa Lei Maior, não perinite que se retire 
aquela contribuição do custeio de serviços mêdico­
sociais prestãdos pela Previdência. 
·-Ãnte o exposto, o parecer é pelã rejeição do Projeto, 

por inconstitucional. 
Sala das Comissões, em 18 de setembro de 1985~:-Jo-­

sé Ignácio Ferreira, Presidente - Helvídio Nunes, Rela­
tor - Martins Filho - Octávio Cardoso - Luiz Caval­
cante- Jutahy Magalhães- Nelson Carneiro, (sem vo­
to) - Roberto Campos. 
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PARECERES 
N•s 711 e 712, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado nY 60, de 1982, 
que ••acrescenta artigo ao Decreto-lei n"' 1.923, de 20 
de janeiro de 1982, que modifica a legislação que dis­
põe sobre o Fundo de Apoio ao Desenvolvimento So­
Ciili- .:....._ FAS''. 

PARECER N• 711, DE 1985 
Óa Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 

Visa o Projeto de Lei do Senado, de n"' 60, de 1982, de 
autoria da nobre ex-Senadora Laélia de Alcântara, de­
sarquivado a requerimento do ilustre Senador Mário 
Mi:tiã, a alterar o Decreto-lei n"' 1.923, de 20 de janeiro de 
1982, acrescentando-lhe um artigo, o art. 59, assim redi­
gido: 

... Art. _59 A Presidência da Caixa Econômica 
Federal publicará semestralmente balanço patrimo­
nial, econômico e financeiro (analítico e sintético), 
acompanhado de Relatório detalhado dos recursos 
que lhe cabem, na forma do disposto no§ 1'1 do art. 
I~'. da renda bruta de cada extração realizada pela 
Loteria Federal, a que se refere o art. 2'1, e dos recur­
sos destinados aos clubes brasileiros de futebol e à 
Confederação Brasileira de Futebol - CBF -, de 
que trata o art. 3Q deste Decreto-lei." 

O Projeto, sob os aspectos de constitucionalidade eju­
ridicídade, não esbarra em qualquer obstáculo à sua tra­
mitação normal, sendo, também, ordenado_ em boa téc­
nica legislativa. 

Por isso, somos pela sua aprovação no âmbito desta 
Comissão . 

Sala das Comissões, em 21 de agosto, de 1985.- José 
Ignácio Ferreira, Presidente- Raimundo Parente, Rela­
tor- Alfredo Campos- Lenoir Vargas- Octávio Car­
doso· - Américo de Souza - Hélio Gueiros - Nivaldo 
Machado. 

PARECER N• 712, DE 1985 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Martins Filho 

Examina-se, nesta oportunidade, o anexo Projeto de 
Lei de autoria da ilustre Senadora Laélia de Alcântara, 
qu~;:. "acrescenta artigo ao Decreto-lei n\1 1.923, de 20 de 
janeiro de 1982, q-ue modifica a legislação que dispõe 
sobre o Fund_o de_ Apoio ao Desenvolvimento Social­
FAS"". 

A_re_gra normativa que se pretende criar tem a seguinte 
redação, verbis: 

"Art~ 59 A Presidência da Caixa EconômiCa 
Federal publicará semestralmente balanço patrimo­

__ níal, econômicO e financeiro (a-nalítico e sintético), 
acompanhado de Relatório detalhado dos recursos 
que lhe cabem na forma do disposto no§ \9 do art. 
J9, da renda bruta de cada extração realizada pela 
Loteria Federal, a que se refere o art. 2'1, e dos recur­
sos destinados aos clubes brasileiros de futebol pro­
fissional e à Confederação Brasileira de Futebol -

.-CBF -, de que trata o art. 3'1 deste Decreto-lei." 

- A digna Autora ressalta que a finalidade precípua da 
Proposição ê a.. "conveniência e mesmo necessidade que 
há de se dar amplo_ conhecimento, periodicamente, ao 
povo, dos recursos -provenientes da apostas das Loterias 
Esportiva e Fedefal". 

Realmente, a não ser nos casos em que as atividades 
estata_is~ por sua própria natureza, devam guardar reser~ 
va 9Lt sigilo, pode-se dizer que a publicidade é inerente 
aos atos de governo. t: através da publicidade que os ad­
ministradores da co usa púbfica, ·as mais das vezes, prés­
tam conta de seus mandatos. A publicidade constitui, 
além disso, um princípio de ordem púbHca, que s_e aplica 
até mesmo na esfera do direito privado, como, por exem­
plo, a obrigatoriedade _ _de publicação, a tempo certo, dos 
balanços das sociedades civis, das sociedades comerciais, 
etc. 
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O Projeto, pois, encerra um alto propósito social, no­
tadamente quando se sabe que vultosissimos são os re­
cursos originâriQS da&JQ!erias. 

A 
1
douta Comissão _de ConstÚqição e Justiça, ao apro­

var parecer de lavra do eminente Senador Raimundo Pa­
rente, pronunciou-se pela constitucionalidade, juridici­
dade e boa técnica legislativa. 

Finalinente, ressalta-se que a iniciativa em apreço não 
interfere nos critérios de premiação, apropriação, rateio 
ou percentagem de qualquer espêcie. Apenas torna mais 
"trã.nsparente" a atíVídãde CS:iátal vinculada à captação 
de recursos decorrentes dos_ sorteios lotéricos. 

Nesta conformidade, nosso parecer ê pela aprovação 
do Projeto. 

Sala das Comissões, em 18 de setembro de 1985. -
Lomanto Júnior, Presidente- Martins Filho, Relator­
Jorge Kalume - Gastilio Müller - José Lins - Cesar 
Cals- Jutahy Magalhães- Roberto Campos- Alcides 
Saldan~ - Virgílio Távora. 

PARECERES 
N•s 713, 714 e 715, de 1985. 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~' 230, de 1983 
-COMPLEMENTAR-, que "revoga a Lei Com­
plementar n~" 28, de 18 de novembro de 1975 e dá ou­
tras providências". 

PARECER N• 713, DE 1985. 
Da Comissão de ConstituiçÃo e Justiça. 

Relator: Senador Hélio Gueiros 

O projeto sob exame, de autoria dQ ilustre Senador 
Gastão Müller, altera a redação do art. 61' da Lei Com­
plementar n.,. I, de 9 de novembro de 1967, que estabelece 
os requisitos mínimos de população e renda pública, 
bem assim a forma de consulta prévia, necessârios para a 
criação de novos município.<>. 

O dispositivo modificando já fora anteriormente alte­
rado pela Lei Complementar n~' 28, de 18 de nov~:mbro 
de 1975, e dispõe sobre o prazo e período para a criaç_ão 
e alterações territoriais de municípios. 

O texto vigente, na fOrmá da Lei Complementar nl' 28 
-que o art. 2~" dQ projeto revoga-, est~belece esSe pra­
:z;o no período compreendido entre 18 e 6 meses ateriores 
à data da eleição municipal. O texto original da Lei 
Complementar n~' I,- que se pretende modificar _:f diz 
que a criação de municípios e suas alterações territoriais, 
s-omente poderiam ser feita$- quadrtenalmente, no ano 
anterior às eleiçõe.o;. A proposta ·em apreciação, estende o 
prazo para o período compreendido entre 36 e 6 meses 
anteriores à data da eleição municipal. 

Justificando a matêria, assinala o seu autor que, com a 
redação em vigor, "s--omente em 1987 ê que poderiam ser 
criados novos municípios e mesmo ser elabo~:ada qual­
quer alteração ter_ritorial". Portanto com a revogação da 
Lei Complementar n~" 28/75, c a nova tedação dada ao 
art. éft da Lei Complementar nv 1/67, pretende, como 
destaca, facilitar a. criação de municípiO~ uri1ã vez decla­
rada a autonomia de distritos que apresentem as con­
dições para merecê-la. lnexíSiíndo óbices quanto ao as­
pecto jurídico-constitucioiial, nosso parecer é pela apro­
vação do projeto. 

Sala das Comissões, em 22 de maio de 1985. --,José 
lgru.ício Ferreira, Pr~ic_lente - HéJto ~~e-º"()~ !__Relator­
Luiz Cavalcante - Américo de Souza - Nivaldo Macha­
do - Raimundo Parente - Helvídio Nunes - Aderbal 
Jurema - Octavio Cardoso - Nelson Carneiro. 

PARECER No 714, DE 1985 
D~ Comissão de Municípios 

Relator: Senador Marcelo Miranda 

O Projeto de Lei sob anãlise, de autor_ia dQ_ n:Obre Se­
nador Gastão_Müller, introduz alterução no artigO 69 da 
Lei Complementar n9 I, de 9 de novembfo de 19~7. ao 
mesmo tempo que "revoga, expressamente, a Lei Com­
plementar nl' 28, de 18 de novembro de 1915''. ~ - --

0 objetivo maior da PropoSição- _ê ___ PosSibilitar a 
criação de novos muniCípios, Sem as !_imitações impostas 
pela nova redação que foi dada ao -dispositivo modifica­
do pela Lei Complementar n~" 28, de 18 de novembro de 
t975. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

f! que, em face da amplíação dos mandatos dos Prefei­
tos, vice-Prefeitos e Vereadores e.stabelecida pela Emen­
da Constitucional n9 22, de junho de 1982, a criação de 
municípios e qualquer alteração territorial, subsistindo a 
atual redação do artigo 6<1 da Lei Complementar n9 1, de 
1967, dada pela Lei Complementar nl' 28, de 1975, só se 
tornaria viâvel a partir do segundo semestre de 1987, isto 
é, nO perfodo compreendido entre dezoito e seis meses 
anteriores à data das eleições municipais. 

Com isso ficou impossibilitada a modificação quadrie­
nal, que é tradição em nossa legislação, frustando-se as 
expectativas de autonomia de inúmeros distrit9s, que lu­
tam por cumprir as exigências do artigo 21' da Lei Com­
plementar nl' 1, em apreço. 

A revogação da Lei Complementar n~" 28, cerceadora 
desses anseios autonomistas, ê medida que, a nosso ver, 
se impõe. 

É isso o que preconiza o Projeto de Lei sob exame, ao 
ampliar o prazo útil de modificação territorial para trin­
ta e seis meses anteriores às eleições municipais, ao mes­
mo tempo que revoga, expressamente, aquela Lei Com­
plementar limítadora. 

Por tudo isso, o Projeto afigura-se-nos não só conve­
ni~nte e Q_portuno, comg de r~levante interesse para as 
comunidades de nossa interlândia, que merecem ver seus 
anseios de autonomia reconhecidos e consagrados pelo 
legislador pátrio. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de 
Lei n~ 230, de 1983, do Senado Federal. 

Sala das Comissões, em 23 de agosto de 1985.- Moa­
cyr Dalla, Presidente -Marcelo Miranda, Relatõr -­
Jorge Kalume- Galvão Modesto- Hélio Gueiros- Al­
cides Paio- Gastão Mõ.11er- Octavio Cardoso- Nel­
son Carneiro - Luiz Cavalcante. 

PARECER N• 715, DE 1985 
Da Comissão de F'ma.nças 

_Relator: Senador Virgílio Távora 

Propõe o nobre Senador Gastão Müller, com o Proje­
to de Lei Complementar-em epígrafe, que se altere o tex­
to do art. 69 da Lei Complementar n~" 1, de 9 de no­
ve-mbro de 1967- com a redação dada pela Lei Comple­
mentar n9 28, de 18 de novembro de 1975~ cuja revo­
gação também prevê o referido P_rojeto (art. 2~"). 

2. O novo texto proposto permitirá, conforme sus­
tentado na Justificação, "facilitar a criação dos municí­
pios, declarada autonomia de Distritos que apresentam 
todas as condições para marécê-la". Isto porque, ainda 
transcrevendo palavras do próprio Autor, upelã legis­
lação em vigor, somente em meados de 1987 é que pode­
riam ser criados novos municípiOs ou in esmo ser elabo­
rada qualquer alteração territorial". Ou seja: nos termos 

o-da lei vigente, "no período compreendido entre dezoito e 
seis meses anteriores à data da eleição municipal"; e con­
soante o Projeto sob exame, "no período compreendido 
entre trinta e seis e seis _meses aoterio.res à data da el_eição 
municipal". Portanto, já a partir do início do próximo 
ano, poder-se-iam criar novos municípios ou alterar os 
existentes no que tange à configuração territorial, se a 
proposição vier a ser transformada em lei. 

3. Ouvidas no âmbito das respectivas competências 
regimentais, já se manifestaram favoravelmente a douta 
Comissão de Constituição e Justiça .desta Casa do Con­
gresso Nacional e a iluStre Comissão dos Municípios, 
respectivamente, em 22 de maio e 23 de agosto do cor-
rente ano. • 

4. Outra não deve ser a conclusão que, sob a ótica fi­
nanceira, inclusive quanto à conveniência e o-portunida­
de da alteração proposta, me permito sugerir aos insíg­
nes· Membros desta Comissão Técnica, por não encon­
trar óbices à aprovação do Projeto de Lei do Senado nl' 
230/83 --Complementar. 

Sala das Comissões, em 18 de setembro de 1985. -_S~ 
nador Lomanto Júnior, Presidente ---Senador Virgílio 
Távora, Relator - Senador Martins Filho - Senador 
Gastão Müller- Senador Jutahy Magalhães- Senador 
Roberto Campos - Senador Alcides Salda.gha- Senador 
José Lins - Senador César Cals. 

b SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- O Expediente 
lido vai à pubUcação. - --

Há -oradores incritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Fábio Lucena, 

que falarâ como Líder do PMDB. 

Setembro de 1985 

O SR. FÁBIO LUCENA (PMDB - AM. Como 
Uder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revi.são do 
orador.)- Sr, Pres_idente, Srs. Senadores: 

Pela quadragésima vez, com exceção do ano de 1984, 
em que o Presidente da República do Brasil abriu mão, 
em favor do Presidente dos Estados Unidos da América, 
du prerrogativa do nosso País de abrira s~são anual dos 
trabalhos da Organização das Nações Unidas. o Senhor 
Presidente da Rep-ública, Dr. José Sarney; discursou ho­
je, na sede da ONU, para povos de todo o mundo, em 
nome do povo brasileiro. 

O discurso do Presidente José Sarney é um_ documento 
de preciosa e ra:ra significação histórica, não é um con­
texto de retórica adrede preparado com o ftm de empol­
gar por meio de emissão de conceitos que, embora vâli· 
dos, podem passar por se constituírem em lugares co­
muns; muito em contrário, Sr. Presfdente, é um docu­
mento que transborda da própria essência genealógica 
do povo brasileiro para os povos de todo o mundo onde 
~e cultivam. o anseio da paz e os anelos da Justiça. 

O discurso do Presidente José Smney é um_a obra com­
pleta de política internacional, e como todo trabalho 
bem feito; produzido para ser entendido por milhões de 
homens em todo o mundo, é um trabalho-síntese, de 
pouas páginas, de poucas palavras, diria, mas de pala­
vras tão fecundas e facundas que, sem sombra de dúvida, 
neste momento, estão repercutindo em todo o Planeta. 
. ~ muito difícil destacar os trechos principais- do dis­
curso do Senhor Presidente da República; diria mais, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, que qualquer frase, qualquer 
oração que se destaque no contexto desse pronuncia­
mento poderá, peta destaque, causar injustiças a outras 
citas, a outros trechos, a outras orações~ No entanto, há 
certas passagens, Sr. Presidente, que transcendem da 
enorme expectativa que se criou em torno do discurso do 
Presidente da República; transcedem porque contêm 
pensamentos só capazes de ser enunciados por aqueles 
homens que, interpretando os sentimentos mais nobres 
dos povos que governam, se colocam entre os seres hu­
manos com uns e os outros seres também humanos mais 
aproximados da divindade do que os seres mortais -
aqueles a quem os romanos chamav_am_degenii- os gê­
nios- Sr. Presidente e Srs. Senadores, os reais e autênti­
cos intérpretes mais legltimos das aspirações do seu po­
vo. 

O Sr. Lourival Baptista- Concederia V. Ex• um apar­
te, nobre Senador Fábio Lucena? 

O SR. FÁBIO LUCENA·- Ouço V. Ex._• co~ mu~ta 
honra, nobre Senador Lourival Baptista. 

O Sr. Lourival Baptista- Eminente SenadQr Fâbio 
Lucena, neSta oportunidade, desejo associar-me aos 
aplausos de toda a Nação, que se regozijou com o êxito 
incontestável do discurso do Senhor Presidente da Re­
pública José Sarney no ensejo, hoje, de mais uma sessão 
da Assembléia Geral das Nações Unidas. Possivelmente, 
eminente Senador Fábio Lucena, terá sido esta a mais 
importante de todas as Assembléias até agora realizadas, 
em virtude de sua agenda, que abrange cerca de 150 
problemas a serem analisados e, também, pelo maciço -
comparecimento de Chefes de Estado e de Governo, na­
quele cenário que reúne representantes de 159 nações. -o 
Presidente da República José Sarney levou a mensagem 
do. Brasil, cla_ra, enérgica e realista, da qual se destacam, 
como objetivos fundamentais para o nosso País, a busca 
de uma solução para a dívida externa, o desenvolvim.en­
to auto-sustentado de todas as nações, num clima de jus­
tiça social, autodeterminação, e, finalmente, o imperati­
vo fundamental que condiciona e justifica a própria exis­
lência da ONU. Como brasileiro, felicito o Presidente 
José Sarney no momento em que atinge o ponto culmi­
nante de sua trajetória política, ao evidenciar, perante as 
nações reunidas pela magna Assembléia, as novas reali­
dades do Brasil, qLie restuurou, nos parâmetros do Esta­
do de Direito, uma autêntica Democracia, empenhada 
na luta contra os flagelos da inflação, da recessão econô­
mica e da pobreza. Felicito V. Ex•, eminente Senador 
Fábio Lucena, por este pronunciamento que faz, hoje, 
ao Plenário do Senado Federal para exaltar a palavra do 
Olefe da Nação, o eminente Presidente e ex-Senador Jo­
sé Sarney. 



Setembro de 1985 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeJ;ão ll) 

O SR. FÁBIO LUCENA- Agradeço o aparte de V. 
Ex•, eminente Senador Lourival Baptista, cuja experiên­
cia, tradição e envergadura na vida pública do nosso País 
é, por si, bastante e auto-suficiente para atestar a ex­
traordinária dimensão mundial que merece o_discurso do 
Senhor Presidente da República. 

Três aSpectos, Sr. Presidente, não poderia deixar de 
realçar no discurso do Chefe da nossa Nação: O primei­
roê o que diz respeito ao racismo. Tinha de ser poeta o 
Sr. JosE: Sarney para escrever este verso magnífico, por­
que sublime: "O mcismo é contra_a humanidade e c_on_tra 
o futuro". 

Não é preciso dizer mais nada, Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, para definir o racismo como o crime mais ne­
gregado e nefando que povos, atualmente, podem come­
ter. 

E diz o Presidente Sarney que: 

"Não concebemos que a ONU comemore sua 
idade da razão sem uma ofensiva em regra contra os 
resfduos do racismo na terra. 

No Brasil, a discriminação não é só ilegítima- é 
ilegal, é crime previsto nas leis penais. Por isso, nos 
requer a recrudescência do conf1ito racial pela into­
lerância raCisfil, ou a petsistêricia de configurações 
coloniais. Reitero, solenemente, nossa total conde­
nação do apartheid e nosso apoio, sem reservas, à 
emancipação imediata du Nam_íbia, sob a égide das 
Nações Unidas. 

"Como Presidente do meu país, renovei, há pou­
cas semanas, a proibição de exportar petróleo e de­
rivados, armas e munições, licenças e patentes para 
a África do Sul, bem como slispendí as atividades de 
intercâmbio cultural, artístico ou desportivo Com o 
Governo de Pretória." 

Só fulta agora, Sr. Presidente, que o Governo do Presi­
dente José Sarney, para colimar concretamente as gran­
des e reais aspirações do povo brasileiro, as aspirações 
anti-racistas., determine o imediato rompimento de re­
lações diplomáticas e de qualquer tipo de relação com o 
Governo criminoso, odientc c racista da África dó Sul. 

O Sr. Jorge Kalume- Permite-me V. Ex• um aparte? 

OSR. FÁBIO LUCENA -Ouço V. Ex•, nobre Sena­
dor Jorge Kalume. 

O Sr. Jorge Kalume- Coos_titu_Lgr_an_d_e alegria apar­
tear V. Ex• no momento em que dá ciência à Casa do dis­
curso do Presidente José Sarney, na ONU. A alegria é re­
dobrada porque o Brasil vem_ sempre seguindo a mesma 
linha de independência: discurso contra preconceito ra­
cial, disc_urso em favor da paz, combate às guerras. Sin­
to, no pronunciamento do Presidente José Sarney, a fala 
de um verdadeiro estadista, como não foi diferente do 
Presidente João Figueiredo, em 1982, que também fái­
aplaudido por todo o Partido de V. Ex'. É o que fazemos 
hoje. Em matéria de polítiCa internacional, estamos coe­
rentes com a política traçãda pelo Presidente da Repúbli­
ca. Portanto, ne~ta oportunidade, queremos apres-entar a 
Sua Excelência o "Senhor Presidente da República os 
cumprimentos da Oposição e congratular-me por esse 
seu grande feito inicial no exterior. Cu_mpriin-ento V. Ex• 
por estar, ·nesta oportunidade, comentando o discurso de 
Súa Excelência, esse mesmo discurso que foi aplaudido 
pelo nosso Líder Murilo Bad<Jró e está sendo aplaudido, 
hoje., pelos seus colegas deste plenário. Muito obr(gado a 
V. Ex' 

O SR. FÁBIO LUCE-NA - Agradeço a sua_inter­
venção, eminente Senador _J_orge Kalume. 

E prossigo, Sr. Presidente, no que pcrtine ao segundo 
aspecto que julgo dos mais i_mportante.s, dentre todos os 
importantes do discurso presideilcial: 

"O Brasil junta-se aQ~ demais países latino­
americanos para proclamar a necessidade_ urgente 
de uma solução política, duradoura e estável, para 
os embates que rasgam a América Central. 

Por essa razão, devota o Brasil todo o seu apoio à 
iniciativa de Contadora, que tr::~duz o sentimento da 
América Lati9-a na busca de uma so_lução que pre­
serve a paz 'e o entendimento no Continente e cor­
responda à vontade dos povos centro-americanos. 

Meu Governo juntou-se a três países irmãos na 
criação do Grupo de Apoio a Contadora, para tra­
duzir em providênci::JS concretas o amplo respaldo 
que aquela iniciativa vem recebendo. 

O caráter político e profundamente ético de Con­
t::~dora é a resposta lati no-americana às teses da cõn: 
frontação; é um amparo ao diálogo onde existe radi­
calização; é um convite à negociação ond~ existe a 
ameaça do uso da força; e é uma vigorosa defesa de 

--autodeterminação e da não~rn_gerência contra as 
tenta,ivas de internacionalização do conflito.'' 

Nestas poucas palavras, Sr. Presidente, tão pequenas 
em quantidade mas tão inestimáveis e tão imensurâveis 
em conteúdo, está definida toda a filosofia política de 
um povo que ama a paz, como o povo brasileiro. Não 
aceita o Brasil a ingerência de quem quer que seja na so­
lução &,S problemas peculiares-- ôOs povos -latino­
americanos. 

Com relação à dívida externa, afirma o Presidente da 
República: 

"EsiT)agados sob o peso de enorme dívida exter­
na, vivem os pafses da região um quadro de graves 
dificuldades, cujas repercussões internas se tradu­
zem em recessão, desemprego, inflação, aumento da 
miséria e violência. Apanhados por uma conjugação 
viciosa de fatores econômicos- _alta dos juros in­
ternacionais, queda dos preços dos produtos pri­
mários e seletividade de mercados nos países desen­
volvidos-. enfrentamos uma crise só comparável à 
que atingiu as economias de mercado no início dos 

- -- anos trinta. 
A carga da dívida externa impõe uma política 

econômica voltada para obtenção de saldos comer­
--c:iais distinados ao pagamento dos juros. Os orga­

nismos "internaci_onais propõem políticas de ajusta­
mentos inadequados. Essa rota conduz à recessão, 

-ao desemprego e à renúncia da capacidade de cres­
cer. Essa política debilita as lideranças civis, torna 
explosiva a crise social, ameaça as instituições, com­
promete a ordem e, conseqUentemente, é uma 
ameaça às estruturas democráticas. Para aumentar 
nossas dificuldãdes, os mercados dos países desen­

-volvidos fecham-se às nossas exportações. 
Multiplicam-se as barreiras pfotecionistas e somos 
injustamente acusados de práticas desleais de_ co­
mércio. 

Confunde~se mesmo o protecionismo com que se 
procura cercar setores obsoletos dos_ pafses desen­
volvidos com o legítimo direito dos países em desen­
volvimento de criarem condições propícias e transi­
tórias para a-instalação de indústrias nascentes que 
-ab~orvam tecnologias modernas indispensâveis à 
sustentação do nosso crescimento, exercendo, as­
sim, a nossa soberania e independência. 

E o paradoxo é que todo nosso esforço se faz, 
justamente, para transferir divisas para os mesmos 
centros que nos atacam e discriminam. Vivemos as­

-sim entre a ameaça do protecionismo e o fantasma 
da inadimplência." 

Aqui estão resUmidos os preceitos fundamentais da 
afirmação da ·soberania brasileiru -esta reafirmação 
que, há muito, não era feita perante o Parlamento Maior 
das Nações Unidas, e que hoje, ali, repercute pela pala­
vra do Presidente_José Sarney, numa interpretação legíti­
ma, fiel e cabal de: todos os grandes, _os imedíveis e os in­
questionáveis ideais de soberania do povo brasileiro. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!.Pa.lmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa­
lavra, por cessão da Lideranç::J do PDS, ao nobre Sena­

__ dor Moacyr Duarte. 

O SR. MOACYR DUARTE (PDS- RN. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No ano em que a humanidade comemora o40~> aniver­
sário d_a vitória çla democracia e da Hberdade, da civili­
zaç1io e da Justiça contra a tirania eXacerbada do mais 
alto grau da loucura, que se corporificou no nazi­
TU:Sdsmo, nas- décadas de 30 e 40, infeliz e lamentavel­
mente, vemos surgir um estigma social tão cruel e violen­
to, uma nova roupagem ou ·modelo da ignomíilra hUma­
na que se chU:ma de apai-theid. O apartheid na África do 
Sul é uma vergonha, é uma monstruosidade, uma agres~ 
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são e um crime, uma mancha e uma cicatriz, atirados na 
face dos povos, neste final de século, quando os píncaros 
mais elevados da inteligêilcia- e da sabedoria humanas se 
banham no esplendor das clarinadas e dos sóis que a 
ciência, a tecnologia e a cultura criaram para iluminar e 
aquecer o gênero humano. 

Volvamos os nossos olhos e direcionemos o nosso 
pensamento para todos os pontos cardeais do nosso pla­
neta, e podemos dizer, no epílogo dessa nossa visão, que 
o apartheid é, inquestionavelmente, a forma mais cruel e 
desumana de dominação política e social existente no 
mundo hodien1o ê vigente em nossos dias, na longínqua, 

-distante, esquecida e sofrida África do Sul. 
Repudiado pela Organização das Nações Unidas, hâ 

38 anos, qUando a ONU, por sua Assembléia Geral fez 
seu primeiro apelo ao Governo da União Sul-Africana, 
antigo nome da atual República da África do Sul, o 
apartheid vem sobrevivendo e se fortalecendo, e de uma 
simples ameaça se transformou em um terrível crime 
contra a humanidade de cor. E apesar de condenado, re­
pudiad'o, malsinado e combatido pela consciência uni­
versal, o apartheid continua a negar à imensa maioria ne­
gra da África do Sul, os mais elementares direitos de ci-
4ªdania política e civil ã milhões de criaturas que habi­
tam a terra onde, dentre as mais belas palavras, segura­
mente, figuram democracia, fraternidade, igualdade e li­
berdade. 

E em nome dessas palavras mágicas, símbolos e mitos, 
dezenas de proposições, mensagens e resoluções já foram 
aprovadas, convocando todas as nações_ do globo a se 
valerem dos existentes e a criarem novos meios e meca­
nismos de dar fim e riscar do mapa a vergonha, a infâmia 

_e a mã'ncha do apartheid. No entanto, a luta e a união de 
todãs eslas -organizãções liberais empenhadas em abolir 
essa nova escravidâo, rlão conseguiu ainda a eliminação, 
a supressão, e nem sequer a ·minimização dessa violência 
que ameaça o conjunto das relações internacionais e-põe 
em risco a segurança e a liberdade dos povos e nações. 

O tema do apartheid vem preocupando sobretudo a 
Organiz~ção d_~s_Nações Unidas, porque está inscrito no 
preâmbulo do art. 19 da Carta da ONU a declaração en­
fática e _solene, assit:n rec!.[gida: "O objetivo da Organi­
zação é contribuir para a promoção da colaboração en­
tre as_nações através da educação, da ciência e da cultu­
ra, com o fim de fortaleCer-o respeito universal pela jus­
tiÇa, p-ela lei e pelos_dire!tos humanos e as liberdades fun­
damentais de todos os povos do mundo sem distinção de 
,raça, sexo, idioma ou religião", Belíssima frase, puríssi­
mo ideal, sapientissiiT!_O _conceito! Mas é uma letra de lei, 
sem aplicação, encarcerada entre artigOs e parágrafos, 
que precisa ser retirada do estado de inanição, para se 
tornar instrumento viVo e atuante da vida dos povos. 

Se a Carta da ONU, em seu prólogo, engasta em seu 
texto esta jóia de beleza literária, o contrário acontece no 
ciue se Cilsere na Lei Maior da República da África do 
Sul, que contém na sua contextura o apartheid como 
princípio e norma. Em verdade, o Estado da África do 
Sut é, de fato, o único país do mundo em cuja Consti­
tuição está inscrito o racismo. Essa afirmação textual es­
tá cún!ida em documento elaborado pela UNESCO, co­
mitê e órgão da ONU, integrado por hOmens do mais 
alto gabarito intelectual, representantes de países de to­
dos as continentes. No estudo elaborado pela UNESCO 
se faz a comparação terrível e chocante da legislação do 
apli:rtheid com a do nacional-socialismo da Alemanha de 
Hiller. O estudo enfoca com precisa nitidez a convergên­
da das ideologias totalitárias e adverte que a diferença se 
resume apenas com vistas ao objetivo último, pois en­
quanto os nazistas pretendiam a eliminação dos judeus, 
o sistema sul·africano não visa a essa eliminação ou ge­
nocídio, porque o próprio ~istema se nutre e depende do 
trabalho escravo dessa população de cor marginalizada e 
submissa. 

M~s. as orige!ls d_o pri_ncípio que estrutura o apartheid 
são as mesmas que~ fUndamentaram e alicerçaram o na­
zismo. Tanto no apartheid sul-africano quanto no nazis­
in o -ãlemãoLQ_ra_cismo se escora e se cimenta ·na crença-e 
no dogma da "pureza racial" do homem branco, Consi­
derado como portl:ldor de caracteres, atributos e capaci­
dades que o tornam superior a qualquer indivíduo de 
9!!alquer outra raça. 

Dessa forma, a prática do apartheid é orientada por 
um elenco de leis adotadas pelo governo de Pretória e re­
gulam~ntadas e postas em vigência através de decretos, 
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resoluções, portarias, ordenanças, notificações, ins­
truções e outras formas de codificação_ emitidas pela Ad­
ministração, desde o Corpo Ministerial até Órgãos Exe­
cutivos provinciais e municipais. 

A Organização das Nações Unidas, através do Centro 
Contra o Apartheid por ela mantido, encomendou uma 
análise dessas normas legais que servem de suporte instí­
tucional para o apartheid. O estudo foi realizado pela Ãs­
sessoria do Senador Leslie Rubin, da África do Sul, sob 
a sua supervisão, e dele foram coletados maiS de" duzen­
tos enunciados que permitirão conhecer melhor e a fun-
do a realidade social na África do SuL- -

O SR. PRESIDENTE(Eneas Faria)- Effiinente S"é­
nador, a Mesa consulta, regimentalmente, ao Plenário, 
da possibilidade de prorrogarmos a Hora do Expediente 
por 15 minutos. (Pausa.) 

Não havendo manifestação em contrârio, contínua V. 
Ex' com a palavra. 

O SR. MOAC\'Jl DUARTE- Obrigado, Sr. PiCSl~ 
dente~-

0 estudo ajudãrá, também, a conhecer-e cOmpl::ender _ 
os concertoS e realidades contidos na "Carta da Liberda­
de", corajoso e lúcido programa no qual"se inspira a-Juta -
de libertação nacional de uma maioria Oprínitáã e subju­
gada pelos algozes brancos. 

Da legislação restritiva e parcial, fraudada e tirânica, 
destacam~se as proibições e impedimentos mais ·abSurdOs 
e chocantes, tais como o banimento de uma pessOa negra 
que pode ser declarado sem culpa formada e sem proces­
so de acusação; prisões sem processos e supressão- de 
passaportes para jornalistas estrangeiros; impedimento 
do afr.icano-negro de participar como membro de um 
júri eleito para juízo crinlin"al, mesmo que o acusadO ieja 
um patrício de sua cor; proibição de uma pessoa negra e 
uma branca tomarem juntos uma xfcara de chá num café 
qualquer da África- óO Sul, sem que obtenham permisSão 
especial para fazê-lo; proibíção da pessoa branca que 
queira empregar um negro para realizar trabalhos de 
carpintaria, construção, instalação elétrica ou outroS-es­
pecializados - reservados a brancos - sem permissão 
especial concedida pelo MinistériO- do Trabalho; proi­
bição de negro sentar-se em banco em parque público 
destinado a uso exclusivo de branco, como forma de pro­
testo às leis do apartheid, caso em que comete delito re­
primido com mufta de 600 fands ou prisãO por ité 3 
anos, ou pena de até lO chicotadas, ou os dois castigos de 
uma vez. 

A organização política é C:uríos-ã e arbitrãiia, e ã dita­
dura estende suas garras alcançando o próprio Paria~ 
mento. Assim é que o atual Parlamento da África do Sul 
é formado por 3 Câmaras; a Câmara dos Brancos, com 
166 deputados; a Câmara dos Mestiços, com 80 deputa­
dos; e a Câmara dos Indianos, com 40 deputados. A po­
pulação atual é estimada em cerca de 30 milhões de habi~ 
tantes, assim fOrmada; 5 milhões de branco~ -2,5 milhões 
de mestiços; 1,5 milhão de indianos; e 21 milhões de ne­
gros, ou seja, 70% da população do país. Os brancos des­
O!ndem basicamente dos ingleseS-e holandeses que colo­
nizaram a África do Sul; os indíanos chegaf-mTI ao país 
em meados do século XIX, levados pelos ingleses para 
trabalharem nas plantações da Província do Natal; os 
mestiços com maior concentração ria ProvíO.cia do Cabo, 
resultaram da miscigenação entre brancos e negros; e a 
maioria negra que descende de povos e nações africanas, 
entre elas, os Zulús, os Xhosas, os Sótos, os Ntabeles e 
os Suãzis. 

O iitglês e o afrikaaner são as línguas oficiaíS-do país, 
sendo esta última uma derivação do idioma holandês, e 
uma corruptela resultante do contato do colonizador 
com os povos e culturas africanas. 

O primeirO-governo fornlaào a 31 de maio de 1910, 
mediante a junção das colôniaS britânicas do Cabo e do_ 
Natal com as chamadas Repúblicas Autônomas do Esta­
do Livre de Orange e do Transvi:lal, sob a denominação 
de União da África do SUf,-contando com o beneplácito 
da Coroa e a aprovação do Parlamento Inglês. Cinq-üen­
ta anos mais tarde, em 31 de maio de 1961, rompidos os 
vínculos que sobreviviam do controle inglês, foi criada a 
República da África do Sul. Esse sistema de governo 
manteve o parlamentarismo inspirado no modelo inglês, 
passando a ser governada a República da África do Sul 
por um Conselho Executivo integrado pelo Primeiro-

Ministro e seu Gabinete. O Presidente da República, 
eleito Por 7 a~noS, tinha as limitações de poderes -próPrias 
do sistema parlamentarista. O Parlamento estava forma­
do pelo sen-adO, in-tegrado por :51 membros e pela As­
sembléia Nacional, ou Câmara Baixa, integrada por 166 
deputados eleitos. Essa estrutura de poder manteve-se 
sem grandes variações até setembro de 1984, quando fo_-_ 
ram implantadas as reformas constitucionais. Nessa re­
forma o Parlamento passou a ser formado por 3 Câma­
ras: a Câmara dos Brancos, a Câma-fã dos Mes-tiços e a 
Cimara dos Indianos. O -Presidente agora eleito por um 
Colégio Eleitoral integrado por 50 brancos, 25 mestiços e 
13 indianos, concentra também os poderes do Primeiro­

Ministro e preside o Gabinete-e o Corpo de MinistrOs. 
Mas o país é rico em recursos minerais, muito embora 

a grande' maioria dos seus habitantes vivà-Cm totiirini­
sêria. Ocupam a primeira posição mundial as reservas de 
platina, cromo, vanádio, ouro e manganês, e a segunda 
posição ·em diamantes, a terceira em níquel, e a quarta 
em urânio, zinco e fosfato. A agricultura é avançada e o 
milho, o trigo e o sorgo figuram entre as principais cultu­
r<~s. 1:.. grande a produção de amendoim, girassol, cana­
de-açúcar e fruticultura. A pecuária conta com 13 mi­
lhões de cabeças de gado bovino. 

Por outro lado, a África do Sul fica, estrategicamente, 
na chamada rota do petróleo, em cuJas águas territoriais 
passam navios q-ue abastecem 57% do petróleo consumi­
do na Europa e cerca de 20% do petróleo consumido nos 
Estaaos Unidos. Aproximadamente 25 mil navios cru­
zam anualmente suas costas. 

Quanto à educação, o Governo da África do Sul gasta 
dez vezes maís tempo na educação dos brancos do que 
na de negros. A escola é obrigatória e gratuita para bran­
cos. Não é obrigatória nem gratuita para negros. Seus 
brancos e mestiços têm livros didáticos gratuitos, em to-­
dos os níveis de ensino, os negros pagam integralmente o 
material escolar e a escola. O Relatório da UNESCO 
sobre o apartheld afirma que os livros escolares na África 
do Sul ensinam à criança negra que ela ocupa posição in­
ferior na sociedade. A criança aprende que os europeus 
são superiores e que os sul-africanos negros são primiti­
vos e bárbaros. Com relação à saúde, ainda conforme o 
Relatório da UNESCO, a incidência da tuberculose e 
doenças da má-nutrição são comuns entre os negros sul­
africanos, em cujo grupo a proporção é de um médico 
negro, mestiço ou asiático, para cada 45 mil pessoas, en­
quanto há um médico branco para cada 370 sul­
africanos brancos. 
·-Mas essa SituaçãO de calamidade e caos social não 
pode perdurar, e atualmente a África do Sul está pratica­
mente cercada por pafses solidários e identificados com a 
luta de libertação nacional travada em seu território.~ o 
caso de Moçambique, Angola, Zimbabwe, Zâmbia e 
Tanzânia, PovOs e nações que sentem na pele a pressão 
de Estados poderosos e imperialistas que não querem 
abrir mão de seus direitos de conquista e suserania, em 
prol do direito maior dos povos de construírem seus des­
tinos, em paz, justiça e liberdade. 

Essa luta pela liberdade que está nas raízeS e origens 
da história dos povos livres e democráticos é o batismo 
de fogO que leva as criaturas à condição de cidadãos 
políticos e as nações à dignidade e maioridade universal 
no concerto das civilizações. --

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) -_Nobre Sena­
dor, o tempo de V. Ex~ está esgotado. 

O SR. MOACYR DUARTE- Sr. Presidente, se V. 
Ex' me conceder, com a liberalidade que lhe é peculiar 
mais cinco ou dez minutos, creio que concluirei o m~u 
discurso. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Encerremos a 
horu do Expediente, porque é regimental, às 15 horas e 
45 minutos, eminente Senador. Até lá, V. Ex• terá tempo 
para concluir. -

O SR. MOACYR DUARTE - Pois não. 

Há um provérbio presente na história das Nações: 
"Desgraçado do povõ que não tem heróis". O povo sul­
affica,_no.começQu há 3D_ anos a sua heróica, desigual, pa~ 
úlótiCa e legendária luta pela emancipação naC1onal e 
pela igualdade de todos perante a lei, e em busca da jus~ 
tiça soCial. Nessa luta já surgiram os primeiros heróis, 
desde Jacob Zum a, o Mahatma Gandhi, à época jovem e 
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briihante advogado na Africa do Sul, com a téc:tica da 
resistência pasSiva, até o bravo líder Nelson Mandela, 
que paga há anos na prisão, condenado à pena perpétua, 
o crime de am.;tr a sua gente e de sonhar com uma pátria 
livre para o seu povo. Com ele está o Bispo Desmond 
Tu tu, Prêmio Nobel da Paz, e também herói do povo ne­
gro. A "Carta da Liberdade" de autoria de Mandela e 
Tu tu, juntamente c_om notáveis colaboradores, é um do­
cumento de extraordinária grandeza polftica e ética, que 
demarca idUta e OS princípios que inspiram o povo negro 
da Âfrica do Sul. Destacamos alguns trechos desse im­
portante e CraVo manifesto: 

"Nós, povo da Âfrica do Sul, declaramos, para 
que todos, no nosso País e no mundo, saibam: que a 
África do Sul, pertence a todos os que nela vivem, 
negros e brancos e que nenhum governo é legítimo 
se não se basear na vontade do povo. Que o nosso 
povo foi espoliado do seu direito à terra em que nas­
ceu, da liberdade e da paz, por um governo baseado 
na injustiça e na desigualdade. Que o nosso país 
nunca será próspero ou livre enquanto nosso povo 
não viver fraternalmente no gozo dos mesmos direi­
tos e das mesmas oportunidades. Que só o estado 
democrático, alicerçado na vontade do povo, pode 

----- assegurar esse direito sem distinção de cor, raça, 
sexo_ ou fé. Que, portanto, nós, povo da África do 
Sul, negros e brancoS, em conjunto -iguais, com~ 
patriotas e irmãos -, adotamos esta "Carta·da Li­
berdade". E que nos comprometemos a lutar juntos, 
com todas as nossas forças e com toda a nossa cora~ 
gem até que a democracia seja conquistada." 

Sobre a necessidade de_org_anizar a sociedade para o 
futuro, após a abolição do appartheid, diz a "Carta da 
Liberdade": 

.. Todos os homens e mulheres terão _direito a ele-­
gere a sereleítos para todos os órgãos com poder le­
gislativo. Toda a população terá o direito de partici­
par na administração do país. Todos terão os mes­
mos direitos, seja qual for a sua raça, cor ou sexo. 
Todos os órgãos do governo minoritário, como as 
Juntas Consultivas, os Conselhos e outros serão 
substituídos por órgãos democrâticos de poder lo­
cal. Haverá igualdade para todos, seja qual for o 
grupo ou faça a que pertençam, nos órgãos do Esta­
do, nos Tribunais ou nas escolas. Todos terão direi­
to ao uso da Língua e ao desenvolvimento da sua 
cultura própria. Todos os grupos nacionais serão 
protegidos por lei contra insultos à sua raça e ao seu 
sentimento nacional. Praticar a discriminação racial 
ou exortar à sua prática ou ao desprezo de uma raça 
ou cor será crime punível por lei; todas as leis e re­
gulamentações baseadas no appartheid serão aboli­
das." 

Com referência à organização econômica, o documen­
to prevê o controle popular das imensas riquezas atual­
mente concentradas nas mãos da dominante minoria 
branca que sustenta o appartheid, e diz: 

"A riqueza nacional do nosso país, patrimônio 
de todos os sul-africanos, será devolvida ao povo. A 
riqueza mineral do solo, os bancos e a indústria pas­
sarão- a ser propriedade do povo. Toda a restante in­
dústria e o comércio serão objeto de_ controle de 
modo a contribuírem para o bem-estar do povo. To­
dos terão o direito de dedicar-se ao comércio e à in­
dústria ou a seguir a· profissão que entenderem." 

- Na apreciação dos díreitos civis e políticos o docume­
to declara: 

''Ninguém será preso, deportado ou posto em li­
berdade condicional sem um julgamento justo. N in­
guêm será condenado por ordem de um funcionário 
do governo. Os tribunais serão representativos de 
toda a população. A pena de prisão só será usada 
em caso de crimes graves contra o povo e terá como 
finalidade e reeducação do criminoso e não a sim­
ples retaliação. A polícia e o exército serão abertos a 
todos, em pê de igualdade, e terão a função de pro­
teger e ajudar o povo. Todas as leis que estabelecem 
a discriminação racial ou religiosa serão abolidas. A 
lei garantirá a todos o direito de expressão, de orga­
nização, de reunião e de publicação, assim comO_ o , 
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direito a pregar e a observar qualquer religii;io e a 
educar os filhos." 

No final, a "Carta da Liberdade", após apreciar todos 
os aspectos da vida comunitária, assevera: 

"A África do Sul súá Um Estad-o coinpletamente 
independente que respeitará os direitos e as sobera­
nias das outras nações. A África do Sul deverâ lutar 
pela manutenção da paz mundial e pela solução dos 
conflítos interriacionais, através de negociação e 
nunca pela guerra. A paz e amizade entre nosso 
povo será assegurada pela garantia de que todos go­
zarão dos mesmos direitos e das mesmas oportuni­
dades. Não haverá cidadãos de segunda classe. O di­
reito de todos os povos da ÃTricil. à independência e 
autonomia será reconhecido e será a base de uma 
cooperação estreita. Que todos os que amam o seu 
povo e o seu país digam conosco: "Lutaremos por 
estes direitos, lado a lado, toda a nossa vida, até ter­
mos conquistado a liberdade". 

Sr. Presid_ente, Srs. Senadores: 
Esse impressionante documento é a semente que fará 

germinar a árvore da liberdade no continente africano e 
o sol da democracia raiará naqueles céus. E veremos, no 
dizer do poeta, o crepúsculo da oligarquia se desman­
chando na madrugada dourada da Revolução. 

Todos têm direito à felicidade, pessoa e povo. Lembro 
Manuel Scorza, no seu último livro, "A Dança Imóvel", 
quando diz: "Ninguém pode ser plenamente feliz en­
quanto os outros continuam infelizes. Não pode existir 
nenhuma Hha de prazer em meio a um oceano de crimes 
e horror". 

Que o povo da África do Sul encontre o caminho di­
sua libertação, sem hecatombes nem genocídio, e que a 
raça negra triunfe na sua eterna luta pela igualdade so­
cial e pelo direito de ser gente. Negros e judeus têm sido 
povos mártires na dolorosa e trágica história humana. A 
escravidão foi uma mancha na vida dos povos. Agora, o 
appartheid é um crime na vida das nações. Samora-Ma­
chel, escritor negro, já disse em livro clássico, que "o ap­
partheid é o nazismo de nossa era". Vamos Jcabar com 
ele, euquanto possamos fazê-lo sem comprometer a paz e 
o destino da humõ.lnidade. 

Dcs_ejo encerrar estas palavras com uma frase de eter­
na atualidade do pensador liberal francês Emile Auguste 
Chartier: 

"&; impecHssemos, a cada instante, que se levasse uma 
pedra à bõ.lstilhõ.l, nós nos pouparfamos o trabalho de 
demoli-la." 

Muito obrigado, Sr. Presidente e Srs. Senadores, pela 
paciência de me ouvirem. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Eunice Michiles- Alcides Paio- América de Souza 
-João Lobo- César Cals- Nivaldo Machado- Al­
bano Franco- Mauro Borges- Marcelo Miranda­
Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Está finda a 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não há quorwn para- deliberação. 
Em conseqUência, deixam de ser su_bmetidos à_ delibe­

ração do Plenário o Requerimento n,. 347/85 e os Proje­
tos de Lei do Senado n% 233/8 1 e 41/82, constantes dos 
itens l a 3 da pauta, uma vez que estão em fase devo­
tação, devendo ser apreciados na próxima sessão ordi­
nária. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Passaremos, 
então ao item 4. 

Discussão, em turnO único, do Projeto de Lei da 
Câmara n,. 98, de 1980 (n'i' 3.181/80, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre isenção da multa prevista no 
art. 8Q da Lei n'i' 4.737, de 15 de julho de 1965- Có­
digo Eleitoral, tendo 

PARECERES FAVO RÃ VEIS, sob n•s 329 e 
330, de 1981, das Co_m_is_s_õ~~ 

- de Constituiçio e Justiça; e 
- de Finanças. 

DIÁRiO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Em discUssãO o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-

são. . 
Encerrada a discussão, a votação fica adiada por falta 

de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Item 5: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N• 50, DE 1982 

Tramitando em conjUnto com o 
Projeto de Lei do Senado n'i' 116/80 

Discussüo em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 50, de 1982 (n~> 2.056/79, na Casa de ori­
gem), qre altera o§ 29 do art. 389 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 
5.452; de 19 de maio de 1943, tendo 

PARECERES, sob n~'s 418 e 419, de 1984, das 
Comissões: 

-de Legislação Social, contrário; e 
-de Finan4;as, favorável. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
A votação da matéria fica adiada em virtude da falta 

de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) -Item 6: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• I I6, de 1980 

Tramitando e_rp. conjunto com o 
Projeto de lei da Câmara n'i' 50, de 1982 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de lei 
do Senado nQ 116, de 1980, de autorla do Senador 
Nelson Carneiro, que obriga a construção de_cre­
ches nos conjuntos habitacionais, tendo 

PARECERES, sob n~'s 418 a 421, de 1984, das 
Comissões: 

-De Constituição e Justiça, pela constituciona­
lidade c juridicidade; 

-de Legislação Social - 111 pronWlciamento: fa­
vorável; 21' pronunciamento: ratificando seu parecer 
anterior; e 

-de Finanças, contrário. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
A votução da matéria fica adiada em virtude de falta 

de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Eneas Faria) -Item 7: 
Discussão, em segundo turno, do Projeto de_lei 

do Senudo n9 151, de 1980, do Senador Nelson Cãr­
neiro, que disciplina o emplacamento de carros ofi­
ciais e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n~>s 305 a 307, de 1981, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucional!-
- .dade, juridicidade e, quanto ao mérito, contrário, 

com voto vencido dos Senadores Cunha Lima e 
Franco Montoro; 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públi­
cas, contrário, com voto vencido do Senador Affon­
so Camargo; e 

-de Serviço Público Civil, com voto vencido do 
Senador Bernardino Viana. 

Discussão do projeto em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
O projeto é dado como definitivamente aprovado nos 

termos do art. 315, do Regimento Interno. 
O projeto irá à Comissão de Redução. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE -LEI DO SENADO N• 151, DE 1980 

Disciplina o emplacamento de carros oficiais e dá 
outras providências. 

O Congresso Naciorlal decreta: 
Art. [I' SUo proibidos os Departamentos de Trânsi­

tos no Distrito Federal, nos Territórios Federais, nos 
Est'ados e Municípios, de emplacar veículos de proprie-
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dade da União, dos Estados e dos Municfpios, a não ser 
com chapas oficiais. 

Purii.grafo único. O emph1camento de veículos ofi­
ciais com chapas características de viaturas particulares 
implic.1 em falta grave do funcionário encarregado desse 
serviço, puníveis com a demissão daqueles demissíveisad 
rutum, se apurada, mediante inquérito, sua responsabili­
dade. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
C<!çào. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Item 8: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 96, DE 1980 
(Tramitando em conjunto com o 

Projeto de Lei do Senado ns> 129/80) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 96, de 1980, de autoria do SenadorJu­
tahy Magalhães, que dispõe sobre a participação 
dos servidores nos órgãos de direção e fiscalização 
das entidades que menciona, tendo 

PARECERES, sob n,.s 349, 350, 354 e 355, de 
1983, das Comissões: 

-de- Constitui4;ão e Justiça, pela constitucionali-
dade e juridicidade e, quanto ao mérito, favorável; 

-de Legislação Social, favorável; 
-de Servi4;o Público Civil, favorável; e 
-de Finanças, favorável, com voto vencido dos 

Senadores Roberto Campos e José Lins. 

Em discussão. (Pausa.) Não huvendo quem peça a pa­
lavra, encerro a discussão. A votação da matéria fica 
adiada em virtude da falta de quorwn. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Item 9: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 129, DE 1980 
(Tramítundo em conjunto com o 

Projeto de Lei do Senado n"' 96, de 1980) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 129, de 1980, de autoria do Senador 
Franco Montoro, que assegura a participução dos 
empregados nu direção das empresas públicas e so­
ciedades de economia mista, lendo 

PARECER$, sob nQs 351 a355, de 1983, das Co­
missões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade, juridicidade e, quanto ao mérito, favorável; 

-de Legislação Social, favorável; 
-de Serviço Público Civil, ]I' pronunciamento: 

favorável; 29 pronunciamento: pela prejudiciaGda­
de, face parecer favorável dado ao Projeto de Lei do 
Senado n9 96, de 1980; e 

-de Finanças, pela prejudicialidade, face pare­
cer favorável dado ao Projeto de Lei do Senado n'i' 
96, de l 980, com voto vencido dos Senadores Alber­
to Campos e José Lins. 

Discussão do projeto em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
A votação da matéria fica adiada em virtude da falta 

de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) -Item 10: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 336 DE 1980 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei 
do Senado n9 336, de 1980, de autoria do Senador 
Pedro Simon, que dispõe sobre privilégios assegura-­
dos ãs empresas de auditagem de capital nacional e 
dâ out_ras_ providências, tendo 

PARECERES, sob n~>s 248 a 250, de 1983, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade e, quanto ao mérito, favorável, 
nos termos de Substitutivo que apresenta; 

-de Economia, favorável ao Substitutivo da Co­
mis_sãó de Constituição e Justiça, com voto vencid_Q 
dos Senadores José Lins, Gabriel Herme.s e Lenoir 
Vargas; e 

-de Relações Exteriores, favorável ao Substitu­
tivo da Comissão de Constituição e Justiça. 
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Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
A votação da matéria fica adiaçia em virtude da falta 

de quorum. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Jl) 

que, trazida pelos espanhóis, proliferava nas férteis pas­
tagens, era o reino dos preadores de gado espanhóis e 
portugueses. Aí se feriu o choque entre as duas potên­
cías, loca! onde a ocupaç~o e fixãÇão de fronteiras não 
foi pacifica. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) _Item li: Os portugueses, prêdominantemente açorianos, dispu-
taram com os espanhóis de Buenos Aires a posse da ter-

Discussão, em primeirO turnci, do Projeto de Ler ra. Forjou-se ao longo de mais de um século o tip-o b-u-
da Senado n9 62, de 1981, de autoria do Senador mano do campesino-guerreiro. Na defesa da terra 
Raimundo Parente; q-Ue díspõe sobre a cobrança de delineou~se_ o perfil de urri homem disposto a afirmar 
contas de energia elétrica, âgll3., gãs e telefone, pelas seus direitos, e com um sentido igualitário gerado pela 
empresas concessionárias de serviços p6blicos e dá necessidade da solidariedade de luta e na defesa. 
outras. providências, tendo Nada vincula mais o homem à terra, do que o fato de 

PARECERES, sob n9s 975 a 978, de 1983, das haver tido de lutar por ela. Nada, por conseqüência, po-
Comissões; - deriayjncular tanto a gente do sul com a sua cidadania 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali- brasileiro-portuguesa, do que o fato de serem espanhóis 
dad6 e jurídiCTõãde;- -- -- ---aqUde5Com os quaiS lutava. - - -- --

-de Economia, favorável; A gente que povoou o sul, não foi brasileira por deter-
- de Legislação Social, favorável; e minismo geográfico: ela escolheu a brasilidade. São bra-
-de Finanças, favorável, com voto vencido, em sileiros por opção. 

separado, do Senador José Lins. É necessário esta constatação para entender-se e ela-
Em discussão. (Pausa.) rear a realidade do Movimento Farroupilha. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discos- Para entendermos a motivação essencial dos "inconfi-

são_, dentes gatlcho~" de 1835, é mister recordarmos que a In-
A votação da matéria fica adiada em virtude da falta dependência do Brasil, proclamada pelo príncipe D. Pe-

de quorum. dro em 1822, ainda não se implantara nas províncias 
0 SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) _ Esgotada a brasileiras atê 1835. E o próprio D. Pedro I, passados 9 

anos do Grito do Ipiranga, fora forçado a abdicar e re­
pauta, volta-se à lista de oradores, 

Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Alcides Sal- tornar a Portugal. 
danha, por cessão do Sr. Semidcir Jorge Kalume. - Em 1835, o futuro D. Pedro li tinha apenas lO anos de 

idade e quem governava o Brasil era uma Regência de 
O SR. ALCIDES SALDANHA (PMDB - RS. Pro- autoridade contestada. O velho Patriarca da lndepen-

nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sena- dência, o lendário paulista José Bonifácio de Andrada e 
dqres: Silva, fora há muito tempo marginalizado do poder. 

Comemora-se hoje, 20 de setembro, ISO arios daRe- Suas idéias, porém, ainda estimulavam os brasileiros a 
volução Farroupilha. Nela se evidencia a vocação lutarem pela independência de fato. Após imensa pres-
legalista-liberal do Rio Giande do Sul. são dos liberais da época, apelidados pelos conservado-

Fenômemo político-social, pouco compreendido fora res, pejorativamente, de farroupilha, foram instaladas as 
do Rio Grande, necessárío ê Que-se fente colocar histori- primeíras Assembléias Provinciais. E para gáudio daque-
camente os fatos. les como nós, que comungamos do Poder Legislativo 

Portugal e Espanha, as potências marítimas da época, também neste ano de 1985 comemoramos os 150 anos da 
disputavam o Mundo Novo a _que Colombo abrira as instalação deste poder democrático nas Províncias do 
portas e onde Cabral plantara a bandeira lusitana. Brasil. 

No México, nas Caraíbas, nos Andes, no Chile e no Realizada a primeira eleição para a Assembléia da 
Prata, a Espanha, firmava domínio. Nas costas doBra- província de São Pedro do Rio Grande do Sul, o Partido 
sil, Portugal plantava cidades. O ouro e a prata nortea- Liberal mostrou sua força popular. Bento Gonçalves da 
vam os movimentos de um e de outro. A velha disputa Silva, coronel do Exército e pi'incipallíder farroupilha 
entre as duas nações da Península Ibérica transfere-se foi um dos deputados mais votados. Tal fato não impe-
para a América. Os limites entre o mundo português e diu que, na própria Sessão de Abertura do novo paria-
espanhol são indefinlôos e as disputas se acirram. Com menta, re<~lizada a 20 de abril de 1835, em Porto Alegre, 
intervenção papal surge o Tratado de Tordesilhas. Até o Presidente da Província, Fernandes Braga, nomeado 
370 léguas para o-este do arquipélago de Cabo Verde se- pela regência, denunciasse o Deputado Bento Gonçalves 
ria de domínio português tudo que aparecesse no Atlân- e todos os liberais como articuladores de um movimento 
tico. Além dessa linha o mundo a descobrir era da Espa- separatista. 
nha. Tal acusação leviana nada mais era do que uma ma-

Pelo cãlculo dos-espanhóis essa linha P,assava pela foz nobta para desviar o debate parlamentar dos problemas 
do Amazonas e vinha ao litoral paulista, em Iguape. cruciantes que _vivia a província sob o jugo da regência: 
Para os portugueses a linha passaria por Laguna, Santa ....:.... Impostos escorchantes, principalmente sobre nos-
Catilrina. sos prlneipã.ts produtos de exportação, o charque, o sebo 

Já nas primeiras vfãgenseXploratórías do Novo Mun- e o couro. Impostos tão altos que significavam mais do 
do, ficou evidenciado que toc·ara para Portugal Um pe- dobro .dos dízimos pagos a Portugal antes da lndepen-
daço bem menor do que a parte da Espanha. Além disso; dência e tiravam dos agric.ultores do sul o poder de com-
nas ãreas dos Incas, Maias e Astecas, a Espanha encon~ petirem com Montevidéu e Buenos Aíres-no mercado in-
trara o ouro e a prata que era o móvel maior de ação co- ternacional; 
lonial das metrópoles ibéricas-. Diante disso- Portugal -Uma nova Lei Imperial que desviava da província 
desinteressou-se da demarcação: "Que as coisas ficassem quase 90% dos dinheiros arracadados, deixando em 1835 
como estavem para ver o que resultaria". apenas lll contos e 350 réis sobre uma arrecadação de 

Muito se poderia falar sobre as conseqüências dessa 800 contos de réis; 
divisão e ausência de dema,rca.ção. Nela talvez se encon- -Tal política tributária, irrealista e centralízadora, 
tre a explicação para a unidade do mundo português na era a causa principal da inexistência de serviços públicos, 
América, e a subdivisão da parte espanhola. Mas, quere- estradas, pontes, calçamentos, correio regular, hospitais, 
mos apena·s caracterizar um detalhe: o avanço português assistênciajudiciária. E o maior de todos os_exemplos do 
além da linha não demarcada. abandono da província: em 1835, não existia uma única 

Alinha divisória não definida criou uma .. lirea cinzen- escola pública no Rio Grande do Sul, nem mesmo deen-
ta" sbbre a qual Portugal, mais atento ao problema, até sino primãrio. Mas os jovens analfabetos eram sempre 
pela condição de_ inferiorizado na divisão, foi" ti'atãdo de chamados a darem seu sangue na defesa das fronteiras 
consolidar seu domínio. Do_ Amazonas à Laguna, Portu- do Império. E por ele lutaram contra os mesmos caste-
gal avançou. Este avanço não geroU reação de Santa CaM lhanOs de Lavalleja e Alvear. -
tarina para cima, até por um prOblema de distância das Em sua primeira proclamação popular, datada de 25 
localizações espanholas e as dificUldades topogrâfiCas. de setembro de 1835, o Deputado Bento Gonçalves da 

Restou como último ponto de in definição de domínio Silva não pregou nenhum separatismo e também não 
o planalto, as encostas e as planícies que, ao sul de Lagu- assenhorou-se do poder, entregando-o ao vice-presidente 

. na, estendiam_.:~e até o Prata._Viveiro natural da._gadaría. Marciano Pereira Ribeiro, homem respeitado em toda a 
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província. As palavras iniciais desse manifesto bastarão 
para que todos possam avaliar de sua brasilidade: 

"Cumprimos, Rio-Grandenses, um dever sagra­
do repelindo as primeiras tentativas de arbitrarieda­
de em nossa querida pátria. O Brasil inteiro aplaudi­
rã O Vosso patriotismo e a justiça que armou vosso 
braço para depor uma autoridade inepta e facciosa e 
restabelecer o império da lei." 

Vejam, Sr. Presidente e Srs. Senadores, por esse sim­
ples intróito, que não trai o sentido tot<ll da mensagem 
que por longa não vos transcreverei,. que o coronelfde­
putado, tantas vezes acusado de separatista, ao empolgar 
o poder pelas armas não falou em outra P.J.tria que não a 
Pát.ria Brasileira. Que não pregou outro fmpério que não 
o Império da Lei. Tivesse a Regência instaurado um in­
quérito para punir os verdadeiros culpados, o sangue de 
10 anos de guerra nunca teria sido derramado. Mas a 
Regência estava longe demais e só escutava relatos dis­
torcidos. Em lugar de aceitar a deposição dos déspotas e 
honrar os homens dignos da Província, o poder central 
preferiu declarar guerra aos liberais. E essa Guerra dos 
Farrapos trouxe a República para o Rio Grande do Sul 
em 1836, paro:1 Santa Catarina em 1839 e teria trazido a 
República, com meio século de antecedência para todo o 
Brasil, se tivess_em os revolucionários homens e armas 
para tanto. 

Gr·aças à ascençào ao trono, em julho de 1840, do 
fmperador·menino D. Pedro IJ e da coragem e sabedoria 
de seu braço armado, Luiz Alves de Lima e Silva, o futu­
ro Duque de Caxias, a Regência chegou ao fim e uma lei 
de anistia foi aprovada para beneficiar os revolucio­
nários do período regenciaL 

O próprio Barão de Caxias <~ssumiu a presidência da 
província de São Pedro do Rio Grande do Sul, a 9 de no­
vembro de 1842, enviado pelo Rei não para destruir os 
farroupilhas, mas sim para pacificá-los e convencê-los a 
defenderem as fronteiras do Brasil, ameaçadas pelo dita­
dor Rosas. E tão bem se houve o Pacificador que em 
pouco mals de dois anos obteve uma paz honrosa. Uma 
paz que respeitou todos os direitos fundamentais dos re­
volucionários. Inclusive a liberdade dos escravos que lu­
taram pela Revolução Farroupítha. 

Assinada a paz do Ponche Verde, a província de São 
Pedro foi reintegrada ao Império. Mas a semente re­
publicana que foi ali plantada haveria de germinar em 
todo o Brasil depois de uma espera de meio século. E é 
em nome da Liberdade e da República que o Brasil re­
cordará sempre a Revolução Farroupilha de 1835. 

Como Senador da República do Brasil, só acredita­
mos na Revolução Farroupilha e comemoramos seu Ses­
quicentenário nesta Casa, como um movimento brasilei­
ro e nunca separatista. E tão brasileiro foi esse movimen­
to que para isso bastaria recordar o local de nascimento 
de alguns de seus principais seguidores. 

O Sr. I.omanto Júnior- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALCIDES SALDANHA - Pois não, Excelên­
cia. 

O Sr. Lomanto Júnior - Eu quero cumprimentar o 
eminente representante do Rio Grande do Sul pelo 
magnífico pronunciamento desta tarde, que nos dá uma 
sfntese, que faz com que nós nos relembremos daquele 
admirável movimento que foi a Guerra dos Farrapos. A 
Revolução Farroupilha é, sem dúvida alguma, uma das 
páginas mais brHhantes da história brasileira. Ela, longe 
de significar um movimento separatista, ao contrário, dá 
uma demonstração de que a Província de São Pedro do 
Rio Grande optou por ser brasileira. E a maior resposta 
foi aquela que, se não me engano David Canabá, deu ao 
ditador argentino quando manifestou o desejo de auxi­
liar os farroupilhas, de mandar, de fornecer armamen­
tos, enfim, de colaborar com aquele admirável movimen­
to nacioriã.lista, e foi repelido com aquele espfrito de bra­
silidade que caracteriza o gaúcho, repelido com energia, 
a ponto de dizer que para qualquer invasor argentino ou 
qualquer invasor que ultrapassar-se a fronteira, tf:ria: que 
p_assar pelo cadáver, teria que primeiro fazer jorrar o 
sangue dos farroupilhas. Portanto, Excelência, eu cum~ 
primento o eminente gaúcho por relembrar esta passa­
gem admirável, em que a figura de Bento Gonçalves foi, 
sem d_úvida alguma, o fulcro, foi o pivô, foi o cume da-
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quele admírável movlmenlo. Quem porventura tomou 
conhecimento da s_u_;J __ (!,iga do forte São Marcelo, na 
Bahia, misteriosa fuga, e percorreu da Bahia até o Rio 
Grande, a cuvalo, viajando pelos ínvios caminhos e en­
frentando todas a vicissitudes e obstáculos para chegar 
ao Rio Grande e reassumir o coma_nõo cl_ª Revol1,1ção 
Farroupilha. Os 150 ano_s _desta Revolução, deste adm_i~ 
rável Movimento, fazem- cOm que fixemos nossa admi-_ 
raçãO peJos gaúchos, QUC sãO efetiV_!,I_IllCnte b['asfleirõs­
porque _quiseram ser brasileiros! 

O SR. ALCIDES SALDANHA- Agradeço o _aparte 
de V. Ex• O Rio Grande do Sul e a Bahia estão intirnª­
mente ligados, Senador Lomanto Júnior, neste episódio 
da Guerra Farroupilha, como V. Ex• poderã sentir em 
nosso pronunciamento daqui a pouco, porque foram os 
homens do Dr. Sabino que propiCiaram a fuga de Bento 
Gonçalves que estava preso na Bahia, depois do desastre 
da batalha da Ilha do Fanfa. O aparte de V. Ex• não só 
honra este rápido pronunciamento, como mostra o en· 
trelaçamento de brasileiros do Nort~ e do Sul, construin· 
do esta grande Nação. 

Prossigo, Sr. Presidente. Se é verdade que Bento 
Gonçalves da Silva e.rª u_m gaúcho de triunfo, o Chefe­
Gemi das Armas, o Gen_eral·em-Chcfe, inicialmente, era 
João Manoel de Lima e Silva, nascido no Rio de Janeiro. 
O Ministro do Interior era Domingos José de Almeida, 
que nuscera em Minas; o MiriistrO das Finanças Ulhôa 
Cintra, também mineiro. Lú lutou Anita Garibaldi, a ca· 
tarinense heroína de dois mundos. Lá, diversos outros 
do País se fizeram presentes: homens a eles se somaram 
como os liberais italianos, forjados nos ideais da Revo· 
lução r'ranccsa e que vieram somar-se aos republicanos 
do Sul como Tito Líveo__Zambecari- pensador liberal; 
Luigi Rosseti -jornalista que fez os jornais da Repúbli­
ca durante os seus dez ilnos de existência. E, por fim, essa 
figura legendária de lutudor mundial, Guseppe Garibal· 
di, mais tarde unificador da Itália, qual Guevara do sé­
culo pas.<;udo, a lutar, em qualquer terra e lugar, pela im­
plantação de seus ideais republicanos. 

Foram os libcruis da Bahia que arriscaram suas vidas 
para libertarem Bento Gonçalves, em 1837, do Forte do 
Mar, em Salvador, onde o Império o havia encarcerado 
após a batalha de Fanfa. E com esse gesto, souberam os 
bravos baianos, que participaram d<! Sabinada, ampliar 
ainda mais o mapa brasileiro da revolução que nascera a 
20 de setembro de 1835. 

Um episódio narrado pelo historiador gaúcho Alcy 
Chevicht:, cxemplifica bem essa irmanização em um 
ideal, de baianos e gaúchos._ 

O homem que deveria apanhar Bento Gonçalves nas 
águas, ao fugir do presídio, Mestre CrescênciO, diziâ aos 
homens que o auxiliariam na empreitada, definindo o 
priSicirif:iro-:-

.. ~ um liberal do Sul e seu crime foi guerrear con· 
tra os caramurus. Coril.o nós, aqui em ltaparica." 

Mas foi Luiz Alves de Lima e Silva, o futuro Duque de 
Caxias, quem soube aceitar sem hesitação os farroupi­
lhas como brasileiros. As últimas palavras da Guerra dos 
Farrapos a ele pertencem. Com elas, sela definitivamente 
a Paz d_o Ponche Verde. 

Instado por um capelão militar a comparecer a uma 
missa em ação de graças pela vitóri<~ de seu Exército, 
fulmina-o com uma frase que ajudaria a cicatrizar todas 
as feridas: 

"Convide-me para uma missa pela~ almas dos_ mortos 
e e_u lá co_rnparecerei com todos meus oficiais. Os q11e 
morreram nesta guerra eram todos irmãos." 

Nada entretanto .define melhor a brasilida9e do movi­
mento do que a histórica resposta de Can~;~.barro ao Dita­
dor Rosas, que movimentara tropas para a fronteira e se 
prupusera ajudar a farrapos, já praticamente desbarata~ 
do!>'peluslropas de Caxias. Â õferta ao D_itador argenti­
no, respondeu Canabarro: 

"O primeiro de vossos soldados que atravessar a fron­
teira, fornecerá o sangue com que será assinada a paz de 
Piratini. Acima do nossQ amor à· República está o nosso 
brio de brasileiros." 

Melhor homenagem não posso prestar ao homem do 
Rio G_ran_de,_ herdejro -e defensor, dos jdeais farroupilhas 
do que-a descrição do brasileiro" do extremo Sul feita_ 
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pdo historiador gaúcho Moisés Vellinho em seu livi'o 
Otpituniu D'el-Rei, às páginas 251 e 252: 

"A paisagem não o assusta nem o deprime. Infunde­
lhe, pelo _ç_gntrário, um tranqDilo j>en_timento de domíni9 
sobre os elementos. A natureza representativa do Rio 
Grande, aquele que foi o chão de sua legenda épica,_não 
e.~conde surpresas, não se fecha em mi_stérios. Suas pers­
pcc_tj'{a~ __ ]_ãq_ a_mpla~, _limpas, d~i_mpedidas. A_ terra, 
cd!f!OhliQ_l1ftO feminino -~e_entrcga, se agacha aos p_és do 
homem estirundo-se em curvus submissas e aiTlistanCfO~ 
se ~com -iiUtnfidUde -ãtê- s-u"iTITf~se no fundo do ho-rrZOnte. 
Foi nesse raso e dilatado cenârío que se ergu-eu -a -figura 

- do "monarca", senhor das coxilhas. A montanha, a his-
-- pi acz·aas-serras.- ano-resta~ --sã se rrzer·am- sentfr- ·após a 

maturllção sociológica do gaúcho, podendo-se dizer que 
o filho do Rio Grande, quaisquer que sejam, fora da ve­
lhõ.J Campanha, os acidentes da topografia que o circun­
da, há de carregar sempre dentro de si, aconchegada ao 
fuildo da alma, a paisagem que testemunhou a ação dos 
antigos lidadores: -o campo. Os largos plainos verdes 
embebidos de _céU e de sol, - "luz de Deus por todos os 
lados'', c.omo dizia o vaqueano Bluu Nunes,- uma cla­
ridade que a própríã noite, caindo devagarinho, parece 
respeitar,- tudo isso está dentro de cadô:l um de nós, e 
foi o que conspirou, juntamente com a frec:iUência dos 
emb<LÚ.:~ de fronteira, para- acordar no gaúcho o senti­
mento de segurança com que ele se move dentro da pai­
sagem ·nativa-.- -

Por outró lado, ll submissão dô:l natureza ao homem 
prOvoca-Ih!.! l.!t:rta reação de ternura pelo meio físico, sen­
timento que a p~1lavra "querência", de largo uso entre 
nós, traduz. tão bt:m. Essa reação sentimental é uma das 

·· Ccli1süin11;!S dll psíque rio-grandense: Quando o General 
Flores du Cunha, ao regressar da jornada de 30, se diri­
giu à multidão que ó aclamava em Porto Alegre, foi essa 
constante que lhe veio Jogo à tona do espírito. E então 
vimos o prócer revoluciotlário, de natural tão agreste, 
como qu-e-despir-se-da carranca habitual e vazar toda a 
sua cnlOÇ5o iiestc vúcativo prerihe de ressonância amo· 
rosa:- "Doce terra do Rio Grande!" (Muito bem! Pal-
mas.) -

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) -Concedo a pa· 
lavra ~ nobre Senadora Eunice Michiles, por cessão do 
nobre Senador Marcondes Gadelha. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo _a pulavm ao nobre f3enador Mário Maia. 

(Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José Ignácio 

Ferreira. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 

_ OSR. LUIZ ~VALCANTE(PFL_-:-~-~. Pronuncia 
o seguinte discursO. Seffi -revtSao-do Orador.)- Sr. Presi­
dente. Srs. Senadores: 

Para inserção nos Anais desta Casa, vou proceder à 
leitura de artigo do acadêmico Austregésilo de Athayde 
---e ilãO -somente acadêmico, mas o própriO- Presidente 
da Academia Brasileira de Letras---.. publicado no Cor­
reio Braziliense do dia 19 deste mês, sob o título: "Tudo 
Certo, e os jetons?: 

"O_s Presjç:!entes do SenaQq e da~ Câmara vje:rarri 
esta semana a grande publicidade da televisão, do· 
r.ádio e da imprensa, para defender a instituição de 
que são hoje máximos representantes. Expuseram 
de maneira comedida, didática e naturalmente apo­
logêtica o papel do Poder Legislativo nas democra· 
cias organizadas. A respeito de que não há nenhuma 
dúvida suscitada nas críticas ultimamente dirigidas 
ao Parlamento brasileiro. Quem sabe e pensa no 
Brasil jamais acalentou a mínima idéia de criticar as 
Câmaras que acolhem a representação popular, 

..emanação Jegítima do Poder. Não se ignora tam­
bém os sacrifíciOS que fã.:Ze:m os-políticos, aS atri­
buições a que estão sujeitos, os seus dispêndios pes­
soaiS e tantas OUtras injúnÇões riaSCfdas da furlÇão a 
que se submetem, muitos por vocação e outros, 
com__o eiJl tQdm~ as demais classeS sociais, -por mOTi=­
vos que n~o se confessam. 

Sucede, porém, que o Parlamento como insti­
- tuição nãg_ ~~t~ em caus<~: •. e ~im os.aDusOs_-Cometidos 
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em seu nome. Acjtl1 eis ilustres presidentes d_o Sena-
~ do __ ~ __ çil.!-___ çª_lJHU'!l_ g~I~arwn de ser objetivQs, 

recolhendo-se a uma estratégia de omissão do essen­
cial. A questão formulada é a seguinte: "Se todos os 
serviçOs prestadõs pelas Câmara-s e que são reconhe­
cidos podem ser invocados para justificar uma fla­
grante ofensa, praticada cõn-tra a Lei Maior, pagar 
jetons_ ~ se!_lado_res c dep_L:L!ados que não _c_ompare­
cem as sessões para votar". O problema é esse e não 
outro;-_Yisto QuCI1_ã0 se fevan-tafllm objeções a-os pre· 
ceTto_~_teórkQi ___ que- definein a tarefa parlamentar. 
Co ilClui-se, portanto, que, não tendo explicitamente 
tocudo e respondido ao assunto principal, a brilhan· 
te falu dos responsáveis presidentes não foi satisfa­
tória. 

Quero dar apoio à parte do discurso do veneran­
do Ulysses Guimarães, em que mostra a identidade 
das missões que cabt:m ao Parlamento e à Imprensa, 
comq_forças de_c_!s}Yas t: inseparáveis na sustentação 
da democracia. Já escrevi aqui, neste mesmo propó­
sito, que se um-Talha o outro acaba perecendo. Não 
pode haver imprensa livre onde não haja Congresso 
livre e prestigiado. O seu destino é comum e impres· 
critível. 

Ao ensejo, Sr. Presidente, Srs. Senadores ... 

O Sr. Fábio Lucena- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Concederei o aparte 
daqui a pouco. 

Desejo comunicar aCusa, que depositei, hoje, a quan· 
tia d~.: Cr$ 1.796.912 na conta do Senado Federal, no 
Banco do Brasil, correspondente u 16jetons que me fo­
rarh ·abonados no contracheque de setembro corrente 
sem que eu tivesse comparecido às respectivas sessões ex· 
traordiniirias, a suber: dia 21 de agosto, 3 sessões; dia 22, 
4 sessões, dia 23, 2 sessões; dia 6 de setembro, 2 sessões; 
dia 9, 2 sessõeS e aia 10, 3 sessões. Era esta a comuni­
caçfio que queria fazer à Casa. 

Concedo o aparte ao eminente Fábio Lucena, 

O Sr. Fábio Lucena- Eminente Senador Luiz Caval­
cante, eu havia lido o urtiga do Presidente da Academia 
Brasileira de Letras, do venerando esCritor Austregésno 
de Athayde, por quem tenho grande admiração, igual 
admiração tenho por um outro escritor brasileiro, o Sr. 
Chico Anísio, que, num programa de televisão, ao reba­
ter umas críticus do eminente escritor Austregésilo de 
Athayde, a ele se referiu como sendo Austregésilo de 
Ataúde. Era o aparte. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE- Nada mais tenho a 
dizer, Sr. Presidente e Srs. Senadores. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Concedo a pa­
lavra ao nobre Senador Nivaldo Machado. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. - --

' O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Conced_oa pa­
lavra a_o eminente Senador Odacir Soares. 

O SR. ODACIR SOARES (PDS- RO. Pronuncia o 
seg_uirité-díséursó:) _:_·sr. Presiderite, Srs. Senadores: 

O Governo da Nova República encaminhou ao Con­
gresso Nacionaf a sua proposta orçamentária para 1986 
e co_nstatamos desencantados, que a SUDA M foi penali­
zada com um corte de 75% no seu programa de investi­
mentos e despesas. 

Não podemos nos calar diante de tamanha insensatez, 
pois~ essa atitude do Governo, injustificãvel sob vários 
aspectos que se queira analisá-la, significa a continuida­
de da marginalização de toda a região amazôniCa, no 
contexto· do desenvolvimento nacional. 

O Governo atual comete os mesmos equfvocos que 
apontava nos governos anteriores, assumindo, no dire~ 
ciOririm-erlfõ-da-ecOnOrriia"; POsíções até certo ponto- auto­
ritárias e discriminatórias, pois não procura ·conciliar os 
interesses na_cionais com os interesses regionais, preferin­
do, antes_disso, desconhecer ou manter-se indiferente aos 
p~~blemas s~u~arm_~n~e graves _qu~ são enfrentados_pel_~ 
nossa região. 

t bom que fique bem clarc que a Amazônia não tem a 
men__or p~rcéla de responsabilidade pelo déficit público; 
pejo ÇQntr~r_iQ_, __ somo~ _!radicion~lmente geradores de di­
vi~as, mormeilte agõr.a-, Q!lando s_e abrem as Portas dO 
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mundo para o nosso minério de ferro de Carajâs e para o 
nosso alumínio. 

O corte intempestivo e contundente de 75% no orça­
mento da SUDAM, se aprovado, condenará a Amazô­
nia à estagnação e servirâ para acentuar o desnível, já 
existente, entre várias_ regíões do P.<~.ís, ao mesmo tempo 
que consagra uma prática condenável de dar_ mais a 
quem sempre teve mais e oferecer o mfnimo a quem sem­
pre recebeu o míniirio, não ensejando ã nossa gente a as­
piração de condições dignas de sobrevivência. 

A região amazônica ê um grande desafio. No final do 
milênio, deverá assumir papel relevante no processo de 
apropriação, pelo homem, das potencialidades naturais. 
Um país que cresce, como o Brasil, terá de mostrar-se 
digno da dádiva que a natureza lhe proporcionou. Isso 
demandará sacrifícios. representados pela intensificação 
dos investimentos na região. 

To-dos nós conhecemos o trabalho da SUDAM e a sua_ 
importância para o nosso desenvolvimento. Mas o Go-_ 
verno fe_cha os olhos a tudo isso e nega-lhe os rec.u~os 
para que ela cumpra o seu papel. Os cortes anunciados 
representarão, em última análise, o esvaziamento desse 
importante pólo do desenvolvimento nacional, que ê a 
Amazônia, o agravamento de uma omissão que se acen­
tua a cad_u decisão governamental com relação àquela 
área. _ 

Nosso brado de alerta é justo e oportuno. Não exigi­
mos muito do Governo; queremos apenas o que nos é 
devido e que sejam cumpridas as promessas feita pela 
Aliança Democrática nas praças p6blicas, diante do nos­
so povo, promessas que representaram o compromisso 
de Tancredo Neves e José Sarney de dar à Am~;J:Zô_nia um_ .. 
tratamento digno e justo. Não queremos privilégios ou-­
tratamento difercnciadQ, mas e~<i&íiflOÇi'-eSpeito à nossa 
dignidade e ao nosso povo, que depo.~itou as suas espe­
ranças no Governo e passa agora por momentos de pro· 
funda frustra_çào. 

Não podemos entender, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, que o Governo queira, deliberadamente, extinguir, 
por inanição financeira, o POLAMAZÓNIA, destinan­
do a esse programa, tão importante quanto essencial 
para nós, a ínfima quantia de Cr$31 bilhões, quando se­
ria necessário e até mesmo indiSpensáVel, apenas para 
dar cofltinuidade aos Projetos já iniciados e à manu­
tenção de obras vitais, a quantia de Cr$ 350 bilhões. 

O Ministro João Sayad, em recente pronunciamento 
feito perante a Câmara dos Deputados, fez a apresen­
tação do I PND da Nova República. Segundo S. Ex• os 
dois objetivos centrais a serem perseguidos pelo referido 
Plano são: a retomada e s_ustentação do crescimento eco­
nômico e o _combate à pobreza:-Não entendo como o 
Governo conseguirá atingir esses objetivos, em relação à 
Amazônia, se continuar adotando uma polítlca tão d·rãs­
tica de redução dos recursos destinados <!.OS seus progra­
mas de investimentos. Se tal ocorrer, não só conseguirá 
entravar o crescimento da rq:ião, como agravará o 
problema dos bolsões de probreza. 

Gostaríamos de debãter, não·apenas O PND, mas todo 
o orçamentp para 1986, discutindo cada item, já que não" 
é possível participar de sua elaboração. Não queremos 
ser acoimados de omissos e de c6mplices _desse infeliz 
atentado às esperanças da Amazônia. 

Essa política omissa é inse-nsata do GOverno Federal 
poderá afetar grãvemeOte todo o nosso sistema ecOnômi­
co, pois nã-o pouparã nem mesmo a SUFRAMA e o BA­
SA, ófgãos prOPUlsores do nosso desenvolvimento regio­
nal, e quç: vêm lutando galhardamente por uma __ especie 
de sobrevida dos Estados e Municípios, agora ameaÇa­
dos fatalmente pela guilhotina da SEPLAN. 

A Amazônia caminha para o desalento, pois a estreite­
za da poHtica econôtnico-fínànCerra Que vem sendo ado~ 
tada pelo Governo não lhe permitirá sonhar c_om o futu­
ro. Estamos sendo massacrados e vilipendíados_ e. por 
isso mesmo, queremos deiXar aqui consignado o nosso 
formal protesto. 

Não podemos_s_er punidos pelo simples fato de termos 
nascido na Amazônia e não nos calaremos diante de ati-. 
tudes tão ·mesquinhas. Denunciaremos esses fatos __ em 
praça pública e cobraremos do Governo um posiciona­
mento mais humano e menos discriminatório. Um posi­
cioriamento que leve em-cõ!f(à o-noSso-povo e os seus an­
seios. Um posicionamento menos tecnocrata e mais polí­
tiCO, que vise tlão _apenas o beril-estar da gente sOfrida da 

Amazôni.i;-mas o papel preponderante que terá no futu­
ro; 
. _Um dos meíos para corrigir esses errOs ê lutar, sem 
des_fal~imentos nem tréguas, para restituir ao Congresso 
as prerrogativas que lhe !Oram confiscadas pelo autorita­
risrrto, para que não mais sejamos apenas homologado­
res dos orçamentos preparados pelo Poder Executivo, 
inas possamos dar à Lei de Meios a nossa contribuição 
çi~çi_siva, a fim de que aberrações dessa naturCz_a jam~is. 
V91tem a a.co_nt~cer. 

Concito a todos os Senador.es. que representam a Re­
gião Amazôn_ica a cerrarem til_eiras conosco, para juntos 
impedirmos mais este· ato discriminatório contra o nosso 
povo, o povo bom da Amazônia, que se orgulha da gran­
de Pátria a que pertence e .à qual sonha integrar-se e_c_o­
nômica, social e politicamente. 

Era o_ que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

--o SR. PRESIDENTE (Marcelo Miranda) -Conce­
do a palavra ao nobre Senador Enéas Pari~. 

O SR EN.tAs FARIA (PMDB - PR. Pronur\Cia o 
seguinte discurso .. )- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Arábia Sa-uditil comemora hoje a sua data nacional. 
País das õlais profundas tradições na história da huma­
nidade,-CUJiUI-i-rilílenar·e--com uma civilização cujos va­
lOres morais merecem o Úspeiio dos povos de iodo o 
mundo,- H. Arábia Saudita, hoje, sem dúvida, deve ser o 
alvo da reverência e da saudação do Brasil e dos brasilei­
ros, na pessoa do embaixador Abdullah Hababi, repre­
sentante de Riad em nosso País. 

Mas a.data de hoje, Sr. Preside_nte_e Srs. Senadores, é 
so-6fetUdÕ oportuna para que se volte os OlliOS para a 
Arábia Saudita, também pela competência política e ad­
minishatíva do governo do Rei Fahad Ben-Abdulaziz 
que, em que pese a área de conflitos e de contradições 
onde o País se situa e em que pese o fato de estar emer­
gi o" do histoflcamente de uma realidade econômica e sO­
cial do colonialismo e espoliação, tem sabidO, como pou­
cOs governantes do mundo, conduzir o seu povo e o seu 
País para um destino de paz, progresso e desenvolvimen­
to. Beneficiado pela condição de- maior exportador de 
petróleo do mundo, a Arábia Saudita chegou à condição 
de País rico, sem contudo ter chegado, simultaneamente. 
a um índice_de desenvolvimen_t~>J_ecnológico e industrial 
que o colocasse entre os países do Primeiro Mundo. Seu 
governo porém, com profunda sensibilidade política e 
social, soube democratizar os frutos do progresso econô­
mico, direcionando-o para o bem comum, e hoje, a Arã­
hia Saudita desfruta de uma das_ maiores_ rendas per capi­
ta do mundo, e se coloca também entre os primeiros paí­
ses no campo-dos investimentos para a educação e para 
o alcance da _auto-suficiência na produção de alimentos 
básicos para sua p.opulação, entre oüf.ras conquistas em 
outros setores do desenvolviinento. 

POr tudo isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, e funda­
mentalmente pelos interesses comerciais e de amizade a 
nível de respeito e colaboração recíprocaS, que preSidem 
as relações entre o Brasil e a Arábia Saudita, deixo regis­
tradO O os anais desta Casa, os cumprime-ntos, a- revei"ê_r!­
cia e admiração do Senado Brasileiro ao povo da Arábia 
Saudita, cOmo preito de homenagem pela sua data na­
cional. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria)- Não há mais 
oradores inscritos. 

Nada maiS havendo a tratar, vou encerrar a presente 
sessão, designando para a sessão ordinária de amanhã a 
seguinte 

_ ORDEM DO DIA 

I 

VotaçãO, em iumo 6nico, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 9·8, de t9~0 (n" 3.181/~ú,"na Çasà. de origem}, que 
diSpõe sâbre isenção da multa prevista no art. 8"' da Lei 
it~4.737, de 15 de julho de 196S- Código Eleitoral, ten~ 
do __ 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 329 e 330, de 
1981, das Comis_sões: 

- de Constituição e Justiça; e 
~de Finanças! 
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2 

(Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Lei do Senado n"' 116/80) 

Votação, em turno 6nico, do Projeto da Câmara n• 50, 
de 1982 (n"' 2.056f79, na Casa de origem), que altera o§ 
2"' do art. 389 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n"' 5.452, de l'>' de maio de 
1943, tendo 
-PARECERES, Sob n'>'s 418 e 419, de 1984, das Comis..: 

sões: ~ 

-de Legislação Social, contrário; e 
-de Finanças, favorável. 

3 

(Ti-amitaildo em conjunto com o 
Projeto de Lei da Câmara n"' 50, de 1982) 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado nY 116, de 1980, de autoria do Senador Nelson Car­
nelrO, que obriga-a construção de creches nos conjuntos 
habitacionais, tendo 

PAREÇERES, sob n9s 418 a 421, de 1984, das Comis­
sões: 
--de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; 
-_ de Legislação Social - 19 prmunciamento: favorá­

vel; 29 pÍ'onunclamento: ratificando seu parecer anterior; 
e 

-de Finanças, contrário. 

4 

VotaÇão, em turno único, do Requerimento n9 347, de 
I 985, de autoria do Líder Gastão Müller, requerendo, 
nos termos do art. 371, c, do ~egimento Interno, urgên­
cia para O Projeto de Lei do Senado n9 257, de 1985, de 
sua autoria, que ~tabelece a obrigatoriedade do cadas­
tramento dos doadores de sangue, bem como a reali­
zação de exames laboratoriais no sangue coletado, visan­
do prevenir a propagação de doenças, e dá outras Provi· 
dências. 

5 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 233, de 1981, de autoria do Senador João Cal­
mon, que fixa percentual mínimo para aplicações em 
educação pelas empresas em que o Estado tem partici-
pação acionária majoritária, tendo -

PARECERES, sob n'>'s 19 a 22, de 1985, das Comis­
sões: 

-de COnstituição e Justiça, pela constuticionalidade e 
juridicidade; e 

-de Educação e Cultura, de Economia e d~ Finanças, 
favor'áveíS.' · - " 

6 

Votação, em primeiro turno, do_Projeto de L~i do Se­
nado-n"' 41; de 1982, de autoria da Senadora Laêlia de 
Alcântara, que acrescenta artigo ao Decreto-lei n9 594, 
de 27 de maio de 1969, que institui a Loteria Esportiva 
Federal, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 23 a-25, de 1984, das Comis­
sões: 

-de Constituição: e Justiça - J9 pronundamento: 
contrário; 2"' pronunciamento: pela constitucionalidade e 
Juridicidade do Su_bstitutivo da Comissão de Finanças; e 

-de Finanças, favorável, nos termos de Substitutivo 
que oferece. 

7 

(Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Lei do Senado n'>' 129/80) 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n9 96, de l9"SO;de autoria do Senador Jutahy Ma­
galhães, que dispõe Sobre a participação dos servidores 
nos órgãos de direção d~ fiscalização das entidades que 
menCionª, tendo 

PARECERES, sob n'S 349, 350, 354 e 355, de 1983, 
das Comissões: 

·- -· -
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

ju~í~i~~dade e!_ quan_~o ao mérito, favorâv:_l; 
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-de Legislação Social, favorável; 

-de Serviço Público Civil, favorável; e 

-de Finanças, favorável, com voto vencido dos S_eoa-
dores Roberto Campos e José Lins. 

8 

(Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Lei do Senado n~" 96, de 1980) 

Votaçüo, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
m.tdo IJ~' 129, de 1980, de autoria do Senador Franco 
Montara, que assegura a participação dos empregados 
na direção das empresas públicas e sociedade de econo­
mia mista, tendo 

PARECERES, sob n~'s 351 a 355, de 1983, das ComTs­
sões:-

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, quanto ao méríto, favorável; 

-de Legislação Social~ favorável; 

-de Serviço Público Civil, 1"' pronunciamento: favorá-
vel; 2"' pron unciumento: pela prejudicíalidade, em face 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

parecer favorável dado ao Projeto de Lei do Senado n~' 
96, de 1980; e 

-de Finanças, pela prejudicialidade, em face parecer 
favorú.vel dado ao Projeto de Lei do Senado n"' 96, de 
1980, com voto vencido dos Senadores Alberto Campos 
e José Lins. 

9 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 336, de I 980, de autoria do Senador Pedro Si­
mo o, que dispõe sobre privílégíos assegurados às empre­

_sas de auditagem de capital nacional e dá outras provi­
dências, tendo 

PARECERES, sob n>'s 248 a 250, de 1983, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, quanto ao mérito, favorável, nos termos 
do Substitutivo que apresenta; 

-de Economia, favorável ao Substitutivo- da Comis­
são dC ConStituição e Justiça, com voto vencido dos Se­
nadores José Lins, Gabriel Hermes e Lenoir Vargas; e 

-de Relações Exteriores, favorável ao Substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça. 
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lO 

Votuçüo, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n"' 62, de 1981, de autoria do Senador Raimundo 
Parente, que dispõe sobre a cobrança de contas de ener­
gia elétrica, água, gás e telefone, pelas empresas conces­
sionárias de serviços públicos e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n~'s 975 a 978, de 1983, das Comis­
sões; 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; 

-de Economia, favorável; 

-de Legislação Social, favorável; e 

-de Finanças, favorável, com voto vencido, em sepa-
rado, do Senador José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Enéas Faria) - Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 22 minutos.) 


